
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11030037/2021 VEREADORA GABY RONALSA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11040006/2021

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050016/2021 VEREADORA TECA NELMA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050017/2021 VEREADORA TECA NELMA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050018/2021 VEREADORA TECA NELMA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050019/2021 VEREADORA TECA NELMA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050020/2021 VEREADORA TECA NELMA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050021/2021 VEREADORA TECA NELMA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050022/2021 VEREADORA TECA NELMA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050023/2021 VEREADORA TECA NELMA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050024/2021 VEREADORA TECA NELMA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050025/2021 VEREADORA TECA NELMA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050026/2021 VEREADORA TECA NELMA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11040004/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
91ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021

09/11/2021
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

SOLICITA COLOCAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA CSA, NO MORRO DO 
ARY, NO BAIRRO DO JACINTINHO, CEP: 57041-350, MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SOLICITA AO SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, JOÃO HENRIQUE DE 
HOLANDA CALDAS, E SUA EQUIPE, QUE EMPREENDAM ESFORÇÕS COM A FINALIDADE 
DE APRESENTAR PROJETO DE LEI, CONFORME MINUTA EM ANEXO, QUE INSTITUI O 

PROJETO HORA DO COLINHO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A DESOBSTRUÇÃO DA GALERIA DE ESGOTO LOCALIZADA NA QUADRA L1 NO 
CONJUNTO CARMINHA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2 (PRÓXIMO A LOJA 

MELISSA MODAS), MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA QUADRA J2, CONJUNTO CARMINHA, 
LOCALIZADA NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA CAPINAÇÃO E LIMPEZA DA QUADRA J1 NO CONJUNTO CARMINHA, 
LOCALIZADO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2, MACEIÓ -AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A REVITALIZAÇÃO E LIMPEZA DA PRAÇA DO CONJUNTO CARMINHA, 
LOCALIZADO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA QUADRA M1, LADEIRÃO DO ÔNIBUS, 
CONJUNTO CARMINHA, LOCALIZADO NO BAIRRO BENEDITO BENTES 2.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE SEJA EXECUTADA A CAPINAÇÃO E LIMPEZA DA CALÇADA LOCALIZADA 
AO LADO DO POSTO DE SAÚDE NO CONJUNTO CARMINHA, BENEDITO BENTES 2, 

MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE SEJA EXECUTADA CAPINAÇÃO NA PRAÇA LOCALIZADA NA QUADRA C 
(AO LADO DO POSTO DE SAÚDE), NO CONJUNTO CARMINHA, BENEDITO BENTES 2, 

MACEIÓ-A.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A LIMPEZA E RECOLHIMENTO DE ENTULHO NA QUADRA D, Nº3, NO 
CONJUNTO CARMINHA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2, MACEIÓ-

AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE SEJA EXECUTADA CAPINAÇÃO E LIMPEZA DA QUADEA N1, NO 
CONJUNTO CARMINHA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2, MACEIÓ-

AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RUA C4, QUADRA 4, LOCALIZADA NO 
BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A LIMPEZA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA LOCALIZADA NA RUA 16 A, 
QUADRA A15, NO CONJUNTO JOÃO SAMPAIO, JARDIM PETRÓPOLIS, MACEIPÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE FUTEVÔLEI NA AV. SENADOR RUI 
PALMEIRA NO BAIRRO DO VERGEL DO LAGO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11040005/2021

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11040009/2021

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11040010/2021

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11040011/2021

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11040012/2021

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11040019/2021

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11040021/2021

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11040022/2021

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11040023/2021 SOLICITA REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA FREI DAMIÃO.

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050029/2021 VEREADOR DAVI DAVINO

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050030/2021 VEREADOR DAVI DAVINO

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050031/2021 VEREADOR DAVI DAVINO

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050011/2021 VEREADOR FABIO COSTA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11040001/2021

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11040002/2021

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050013/2021 VEREADOR GALBA NETTO

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11040016/2021

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050001/2021

33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050002/2021

34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050003/2021

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA ESCADARIA, LOCALIZADA NA RUA VILA NOVA 
JERUSALÉM, GROTA DO ATERRO NO BAIRRO DA GRUTA DE LOURDES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA OSWALDO RAMOS, LOCALIZADA NO CONJUNTO 
CLETO MARQUES LUZ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA TRAVESSA PANAIR, LOCALIZADA NO CONJUNTO CLETO 
MARQUES LUZ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA PADRE CÍCERO, LOCALIZADA NO CONJUNTO CLETO 
MARQUES LUZ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA GERALDO LIRA, LOCALIZADA NO BAIRRO BARRO 
DURO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA DISPONIBILIZAÇÃO DE OXÍMETRO E TENSIÔMENTRO PARA UNIDADE DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA FREI DAMIÃO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA INSTALAÇÃO DE COMPUTADORES E BEBEDOURO NA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA FREI DAMIÃO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADOS NA RECEPÇÃO E NAS SALAS DE 
ENFERMAGEM, CURATIVO E ESTERIELIZAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

FREI DAMIÃO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MELHORIAS NAS ESCADARIAS NA RUA SÃO 
CAETANO, BAIRRO DO BENEDITO BENTES .

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA RUA C- 5 , 
BAIRRO DO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO OPERAÇÃO ´´TAPA BURACO´´ NA RUA ESPERANÇA, 
BAIRRO DO VERGEL DO LAGO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ESFORÇOS PARA FISCALIZAR E 
REALIZAR O ORDENAMENTO URBANO E REMOÇÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS NA RUA 

ARAPIRACA, BAIRRO CRUZ DAS ALMAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO 
HOLLANDA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE TARTARUGAS NO CRUZAMENTO DA RUA JOSÉ SAMPAIO 
LUZ COM A RUA PEDRO AMÉRICOO DE TARTARUGAS NO CRUZAMENTO DA RUA JOSÉ 

SAMPAIO LUZ COM A RUA PEDRO AMÉRICO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR FERNANDO 
HOLLANDA

SOLICITA O ENVIO DE PROJETO DE LEI QUE ESTABELEÇA O MANUSEIO E PRODUÇÃO 
DE BOLOS DAS BOLEIRAS DE IPIOCA, COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 

IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REQUER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MAIS 
UMA CAIXA D’ÁGUA NA UNIDADE DE SAÚDE DR. JOÃO MACÁRIO OMENA FILHO, NO 

BAIRRO SANTOS DUMONT.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR LEONARDO DIAS 
REQUER ENVIO DE INDICAÇÃO AO PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ, SUGERINDO 

QUE O MESMO SOLUCIONE OS PROBLEMAS REFERENTES AO TRANSPORTE PÚBLICO NO 
BAIRRO SÃO JORGE, LISTADOS NESTA INDICAÇÃO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR LEONARDO DIAS 
REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ, SUGERINDO 
QUE O MESMO PROVIDENCIE A INSERÇÃO DE TREZE FAMÍLIAS QUE VIVEM EMBAIXO 
DA BARREIRA DA GROTA DO IRACY NOS PROGRAMAS DE HABITAÇÃO DA PREFEITURA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR LEONARDO DIAS 

REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ, SUGERINDO 
QUE O MESMO PROVIDENCIE ESTUDOS DE ANÁLISE DAS ENCOSTAS E, SENDO 

NECESSÁRIO, A COLOCAÇÃO DE LONAS DE CONTENÇÃO EM BARREIRAS NA GROTA DO 
IRACY, BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR LEONARDO DIAS 
REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ, SUGERINDO 
QUE O MESMO PROVIDENCIE OBRAS DE TERRAPLANAGEM NO ACESSO DA GROTA DO 

IRACY, BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050007/2021 SOLICITA LIMPEZA DO CÓRREGO NA GROTA DO IRACY BENEDITO BENTES.

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11050008/2021

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11070001/2021 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

38 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11080005/2021 VEREADOR CLEBER COSTA

39 REQUERIMENTO PROCESSO WEB N° 11040020/2021 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

40 REQUERIMENTO PROCESSO WEB N° 10190017/2021 VEREADOR ALAN BALBINO

41 PROCESSO WEB N° 06230002/2021 PODER EXECUTIVO

42 PROCESSO WEB N° 06250005/2021 VEREADORA TECA NELMA

43 PROCESSO WEB N° 08190070/2021 DECLARA UTILIDADE PÚBLICA O CLUBE ALAGOANO DE TIRO OLÍMPICO.

44 PROCESSO WEB N° 08200017/2021

45 PROCESSO WEB N° 05280023/2021 VEREADOR FABIO COSTA

46 PROCESSO WEB N° 08170031/2021 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

47 PROCESSO WEB N° 08250071/2021 VEREADOR ALDO LOUREIRO

48 PROCESSO WEB N° 06110001/2021 VEREADORA GABY RONALSA DENOMINAÇÃO À PRAÇA PADRE NILTON MARQUES PEREIRA.

49 PROCESSO WEB N° 08240012/2021 VEREADOR JOAOZINHO

50 PROCESSO WEB N° 08020016/2021 VEREADOR CLEBER COSTA

51 PROCESSO WEB N° 07280008/2021 VEREADOR CLEBER COSTA

52 PROCESSO WEB N° 08250073/2021

53 PROCESSO WEB N° 06290035/2021 VEREADOR CHICO FILHO

54 PROCESSO WEB N° 08200015/2021

VEREADOR LEONARDO DIAS 
DISCUSSÃO 

ÚNICA

VEREADOR LEONARDO DIAS SOLICITA TRANSFERÊNCIA DA SALA DE CURATIVOS NA URS MARIA CONCEIÇÃO EM 
JACARECICA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

 REALIZE A CESSÃO DE USO DO ESPAÇO PÚBLICO SITUADO NA RUA AGERSON 
DANTAS, NO CENTRO DE MACEIÓ, AOS COMERCIANTES DE HORTIFRUTI, OS QUAIS 

SE ENCONTRAM DESEMPENHANDO SUAS ATIVIDADES NO LOCAL, COM ISSO, 
REGULARIZANDO A SITUAÇÃO DE FATO JÁ ESTABELECIDA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE VIABILIZEM O ASFALTAMENTO DA RUA OUVIDOR MENDONÇA, NO 
BAIRRO DE CRUZ DAS ALMAS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REQUER A REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE EM HOMENAGEM ÀS IGREJAS 
EVANGÉLICAS PELO TRABALHO ASSISTENCIALISTA REALIZADO POR ESSAS 

INSTITUIÇÕES DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REQUEIRO QUE A PRESIDÊNCIA CONVIDE OS(A) SECRETÁRIOS(A) DA SEMGE E DA 
SEMEC, PARA DETALHAR INFORMAÇÕES SOBRE OS IMÓVEIS ALUGADOS NO MUNICÍPIO 

DE MACEIÓ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 
CONFORME LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS

SEGUNDA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI O MÊS DE ABRIL COMO O MÊS CONTRA MAUS TRATOS DE ANIMAIS, 
UTILIZANDO A NOMENCLATURA ABRIL LARANJA.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI VEREADOR LEONARDO DIAS PRIMEIRA 

DISCUSSÃO 
PROJETO DE 

LEI
VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
INSTITUI O PROGRAMA DE DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
CONTRA A MULHER POR MEIO DE APLICATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA RONDA MARIA DA PENHA NA GUARDA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

AUTORIZA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O INGRESSO DE PESSOAS 
PORTANDO BICICLETAS, PATINETES E SIMILARES PRÓPRIOS, DEVIDAMENTE 

DOBRADOS, EM ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR 
DA GROTA DO CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DÁ DENOMINAÇÃO AO LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SR. 
CYRO EDUARDO BLATTER MOREIRA.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SR. 
DERLY MAURO CAVALCANTE DA SILVA.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

VEREADOR MARCELO 
PALMEIRA

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO LOUREIRO. SUBSCRITO 

PELO VEREADOR GALBA NOVAES NETTO.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO SENADOR EUNÍCIO 
LOPES DE OLIVEIRA.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE MACEIÓ À 
TEREZA NELMA DA SILVA PORTO VIANA SOARES.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 



55 PROCESSO WEB N° 06300027/2021

56 PROCESSO WEB N° 09020007/2021 VEREADORA TECA NELMA

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

VEREADOR ZÉ MÁRCIO 
FILHO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO 
SR. JOSEALDO TONHOLO.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO 
JORNALISTA BERNARDINO SOUTO MAIOR.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________ 
 

1 

 

INDICAÇÃO Nº 430/2021 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após 

ouvido Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

de Maceió, com cópia para a Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – 

SMTT, em caráter de urgência, que sejam adotadas as providências necessárias com o 

intuito de elaborar estudo para colocação de redutor de velocidade na Rua CSA, no 

Morro do Ary, no bairro do Jacintinho, CEP: 57041-350, Maceió/AL. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tal iniciativa tem como escopo garantir a segurança de pedestres, sejam 

moradores ou transeuntes, e motoristas, buscando evitar acidentes, motivo pelo qual 

faz-se necessária, com a máxima urgência, a aprovação da presente proposição, nos 

termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 26 de outubro de 2021. 

 
 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

 

Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 193/2021 – GVTN/CMM 

 

SOLICITA A DESOBSTRUÇÃO DA GALERIA DE ESGOTO 

LOCALIZADA NA QUADRA L1 NO CONJUNTO 

CARMINHA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2 

(PRÓXIMO A LOJA MELISSA MODAS), MACEIÓ-AL. 

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Superintendência Municipal 

de Desenvolvimento Sustentável – SUDES, na pessoa do Superintendente Ivens Peixoto,  após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou a conhecimento deste gabinete, 

através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a referida via 

necessita, com extrema urgência, da limpeza da galeria de esgoto, uma vez que a obstrução desta 

acarreta o acúmulo de água e enchentes na região, o que acaba por dirimir a qualidade de vida 

dos moradores e pessoas que circulam naquela localidade. 

 Vale salientar, que ao redor da galeria de esgoto existe vegetação que encontra-se 

necessitando de capinação, uma vez que encontra-se em grande volume, facilitando, assim, o 

acúmulo de entulhos perto da galeria, podendo ocasionar uma nova obstrução.  

 Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura municipal, 

ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as vias urbanas em perfeito estado, solicito 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

 

Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

que seja feita a desobstrução da galeria de esgoto localizada na quadra L1 no Conjunto Carminha, 

Benedito Bentes. 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Novembro de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió  
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ANEXOS  
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

 

Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 194/2021 – GVTN/CMM 

SOLICITA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA QUADRA J2, 

CONJUNTO CARMINHA, LOCALIZADA NO BAIRRO DO 

BENEDITO BENTES 2, MACEIÓ-AL. 

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura - SEMINFRA, na pessoa do Secretário Interino Vandebilto Magalhães, após ouvido 

o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou a conhecimento deste gabinete, 

através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a referida apresenta 

buracos próximos a galeria de esgoto, necessitando de recapeamento asfáltico. De acordo com 

moradores e pessoas que circulam pelo local, em período de chuva, ocorre o acúmulo de água 

e lama, fatores que podem acarretar em graves acidentes e diminuição da qualidade de vida da 

população.  

 Sabendo que é de direito da população poder contar com a correta infraestrutura 

municipal, ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as vias urbanas em perfeito 

estado, solicito que seja realizada o recapeamento asfáltico na quadra J2 no conjunto Carminha, 

localizado no bairro do Benedito Bentes.  

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Novembro de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió  
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Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 195/2021 – GVTN/CMM 

SOLICITA CAPINAÇÃO E LIMPEZA DA QUADRA J1 NO 

CONJUNTO CARMINHA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO 

BENEDITO BENTES 2, MACEIÓ -AL. 

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Superintendência Municipal 

de Desenvolvimento Sustentável – SUDES, na pessoa do Superintendente Ivens Peixoto, após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou a conhecimento deste gabinete, 

através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a referida via 

encontra-se com grande volume de vegetação ao longo de sua calçada. Vale salientar que tal 

situação dificulta a circulação dos moradores e da população que circula pelo local, ocasionando 

também o acúmulo de entulho e lixo no local.  

 Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura municipal, 

ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as vias urbanas em perfeito estado, solicito 

que seja feita a limpeza e capinação da quadra J1, no Conjunto Carminha, no bairro do Benedito 

Bentes.  

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Novembro de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió  
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Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 196/2021 – GVTN/CMM 

 

SOLICITA A REVITALIZAÇÃO E LIMPEZA DA PRAÇA DO 

CONJUNTO CARMINHA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO 

BENEDITO BENTES 2.  

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Superintendência Municipal 

de Desenvolvimento Sustentável – SUDES, na pessoa do Superintendente Ivens Peixoto,  após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou a conhecimento deste gabinete, 

através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a referida praça 

necessita de ações de reparo e limpeza  nas quadras, campo e parque infantil. Segundo relato 

dos moradores a praça é muito utilizada por todos os moradores locais, sendo servindo como 

um grande aliado na integração de crianças, jovens e da comunidade como um todo.s.  

 Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura, ou seja, 

que atenda às suas necessidades, solicito a revitalização e limpeza da Praça do Conjunto 

Carminha, localizado no bairro do Benedito Bentes 2.  

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Novembro de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió  
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Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 197/2021 – GVTN/CMM 

SOLICITA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA QUADRA 

M1, LADEIRÃO DO ÔNIBUS, CONJUNTO CARMINHA, 

LOCALIZADO NO BAIRRO BENEDITO BENTES 2.   

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA, na pessoa do Secretário Interino Vandebilto Magalhães,  após ouvido 

o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou a conhecimento deste gabinete, 

através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a referida rua 

encontra-se com buracos em sua extensão, o que acaba por ocasionar dificuldade na circulação 

de veículos pelo local, assim como, constante perigo para os moradores locais e pessoas que 

circulam pela via, uma vez que, por conta da existência desses buracos, a possibilidade de 

existirem acidentes na rua aumenta a cada dia.  

 Sabendo que é de direito da população poder contar com a correta infraestrutura 

municipal, ou seja, que atenda às suas necessidades, solicito o recapeamento asfáltico da quadra 

M1, ladeirão do ônibus, no conjunto Carminha, Benedito Bentes 2. 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Novembro de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió  
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Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 198/2021 – GVTN/CMM 

 

SOLICITA QUE SEJA EXECUTADA A CAPINAÇÃO E 

LIMPEZA DA CALÇADA LOCALIZADA AO LADO DO 

POSTO DE SAÚDE NO CONJUNTO CARMINHA, 

BENEDITO BENTES 2, MACEIÓ-AL. 

 

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Superintendência Municipal 

de Desenvolvimento Sustentável – SUDES, na pessoa no Superintendente Ivens Peixoto,  após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou a conhecimento deste gabinete, 

através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que o referido local 

necessita de limpeza e capinação,  uma vez que existe o acúmulo de lixo e grande volume de 

vegetação o que acaba por dificultar a circulação de moradores e população que frequenta o 

local. Vale salientar que a referida calçada esta localizada na lateral do posto de saúde Didimo 

Otto Kummer o que seria um importante fator para a celeridade na limpeza e capinação do local, 

uma vez que o posto de saúde precisa de um ambiente limpo para o seu funcionamento 

adequado.  

 Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura municipal, 

ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as vias urbanas em perfeito estado, solicito 
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que seja feita a capinação e limpeza da calçada localizada na lateral do posto de saúde no 

Conjunto Carminha, Benedito Bentes 2.   

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Novembro de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió  
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ESTADO DE ALAGOAS 
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GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
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Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 199/2021 – GVTN/CMM 

 

SOLICITA QUE SEJA EXECUTADA CAPINAÇÃO NA PRAÇA 

LOCALIZADA NA QUADRA C (AO LADO DO POSTO DE 

SAÚDE), NO CONJUNTO CARMINHA, BENEDITO 

BENTES 2, MACEIÓ-AL.  

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Superintendência Municipal 

de Desenvolvimento Sustentável – SUDES, na pessoa do Superintendente Ivens Peixoto,  após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou a conhecimento deste gabinete, 

através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a referida praça 

necessita capinação e limpeza, uma vez que existe grande volume de vegetação que, nos 

períodos de chuva, acarreta em acúmulo de água e enchentes, diminuindo a qualidade de vida 

de todos que circulam pela localidade.  

 Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura, ou seja, 

que atenda às suas necessidades, solicito a capinação e limpeza da Praça existente ao lado do 

posto de saúde no Conjunto Carminha, Benedito Bentes 2.  

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Novembro de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió 
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Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 200/2021 – GVTN/CMM 

 

SOLICITA A LIMPEZA E RECOLHIMENTO DE ENTULHO 

NA QUADRA D, Nº3, NO CONJUNTO CARMINHA, 

LOCALIZADO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2, 

MACEIÓ-AL.   

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Superintendência Municipal 

de Desenvolvimento Sustentável – SUDES, na pessoa do Superintendente Ivens Peixoto,  após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou a conhecimento deste 

gabinete, através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que o 

referido local necessita de limpeza e recolhimento de entulho, uma vez que encontra-se 

com grande quantidade de lixo e entulhos. Vale salientar, que segundo relatos dos 

moradores e pessoas que circulam no local, em período de chuva, ocorre o acúmulo de 

água, dificultando a circulação, assim como colocando a saúde da população em risco, 

uma vez que o acúmulo de lixo é agente proliferador de doenças.  

  Desse modo, solicito que seja feito a limpeza e recolhimento de entulho na 

quadra D, nº 3, localizado no conjunto Carminha, no bairro do Benedito Bentes 2.  

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de Novembro de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió  
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Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 201/2021 – GVTN/CMM 

 

SOLICITA QUE SEJA EXECUTADA CAPINAÇÃO E LIMPEZA 

DA QUADEA N1,  NO CONJUNTO CARMINHA, 

LOCALIZADO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES 2, 

MACEIÓ-AL.   

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Superintendência Municipal 

de Desenvolvimento Sustentável – SUDES, na pessoa do Superintendente Ivens Peixoto,  após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou a conhecimento deste 

gabinete, através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a 

referida via necessita capinação e limpeza, uma vez que existe grande volume de 

vegetação que, nos períodos de chuva, acarreta em acúmulo de água e enchentes, 

diminuindo a qualidade de vida de todos os moradores e pessoas que circulam pela 

localidade.  

 Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura, 

ou seja, que atenda às suas necessidades, solicito a capinação e limpeza da quadra N1, 

no Conjunto Carminha, Benedito Bentes 2. 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 05 de Novembro de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió  
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Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 202/2021 – GVTN/CMM 

SOLICITA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RUA C4, 

QUADRA 4, LOCALIZADA NO BAIRRO DO BENEDITO 

BENTES 2.   

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Secretaria  Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA, na pessoa do Secretário Interino Vandebilto Magalhães,  após ouvido 

o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que a rua encontra-se em estado 

degradante, o que consequentemente provoca o acúmulo de lama na referida via quando chove 

e de muita poeira quando está sol, acumulando sujeira na região, o que acaba por diminuir a 

qualidade de vida dos moradores locais e de toda vizinhança. Vale salientar que o acúmulo de 

lama na região pode ser considerado como disseminador de doenças, já que este pode se tornar 

um agente proliferador de doenças, por ser um local propício para bactérias e outros tipos de 

microrganismos, trazendo um enorme perigo para a saúde dos moradores e animais que vivam 

e circulem no local.  

 Sabendo que é de direito da população poder contar com a correta infraestrutura 

municipal, ou seja, que atenda às suas necessidades e mantenha as vias urbanas em perfeito 

estado, solicito o recapeamento asfáltico da Rua C4, quadra 4, no bairro do Benedito Bentes. 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 05 de Novembro de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió  
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Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 203/2021 – GVTN/CMM 

 

SOLICITA A LIMPEZA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 

LOCALIZADA NA RUA 16 A, QUADRA A15, NO 

CONJUNTO JOÃO SAMPAIO,  JARDIM PETRÓPOLIS, 

MACEIPÓ-AL.  

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Superintendência Municipal 

de Desenvolvimento Sustentável – SUDES, na pessoa do Superintendente Ivens Peixoto,  após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou a conhecimento deste gabinete, 

através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a referida praça 

necessita de ações de reparo e limpeza  nas quadras, campo e parque infantil. Segundo relato 

dos moradores a praça é muito utilizada por todos os moradores locais, sendo servindo como 

um grande aliado na integração de crianças, jovens e da comunidade como um todos.  

 Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura, ou seja, 

que atenda às suas necessidades, solicito a revitalização e limpeza da Praça localizada no 

Conjunto João Sampaio, Jardim Petrópolis. 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 05 de Novembro de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió  



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
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 www.camarademaceio.al.gov.br 
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INDICAÇÃO N°343/2021 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Vandebilto Sarmento 

Magalhães, Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Senhor Ivens Tenório Peixoto, 
Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as devidas providências: 
 
“REVITALIZAÇÃO DA QUADRA DE FUTEVÔLEI NA AV. SENADOR RUI PALMEIRA NO 
BAIRRO DO VERGEL DO LAGO.”  

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO um pedido feito pelos moradores que solicitam a revitalização da 
quadra que é um espaço voltado para lazer e práticas esportivas, e tendo em vista que 
existe um espaço, que precisa de limpeza, capinação, areia de praia, rede e refletores, 
portanto, faz necessário que o serviço seja executado para proporcionar melhor 
qualidade de vida. Segue foto em anexo. 

 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de outubro de 2021. 
 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 344/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor José Renan Vasconcelos 
Calheiros Filho, Governador do Estado de Alagoas e ao Ilustríssimo Senhor Mosart da Silva 
Amaral, Secretário de Estado do Transporte e Desenvolvimento Urbano, para cumprir as devidas 
providências: 

 
 
“REVITALIZAÇÃO DA ESCADARIA, LOCALIZADA NA RUA VILA NOVA JERUSALÉM, 
GROTA DO ATERRO NO BAIRRO DA GRUTA DE LOURDES.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que o loteamento possui escadaria pedimos a revitalização da mesma, 
pois se encontra com diversos problema em sua infraestrutura, e os moradores se arriscam 
diariamente devido o local ser de difícil acesso e ter diversos buracos tendo em vista que a 
situação se agrava em dias de chuva, solicitamos que o serviço seja executado para proporcionar 
mais segurança e melhor qualidade de vida aos moradores. Segue foto em anexo. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de outubro de 2021. 

  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N°351/2021 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Vandebilto Sarmento 

Magalhães, Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Senhor Ivens Tenório Peixoto, 
Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as devidas providências: 
 
“PAVIMENTAÇÃO DA RUA OSWALDO RAMOS, LOCALIZADA NO CONJUNTO CLETO 
MARQUES LUZ.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores de que há vários anos reivindicam por 
melhorias na infraestrutura das ruas do bairro, que se encontram com diversos buracos 
e a situação se agrava em dias de chuva. O serviço se faz necessário para proporcionar 
mais qualidade de vida aos moradores e transeuntes. Segue foto em anexo. 

 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de novembro de 2021. 
 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N°352/2021 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Vandebilto Sarmento 

Magalhães, Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Senhor Ivens Tenório Peixoto, 
Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as devidas providências: 
 
“PAVIMENTAÇÃO DA TRAVESSA PANAIR, LOCALIZADA NO CONJUNTO CLETO 
MARQUES LUZ.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores de que há vários anos reivindicam por 
melhorias na infraestrutura das ruas do bairro, que se encontram com diversos buracos 
e a situação se agrava em dias de chuva. O serviço se faz necessário para proporcionar 
mais qualidade de vida aos moradores e transeuntes. Segue foto em anexo. 

 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de novembro de 2021. 
 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

ANEXO 

 

FOTO: 

 

 
 

 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°353/2021 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Vandebilto Sarmento 

Magalhães, Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Senhor Ivens Tenório Peixoto, 
Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as devidas providências: 
 
“PAVIMENTAÇÃO DA RUA PADRE CÍCERO, LOCALIZADA NO CONJUNTO CLETO 
MARQUES LUZ.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores de que há vários anos reivindicam por 
melhorias na infraestrutura das ruas do bairro, que se encontram com diversos buracos 
e a situação se agrava em dias de chuva. O serviço se faz necessário para proporcionar 
mais qualidade de vida aos moradores e transeuntes. Segue foto em anexo. 

 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de novembro de 2021. 
 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N°354/2021 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Vandebilto Sarmento 

Magalhães, Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Senhor Ivens Tenório Peixoto, 
Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as devidas providências: 
 
“PAVIMENTAÇÃO DA RUA GERALDO LIRA, LOCALIZADA NO BAIRRO BARRO DURO.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores de que há vários anos reivindicam por 
melhorias na infraestrutura das ruas do bairro, que se encontram com diversos buracos 
e a situação se agrava em dias de chuva. O serviço se faz necessário para proporcionar 
mais qualidade de vida aos moradores e transeuntes.  

 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de novembro de 2021. 
 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N°355/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e a Ilustríssima Senhora Célia Fernandes, Secretária 
Municipal de Saúde para cumprir as devidas providências: 
 
“DISPONIBILIZAÇÃO DE OXÍMETRO E TENSIÔMENTRO PARA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA FREI DAMIÃO.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que a solicitação foi feita por moradores e usuários da unidade 
de saúde que nos relataram e pudemos verificar presencialmente a situação que se 
encontra a estrutura da unidade. A unidade não dispõe de oxímetro e tensiômetro, não 
sendo possível em muitos casos realizar o atendimento, tendo que os funcionários 
trazerem seus equipamentos de uso particular para unidade.  
  

CONSIDERANDO o que diz a Constituição em seu Art. 196 “A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação.” 

 
INDICAMOS que seja providenciada com toda brevidade a disponibilização desses 

equipamentos para que possa ser garantido os direitos das pessoas de terem um atendimento 
digno e de qualidade, além de garantir as condições mínimas para os profissionais da saúde da 
unidade. 

 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de novembro de 2021. 
 

  

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N°356/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e a Ilustríssima Senhora Célia Fernandes, Secretária 
Municipal de Saúde para cumprir as devidas providências: 
 
“INSTALAÇÃO DE COMPUTADORES E BEBEDOURO NA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA FREI DAMIÃO.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que a solicitação foi feita por moradores e usuários da unidade 
de saúde que nos relataram e pudemos verificar presencialmente a situação que se 
encontra a estrutura da unidade. A unidade não possui computadores suficientes para 
realização das atividades diárias pelos funcionários e também só dispõe de um 
bebedouro de água quente, necessitando dessa forma de um equipamento mais novo e 
de qualidade para servir a população.   
  

CONSIDERANDO o que diz a Constituição em seu Art. 196 “A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação.” 

 
INDICAMOS que seja providenciada com toda brevidade a instalação desses 

equipamentos para garantir um atendimento de qualidade para os usuários e uma condição 
mínima para dos funcionários da unidade. 

 
 

 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de novembro de 2021. 
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Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N°357/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e a Ilustríssima Senhora Célia Fernandes, Secretária 
Municipal de Saúde para cumprir as devidas providências: 
 
“INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADOS NA RECEPÇÃO E NAS SALAS DE ENFERMAGEM, 
CURATIVO E ESTERIELIZAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA FREI DAMIÃO.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que a solicitação foi feita por moradores e usuários da unidade 
de saúde que nos relataram e pudemos verificar presencialmente a situação que se 
encontra a estrutura da unidade. A unidade não possui ar-condicionado na recepção e 
nem em algumas salas de atendimento, dificultando dessa forma o atendimento e 
também prejudicando mais ainda a saúde dos pacientes, visto que muitos se deslocam 
de suas casas no sol e tem que enfrentar um ambiente desagradável ao chegar na 
unidade.  
  

CONSIDERANDO o que diz a Constituição em seu Art. 196 “A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação.” 

 
INDICAMOS que seja realizado com toda brevidade que seja providenciada a instalação 

desses equipamentos para garantir um atendimento de qualidade para os usuários e uma 
condição mínima para dos funcionários da unidade. 

 
 

 
 
 
 

  

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de novembro de 2021. 
 

 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N°358/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e a Ilustríssima Senhora Célia Fernandes, Secretária 
Municipal de Saúde para cumprir as devidas providências: 
 
“REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA FREI DAMIÃO”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO que a solicitação foi feita por moradores e usuários da unidade 
de saúde que nos relataram e pudemos verificar presencialmente a situação que se 
encontra a estrutura da unidade, necessitando de reparos urgentes. A sala onde 
funciona o consultório odontológico necessita de adaptação para entrar nas 
conformidades estabelecidas para serem usados as duas cadeiras de dentista, hoje, 
sendo utilizada apenas uma por consequência desse fator. 
  

CONSIDERANDO o que diz a Constituição em seu Art. 196 “A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação.” 

 
INDICAMOS que seja realizado com toda brevidade a reforma da unidade para que as 

pessoas possam ter qualidade na prestação dos serviços públicos de saúde. 

 
 

 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de novembro de 2021. 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 341/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Implantação de Tartarugas nos Cruzamentos das Ruas José Sampaio 

Luz, Pedro Américo e Travessa Senador Firmino Vasconcelos, Ponta Verde. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo para realizar 

Implantação de Tartarugas nos Cruzamentos das Ruas José Sampaio Luz, Pedro 

Américo e Travessa Senador Firmino Vasconcelos, Ponta Verde. 

 A referida ação é de suma importância para reduzir os riscos de acidentes na 

região, os quais vêm sendo frequentes, pela ausência dos referidos redutores de 

velocidade na localidade. 

 Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2021. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 342/2021 

 

A Sua Excelência o Senhor Vereador Galba Novaes Neto  

Presidente da Câmara Municipal de Maceió,  

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió - AL  

 

Assunto: Solicita o Envio de Projeto de Lei que Estabeleça o Manuseio e Produção 

de Bolos das Boleiras de Ipioca, como Patrimônio Histórico e Cultural Imaterial do 

Município de Maceió.  

 

Senhor Presidente, 

 

1. Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito de Maceió, Sr. João 

Henrique Caldas (JHC), para que o mesmo solicite estudo técnico, bem como amplo 

debate com a comunidade e entidades ligadas ao setor para que seja Enviado a Essa 

Casa de Leis Projeto de Lei que Estabeleça o Manuseio e Produção de Bolos das 

Boleiras de Ipioca, como Patrimônio Histórico e Cultural Imaterial do Município 

de Maceió. 

2. A referida ação é de grande relevância, no sentido de preservar a memoria do 

nosso povo, resguardando nossa cultura que vem sendo transmitida através dos anos. 

Obedecendo ao que diz a Lei Orgânica de nosso município, no sentido de estimular a 

valorização e a difusão das manifestações culturais, bem assim promover meios de 

salvaguarda dos bens e sítios representativos de estilo ou época, e de tudo o mais que 

constitua no patrimônio cultural da comunidade (LOM artigos: 143 – 149).  

3. Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da proposição.  

Sala das Sessões, 28 de abril de 2021. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

 

INDICAÇÃO Nº 30/2021 

 
SOLICITA PROVIDÊNCIAS Á 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SMS PARA A INSTALAÇÃO 
DE MAIS UMA CAIXA D’ÁGUA NA 
UNIDADE DE SAÚDE DR. JOÃO 
MACÁRIO OMENA FILHO, NO 
BAIRRO SANTOS DUMONT, NESTA 
CAPITAL. 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Este Vereador, no uso de suas atribuições previstas no art. 216 e 

ss., do Regimento Interno desta Casa, REQUER o encaminhamento de 

ofício à Secretaria Municipal de Saúde - SMS, para que haja A 

instalação de mais uma caixa d’água na Unidade de Saúde Dr. João 

Macário Omena Filho, no bairro Santos Dumont, nesta capital. 

 

Este parlamentar tomou conhecimento por meio dos servidores da 

Unidade de Saúde Dr. João Macário Omena Filho que constantemente 

de havido a falta de água, o que tem acarretado na interrupção das 

atividades de medicina e enfermagem naquela unidade. 

 

Desta feita, para que haja a resolução do problema, se faz 

necessária a aquisição e instalação de uma caixa dágua para suprir a 

necessidade de água na Unidade de Saúde Dr. João Macário Omena 

Filho. 

 

Sendo assim, ouvido o plenário, requer o encaminhamento de 

Ofício à Secretária Municipal de Saúde, para, em sendo possível, 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

 

adquirir e instalar mais uma caixa d’água na Unidade de Saúde Dr. 

João Macário Omena Filho. 

 

Maceió/AL, 05 de novembro de 2021. 

 
 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
MDB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete Do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

Indicação 398/2021 – GVOL/CMM 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A CESSÃO DE USO DO ESPAÇO PÚBLICO SITUADO NA RUA 

AGERSON DANTAS, NO CENTRO DE MACEIÓ, AOS COMERCIANTES DE 

HORTIFRUTI, OS QUAIS SE ENCONTRAM DESEMPENHANDO SUAS 

ATIVIDADES NO LOCAL, COM ISSO, REGULARIZANDO A SITUAÇÃO DE 

FATO JÁ ESTABELECIDA. 

JUSTIFICATIVA 

   Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo 

Municipal inúmeras reclamações, por parte dos comerciantes de hortifruti situados no 

local supracitado. 

  Ocorre que, tais comerciantes, sentem-se inseguros, haja vista que não 

possuem qualquer tipo de ato administrativo formal que lhes garanta o direito de 

permanecer desempenhado suas atividades no local mencionado. 

  Demais disto, os comerciantes aqui referidos, tem naquele hortifruti sua 

fonte de renda, através da qual sustentam suas famílias. 

  Assim, considerando que um dos fundamentos da República Federativa do 

Brasil é a livre iniciativa, entendo que cabe ao Poder Público não só a função de não 

interferir na atividade destes pequenos comerciantes, mas cabe também ao Poder 

Executivo de Maceió o papel de fomentar a atividade destes, com efeito de contribuir 

com a geração de empregos. 

  Por fim, peço encarecidamente aos meus nobres pares que aprovem a 

presente Indicação, para que com isso, possamos trazer mais segurança e dignidade a 

estes comerciantes. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 21 de junho de 2021. 

 

__________________________________ 

JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR DR. CLEBER COSTA

Indicação nº 202/2021

Maceió, 08 de novembro de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação  – ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo Prefeito JHC para que o mesmo, junto ao senhor secretário Vandebilto
Sarmento  Magalhães  (interino),  da  Superintendência  Municipal  De  Infraestrutura
(Seminfra)  e  seus  respectivos  corpos  técnicos,  viabilizem  o  asfaltamento da rua
Ouvidor Mendonça, no bairro de Cruz das Almas.

2. Hoje essa rua encontra-se calçada com paralelepípedos. Este piso já se
encontra bastante gasto e deteriorado pelo tempo, com muito buracos e desníveis. Ela é
uma importante via secundária de ligação entre a Avenida Comendador Gustavo Paiva e
a avenida Brigadeiro Gomes de Brito, na orla do litoral norte. Cumpre que a mesma seja
asfaltada, o que permitirá um tráfego melhor na região.

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição. 

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR DR. CLEBER COSTA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ/AL 

 

REQUERIMENTO _______/2021 

 

REQUER A REALIZAÇÃO DE 

SESSÃO SOLENE EM HOMENAGEM 

ÀS IGREJAS EVANGÉLICAS PELO 

TRABALHO ASSISTENCIALISTA 

REALIZADO POR ESSAS 

INSTITUIÇÕES DURANTE A 

PANDEMIA DO COVID-19. 

 

 Senhor Presidente, 

 O Vereador subscritor, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, nos termos do art. 190, caput do regimento interno desta Casa 

Legislativa, REQUERER, após a anuência do Plenário, a realização de SESSÃO 

SOLENE, para o dia 29 de novembro de 2021, em homenagem às igrejas 

evangélicas pelo trabalho assistencialista realizado por essas instituições no 

período da pandemia do covid-19. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de novembro de 2021. 

 

 

__________________________________ 

JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

Vereador de Maceió 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06230002 / 2021
Nº MENSAGEM - PROJETO DE LEI (PODER EXECUTIVO MUNICIPAL) : 225/2021
Interessado : MARCIO ROBERTO CARVALHO DE SANTANA
Assunto : MENSAGEM Nº 061/2021 - PROJETO DE LEO - COMED-SEMED-ALTERA LEI 6025-
ESTRUTURA CONSELHO MUN EDUCACAO-FINAL

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 17 de agosto de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de agosto de
2021 às 17h37.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06230002 / 2021
Nº MENSAGEM - PROJETO DE LEI (PODER EXECUTIVO MUNICIPAL) : 225/2021
Interessado : MARCIO ROBERTO CARVALHO DE SANTANA
Assunto : MENSAGEM Nº 061/2021 - PROJETO DE LEO - COMED-SEMED-ALTERA LEI 6025-
ESTRUTURA CONSELHO MUN EDUCACAO-FINAL

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.

Maceió/AL, 13 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 13 de setembro de
2021 às 15h23.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 06230002/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 06230002/2021.
PROJETO DE LEI N° 225/2021
MESAGEM: 61/2021
INTERESSADO: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI
PROTOCOLADO COM O Nº 06230002 DE
INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A
ESTRUTURA DO CONSELHO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, CONFORME
LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE
DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado
sob o nº 06230002 de autoria do Poder Executivo Municipal.
O referido projeto dispõe, em seus vinte e cinco artigos, a
estrutura e outras disposições do Conselho Municipal de
Educação e incorpora a Lei Federal nº 14.113/2020 que, por
sua vez, dispõe sobre a instituição do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais de Educação – FUNDEB que, por sua vez,
manteve a necessidade de constituição de um conselho de
acompanhamento e controle social da gestão dos recursos do
fundo, a ser criado no âmbito de cada unidade da Federação.
O Poder Executivo Municipal justifica a propositura expondo
que o controle social da aplicação dos recursos do fundo passa
a ser efetuado por representes de órgãos e entidades de classe
que terão um olhar mais completo em relação à gestão da
educação.
Em seu texto indica suas finalidades (art. 2º), sua estrutura (art.
3º), suas competências e atribuições (art. 4º), sua instância
recursal e a frequência das reuniões (art. 5º), a competência da
Câmara de Educação Básica - CEB (art. 6º), a competência da
Câmara de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação do Município de
Maceió- CACSF (art. 7º), sua composição (art. 8º), sobre a
eleição de novas organizações da sociedade civil (art. 9º),
impedimentos para ser membro (art. 10º), impedimentos para
ser presidente (art. 11º), disposições sobre o mandato (art. 12º),
sobre a inexistência de remuneração (art. 13º), sobre a atuação
dos membros (art. 14º), obrigatoriedade de comparecimento
dos membros (art. 16º), sobreo Regimento Interno (art. 17º),
sobre o quórum (art. 18º), sobre as deliberações (art. 19º), sobre
a autonomia do CACSF (ART. 20º), sobre os recursos (art.
21º), sobre as informações que devem constar no site (art. 22º),
sobre a distribuição dos recursos (art. 23º), sobre a
possibilidade de regulamentação da Lei pelo Poder Executivo
(art. 24) e sobre a vigência da lei (art. 25º).
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
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Inicialmente, tem-se que o objeto do Projeto de Lei em análise
é de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, nos
termos do art. 32 da Lei Orgânica de Maceió e art. 234 do
Regimento Interno da Câmara Municipal.
Nesse sentido, fica afastada a hipótese de que o Projeto de Lei
ora analisado possua vício formal, uma vez que se alinha com a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo.
Com relação à análise do referido Projeto, é importante
ressaltar que, de fato, com o advento da Lei Federal nº
14.113/2020, instituiu-se que o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais de Educação – FUNDEB demanda a constituição
de um conselho de acompanhamento e controle social da
gestão dos recursos do fundo, que deve ser criado no âmbito de
cada unidade da Federação.
Considerando a existência prévia do Conselho Municipal de
Educação, o projeto de lei se apresenta como medida de
adequação e observância à legislação federal pertinente, sendo
acrescentado, especialmente, a Câmara específica de gestão e
controle social sobre a distribuição, transparência e aplicação
dos recursos do FUNDEB, no âmbito da própria estrutura do
Conselho Municipal de Educação.
Vale destacar que o Conselho Municipal de Educação –
COMED, é integrante do Sistema Municipal de Ensino, em
conformidade com o art. 56 da Lei Orgânica do Município de
Maceió, criado pela Lei Municipal nº 4.401, de 30 de dezembro
de 1994, e reformulado pela Lei Municipais nº 5.133, de 20 de
junho de 2001, Lei nº 5.622, de 24 de julho de 2007 e Lei nº
6.025, de 16 de maio de 2011, sendo este projeto de lei medida
que disciplina os mencionados regramentos, atualizando-os.
Trata-se de medida que objetiva o necessário controle social na
gestão da educação e, por meio deste, também dos recursos
oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de
Educação – FUNDEB conforme preconizado pela Lei Federal
nº 14.113/2020.
Considerando serem múltiplas as instituições que participarão
do Conselho, entende-se que esta Casa deve participar do
conselho, devendo ser incluída uma representação da Câmara
de Vereadores de Maceió tanto na Câmara de Educação Básica
- CEB como na Câmara de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação do Município de Maceió - CACSF.
Assim, entende-se pela constitucionalidade do Projeto de Lei
em análise, sendo, entretanto, apresentado o substitutivo, cujo
teor da emenda segue anexo, acerca da inclusão da
representação da Câmara de Vereadores de Maceió tanto na
CEB como na CACSF.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei, entretanto, condicionando à emenda
com conteúdo sugerido relativo à inclusão da representação da
Câmara de Vereadores de Maceió. Ainda, para continuidade de
sua tramitação, entendo pelo necessário encaminhamento
para a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte
desta casa, com o fim de avaliar o mérito do mesmo. Após isto,
submeta-se ao plenário.
 
Sala das Comissões, em 30 de Agosto de 2021.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Chico Filho
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
Leonardo Dias
Fábio Costa
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VOTOS CONTRÁRIOS:
 
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 225/2021
 
Art. 8º. O COMED contará com 21 (vinte e um) membros
titulares, representantes da sociedade civil e do Poder Público,
eleitos e indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos,
assim distribuídos em suas Câmaras:
 
I – CEB com 10 (dez) representantes, sendo:
(...)
01 (um) representante da Câmara de Vereadores de Maceió.
 
II – CACSF com 11 (onze) componente, sendo:
(...)
h) 01 (um) representante da Câmara de Vereadores de Maceió.
 
Sala das Comissões, em 30 de Agosto de 2021.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Chico Filho
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
Leonardo Dias
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

 
PROCESSO Nº 06230002/2021 
PROJETO DE LEI Nº 225/2021 
AUTORIA: Poder Executivo – Mensagem nº 061, de 22 de junho de 2021 
EMENTA: “Dispõe sobre a estrutura do Conselho Municipal de Educação de Maceió, 
conforme a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras 
providências”. 
 
 
 

DESPACHO Nº 027/2021 – GVGR 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte desta Casa Legislativa, que encaminhou o 
presente processo para análise e emissão de Parecer de minha relatoria, esta 
Parlamentar informa que juntou aos autos o devido Parecer. 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete do Presidente da 
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para adoção das providências 
necessárias de sua alçada, com a máxima urgência. 

 

Maceió/AL, em 04 de outubro de 2021. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 
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PARECER Nº ___/2021 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 06230002/2021 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo encaminhado a Câmara 

Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre 

a estrutura do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal nº 14.113, de 

25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

 A presente propositura visa deixar em consonância a legislação municipal ao 

cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB). 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, com 

parecer da Vereadora Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

2. ANÁLISE 

Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que regulamentou o Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um conselho de 

acompanhamento e controle social da distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do 

fundo, a ser criado no âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 33 e 

34 da supracitada legislação.  

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do Conselho Municipal 

de Educação de Maceió – COMED a legislatura vigente em âmbito nacional, regulamentando-o 

como órgão de caráter normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social do  
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Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º da mensagem do 

executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, sendo uma delas o 

acompanhamento e a avaliação da execução dos planos relacionados à educação do Município de 

Maceió, visando ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e indicados pelas suas respectivas 

entidades e órgãos.  

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Maceió ficará responsável por garantir os recursos humanos, infraestrutura e condições materiais 

adequadas à execução plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com base na 

legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, bem como oferecerá ao Ministério da 

Educação os dados cadastrais relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 

21 da propositura em análise.  

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é sabido que para a 

eficiente execução dos serviços por meio do poder público deve existir órgãos reguladores e 

fiscalizadores dos gastos com recurso público de qualquer natureza.  

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, 

visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a educação básica do nosso município é de 

extrema importância e prioridade para a sociedade maceioense.  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

3. CONCLUSÃO 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa 

comissão analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 

225/2021 com protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em anexo.  

É o parecer. 

BRIVALDO MARQUES 

           VEREADOR RELATOR 

VOTOS FAVORAVÉIS  
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EMENDA ADITIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

  

  

  

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO 

ARTIGO 8º E A ALÍNEA H) AO INCISO II NO 

ARTIGO 8º DO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 QUE 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

  

  

Art. 1º - Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do Projeto de Lei nº 

225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do Projeto de Lei nº 

225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2021 

 

JUSTIFICATIVA 

 As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder Legislativo Municipal no 

Projeto de Lei em comento, tendo em face, que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, 

participar e fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

 

VOTOS FAVORAVÉIS  
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FB25CB07 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250015/2021 

 

PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:355F5ACF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   20 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2A69AAB6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250071/2021. 

 

PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7F731DDD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220018/2021. 

 

PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   23 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250073. 

 

PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 
 

INSTITUI O MÊS DE ABRIL COMO O MÊS CONTRA 
MAUS TRATOS DE ANIMAIS, UTILIZANDO A 
NOMENCLATURA ABRIL LARANJA. 

 
 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ aprovou e o Prefeito de Maceió promulga a seguinte lei: 
 
 
Art. 1º - Fica instituído no âmbito do município de Maceió, o “ABRIL LARANJA” como o mês 
dedicado a CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA OS MAUS TRATOS AOS ANIMAIS. 
 
Art. 2º - O ABRIL LARANJA será inserido no Calendário Municipal, como mês representativo de 
conscientização e combate aos maus tratos contra animais. 
I – Deverão fazer parte do calendário permanente no mês de abril, eventos de conscientização 
sobre: educação ambiental, para prevenir abusos, crueldade e esclarecer preceitos legais 
sobre o bem estar animal.  
 
Artigo 3º - Nos prédios públicos municipais, sempre que possível, será procedida a iluminação 
na cor laranja, durante todo o mês de abril. 
 
Artigo 4º - O mês de abril servirá de referência para concentração de palestras sobre o assunto, 
debates para estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas, envolvendo a 
população, órgãos públicos, instituições públicas e privadas (como ONGs, abrigos, protetores 
independentes), além de estimular projetos, ações de cunho social e educacional contra os 
maus tratos a animais.  
 
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 25 de Junho de 2021. 
 

 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 
 
A instituição de um mês para conscientizar a população sobre os maus tratos 

vivenciados pelos animais, é uma maneira de praticar o respeito, a empatia, a compaixão e a 
ciência dos direitos dos animais. Conhecendo preceitos da Lei de Crimes Ambientais 9.605/98, 
tem-se a oportunidade de trazer à tona as necessidades dos animais, os direitos arduamente 
conquistados pela sociedade protetora e ativistas do mundo inteiro que reproduzem o debate 
de temas importantes em mês específico para conscientização contra a crueldade, abusos e 
maus tratos aos animais.  

A campanha surgiu nos Estados Unidos e foi idealizada pela Sociedade Americana para 
a Prevenção da Crueldade a Animais em prol de todos os animais que sofrem maus-tratos e 
são abandonados.  

A tendência mundial, teve seu início nos Estados Unidos com apoio da sociedade para 
que o assunto fosse fartamente falado como prevenção da crueldade praticada e para que o 
conhecimento sobre o tema modificasse condutas, modo de vida, preservação e respeito pelos 
animais, evitando com isso a violência e o abandono.  

Animais precisam de proteção tutelada pelo poder público, devendo o mesmo 
proporcionar a conscientização de que os animais não podem ser tratados como objeto, que 
estão em plena vigência as leis de proteção animal para que tenham uma vida livre de maus 
tratos, violência, desassistência, sofrimento e abandono. Serve o ABRIL LARANJA para 
despertar na população o sentimento de proteção em favor dos animais.  

São essas as razões que nos levam a propor a presente iniciativa, contando com o 
apoio dos nobres pares na aprovação do presente pleito. 

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 25 de Junho de 

2021. 
 
 

 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06250005 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : INSTITUI O MÊS DE ABRIL COMO O MÊS CONTRA MAUS TRATOS DE ANIMAIS,
UTILIZANDO A NOMENCLATURA ABRIL LARANJA.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 05 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de outubro de
2021 às 12h37.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06250005 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : INSTITUI O MÊS DE ABRIL COMO O MÊS CONTRA MAUS TRATOS DE ANIMAIS,
UTILIZANDO A NOMENCLATURA ABRIL LARANJA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 20 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de outubro de
2021 às 15h48.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 06250005/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 06250005/2021.
PROJETO DE LEI
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI N° ______/2021 QUE INSTITUI O MÊS
DE ABRIL COMO O MÊS CONTRA MAUS
TRATOS DE ANIMAIS, UTILIZANDO A
NOMENCLATURA ABRIL LARANJA

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. ______/2021 de iniciativa parlamentar da
vereadora Teca Nelma, institui o mês de abril como o mês
contra maus tratos de animais, utilizando a nomenclatura abril
laranja.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei n. ______/2021 institui o mês de abril como o
mês contra maus tratos de animais, utilizando a nomenclatura
abril laranja, senão vejamos a íntegra do Projeto: [...]
Art. 1º - Fica instituído no âmbito do município de Maceió, o
“ABRIL LARANJA” como o mês dedicado a
CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA OS MAUS TRATOS AOS
ANIMAIS.
Art. 2º - O ABRIL LARANJA será inserido no Calendário
Municipal, como mês representativo de conscientização e
combate aos maus tratos contra animais.
I – Deverão fazer parte do calendário permanente no mês de
abril, eventos de conscientização sobre: educação ambiental,
para prevenir abusos, crueldade e esclarecer preceitos legais
sobre o bem estar animal.
Artigo 3º - Nos prédios públicos municipais, sempre que
possível, será procedida a iluminação na cor laranja, durante
todo o mês de abril.
Artigo 4º - O mês de abril servirá de referência para
concentração de palestras sobre o assunto, debates para
estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações
integradas, envolvendo a população, órgãos públicos,
instituições públicas e privadas (como ONGs, abrigos,
protetores independentes), além de estimular projetos, ações de
cunho social e educacional contra os maus tratos a animais.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação
 
DA ANÁLISE CONSTITUCIONAL, LEGAL E
REGIMENTAL DO PROJETO DE LEI.
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:



21/10/2021 17:06 Prefeitura Municipal de Maceió

www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/D6B7D845/03AGdBq25cxXZNaxIv9nz3OoUqyL54HVUbHFVyuaNcHdhJnNiblUZdcUsEFpLpKk4GG… 2/2

Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Como se vê, o projeto de lei em questão, não acresce qualquer
atribuição ao Poder Executivo, o que não viola o padrão
constitucional vigente, por tratar-se de matéria de interesse
local e não privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.
São de iniciativa do Poder Legislativo todos os projetos que
não sejam aqueles de exclusiva iniciativa do Prefeito. Vejamos
então os projetos de lei que são privativas do Prefeito (art. 32,
§1 º da Lei orgânica do município de Maceió):
 
§ 1° - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os
projetos de Lei que:
I - disponham sobre a criação de cargos, funções e empregos
públicos, na administração direta, autárquica e fundacional
pública;
II - tratem do Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Municipais, provimentos de cargos, estabilidade,
aposentadoria, fixação, revisão e majoração de vencimentos;
III - versem a criação de Secretarias Municipais e de órgãos da
Administração Pública local, definindo-lhes as finalidades e a
competência
 
Desta feita, por exclusão, a iniciativa dos Projetos de Lei que
não são de exclusividade do Prefeito, poderão se dar através de
qualquer vereador, e até por iniciativa popular.
Então, sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do
presente projeto de lei. Assim, busca a propositura soluções
para a situação existente quanto à violência contra a pessoa
idosa.
Logo, políticas públicas voltadas a conscientizar, informar e
fomentar o respeito, a empatia, a compaixão e a ciência dos
direitos dos animais, é essencial para a população em geral,
devendo, portanto, seguir o projeto em lei em análise.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei de autoria da
Vereadora Teca Nelma, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 13 de Outubro de 2021.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Chico Filho
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:D6B7D845

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 21/10/2021. Edição 6307 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06250005 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : INSTITUI O MÊS DE ABRIL COMO O MÊS CONTRA MAUS TRATOS DE ANIMAIS,
UTILIZANDO A NOMENCLATURA ABRIL LARANJA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos e Defesa dos Animais para
providências.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2021 às 17h07.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ANIMAIS - PROCESSO Nº. 06250005/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 06250005/2021.
PROJETO DE LEI N° ____/2021
INTERESSADA: VEREADORA TEREZA NELMA PORTO
VIANA SOARES RELATOR: VEREADOR DELEGADO FÁBIO
COSTA
 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° ____/2021
QUE INSTITUI O MÊS DE ABRIL COMO O MÊS
CONTRA MAUS TRATOS DE ANIMAIS,
UTILIZANDO A NOMENCLATURA ABRIL
LARANJA.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei nº ____/2021, de iniciativa parlamentar da Vereadora
Tereza Nelma Porto Viana Soares, visa instituir no âmbito do
município de Maceió, o “ABRIL LARANJA” como o mês dedicado a
CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA OS MAUS TRATOS AOS
ANIMAIS.
 
Prevê ainda que o ABRIL LARANJA será inserido no Calendário
Municipal, como mês representativo de conscientização e combate aos
maus tratos contra animais, onde deverão ser realizados eventos de
conscientização sobre educação ambiental, para prevenir abusos,
crueldade e esclarecer preceitos legais sobre o bem estar animal.
 
Por fim, dispõe que o mês de abril servirá de referência para
concentração de palestras sobre o assunto, debates para estabelecer
diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas, envolvendo a
população, órgãos públicos, instituições públicas e privadas(como
ONGs, abrigos, protetores independentes), além de estimular projetos,
ações de cunho social e educacional contra os maus tratos a animais.
 
Após o trâmite, o Projeto de Lei em questão foi submetido para
análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, a qual
votou pela Constitucionalidade e, após, foi submetido para análise da
Comissão de Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos dos Animais.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O projeto em questão torna o mês de Abril dedicado à conscientização
contra os maus tratos aos animais, sendo de suma importância sua
aprovação tendo em vista buscará a promoção acerca dos direitos e
bem-estar animal, cuja iniciativa visa conscientizar, orientar e alertar
as pessoas sobre os maus-tratos aos animais que configura como crime
previsto na lei ambiental, tudo com a finalidade de auxiliar na luta
contra esse tipo de crime.
 
III – VOTO
 
Assim, analisando a propositura em questão, opino pela aprovação do
Projeto de Lei n. _____/2021 de autoria da Vereadora Tereza Nelma
Porto Viana Soares.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 25 de Outubro de 2021
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Brivaldo Marques
 
VOTOS CONTRÁRIOS
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DESPACHO 
 
 

 
Encaminha-se à Presidência da Câmara para pautar o presente projeto 

na ordem do dia. 
 

 
Maceió/AL, 04 de novembro de 2021 

 
 
 
 

VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
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Processo N° : 08190070 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 341/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PL Nº 2021 DECLARA UTILIDADE PÚBLICA O CLUBE ALAGOANO DE TIRO OLÍMPICO

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 06 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de setembro de
2021 às 13h24.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ- CMM 

COMISSÃO DE CONSTJTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 

PROCESSO Nº 08190070/2021 

PROJETO DE LEI Nº 341/2021 

JNTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS 

RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

I - Relatório 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇ.ÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 

Nº 34 1.12021 , DE AUTORIA DO VEREADOR 

LEONARDO DIAS, QUE TRATA ACERCA DA 

DECLA.R,4..ÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA O 

CLUBE ALAGOANO DE TIRO OLÍMPICO. 

Remetido a esta Comissão de Consri tuição, Justiça e Redação Final, o projeto 

de Lei nº 341 /2021 , visa declarar como de utilidade pública o CLUBE ALAGOANO DE 

TIRO OLÍMPICO, pessoa jurídica devidamente constituída sob nº 24.167.868/0001-49, 

com sede e foro definidos nesta municipalidade. 

O presente encontra-se ins truído com a sua aliunde justificativa. 
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Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei. o qual. nos tennos 

do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió. dá-se opinião 

técnica a respeito do tema. 

No que interessa, é o relatório. 

II-Análise 

O art. 6º da Constituição Federa l de 1988 di spõe que '·são direitos soc iais 11 

educação, a saúde, o trabalho. a moradia. o laze r. a segurança. a prev idência soc inL a 

proteção à maternidade e à infància. a assistênc ia aos desamparados. na fo rma dcstn 

Constituição" . 

José Afonso da Sih a (20 l ]. 1~ 1 ()() l J1-;com· que : 

"O art. 6º menci ona o /<1::a emr.: 1>-, Jireitos sociais. La::er e recreaçüo suo 

fun ções urbanísticas. daí por que :,ão m,rnifrs1:.ições cio di re ito urbanístico. Sua natureza 

socia l decorre do fato de que con;;1itu1:m prestações e:-.1arni s que intcrl't: rcm com as 

condições de trabalho e com a qualidade de \'ida. donde sua relação com o dirt:ito ao mcio 

ambiente sadio e equilibrado. ··r azer .. <.: entn:g.a ú ociosidade repousante. "Recreação" é 

a entrega ao di vertimento, ao esporte. ao brinquedo. Ambos se destinam a refozer u<; 

fo rças depois da labuta diária e semana l. Ambos req uerem lugares apropriados, 

tranquilos, repletos de fo lguedos e alegrias. A Constituição menciona o lazer no<; art~. 6º, 

2 17 - onde. no § 3°, estatui que .. o Poder Público incentivará o lazer, como forma de: 

promoção social ... ação afimrnti , ·a que se harmoniza com a sua natureza de direito social 

- e 227. onde o assegura à cri:i.nç:i. e ao adolescente como dever da família. da sociedade 

e do Estado:· 
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Lui z A lberto David Araujo (1 99, p. 151) é enfá tico ao dizer que "os direitos 

socia is. como os direitos fundamentais de segunda geração, são aqueles que reclamam do 

Estado um papel prestacional , de minoração das desigualdades sociais.". 

Po11anto, entendemos que o esporte, além de ser uma atividade física é um 

exercício de lazer, e o lazer propicia um bem-estar social, estando, portanto, ambos -

esporte e lazer - intimamente relacionados à saúde, física e psíquica, um direito previsto 

constitucionalmente. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu artigo 24, 

trata da competência material concorrente da União, Estados, Distrito Federal e dos 

Municípios para legislar sobre 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, 

ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento 

e inovação; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015) : 

Noutro giro, a Consti tu ição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 

21 7, assevera que "É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-

formais , como direito de cada um". 

Nesse sentido, Luiz Alberto David Araújo (199, p. 369) defende que: 

"A Constituição, no capítulo "Da Ordem Social" , onde estão concentrados os 

direitos que têm por propósito o resgate da dignidade humana para todos os cidadãos, 

prevê O 
direito ao desporto. Os direitos sociais objetivam a formação do ser humano 
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integral: agente da sociedade, das relações de trabalho. construtor do mundo moderno e. 

ao mesmo tempo, um ser relacional, humano, que, desse modo, deve integrar sua vida 

com o lazer, o convívio familiar e a prática desportiva. Assim, o desporto, quer como 

forma de lazer, quer como parte da atividade educativa, quer ainda em caráter 

profissional, foi incorporado ao nosso sistema jurídico no patamar de norma 

constitucional." 

Por sua vez Álvaro Melo Filho (1995, p. 34) defende que : 

"A constitucionalização do desporto através do art. 2 17 da Carta Magna de 

1988 teve, prirnacialrnente, a virtude de ressaltar que as decantadas potencialidades do 

desporto brasileiro ganham mais consi stência e fo rça expressiva, quando é a própri a 

Constituição que aponta diretri zes para que as at ividades desportivas desenvolvam-se em 

clima de harmonia, de liberdade e de j ustiça com sentido de responsabilidade social, além 

de dotar o desporto nacional de instrumentos legais para, se não reduzir, pelo menos 

resolver desportivamente grande parte das demandas entre os atores desportivos, até 

porque, como dizia Voltaire '·as leis do jogo são as únicas que em toda parte são justas, 

claras, invioláveis e executadas". (p. 34) 

O art. 217, § 3º, da CF determina que ··o Poder Público incenti vará o lazer 

como forma de promoção social'"_ Ressalte-se que, entende-se por promoção sociaJ o 

conjunto de ações que tem por objetivo integrar socialmente os indivíduos. E o papel do 

Estado com relação ao desporto, nas palavras de Afonso José da Sil va (2012, p. 834 ): 

"É de fomento e promoção, não de prestação direta - como já observamos -, 

porque esta cabe às entidades desportivas dirigentes e associações, cuja autonomia de 

organização e funcionan1ento o Estado tem que respeitar, ainda que possa expedir leis 
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que disciplinem a matéria. O Poder Público não está impedido de destinar recursos 

públicos à promoção do desporto; mas deve fazê-lo dando prioridade ao desporto 

educacional, ainda que, em casos específicos, também lhe seja facultado destinar recursos 

à promoção do desporto de rendimento, tratando, porém, diferenciadamente o 

profissional do não profissional. E isso significa - claro está - que a diferenciação há de 

ser em benefício do não profissional". 

O dever do Estado de promover o esporte como lazer vai além, de modo que 

certos grupos mereceram atenção especial do legislador para acessarem os seus 

benefícios. Nesse sentido, com relação às crianças e adolescentes, por exemplo, quanto à 

responsabilidade na promoção de políticas públicas de esporte e lazer, o Art. 59. da Lei 

n. 0 8.069/1990 (Estatuto da criança e do adolescente) dispõe que "os municípios, com 

apoio dos estados e da União, estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços 

para programações culturais, esportivas e de lazer vo ltadas para a infância e a juventude." 

A legislação especial dispõe que as ações estatais nessa área devem ser articuladas , de 

modo a atender os melhores interesses desse grupo em especial. 

Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanlo, 

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso Ida Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 . 

Também foi observado a iniciativa para deflagrar o processo legislati vo ín 

casu, tendo em vista a inteligência do artigo 2° da Lei Municipal 4.294/ 1994, que di spõe 

acerca da competência para propositura do pedido de declaração de Utilidade Pública das 

entidades referidas no artigo 1 º. a qual se inclui o CLUBE ALAGOANO DE TIRO 

OLÍMPICO. 

5 
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Para a lém di sso, há perfe itu consonância da proposta legislativa com a 

a lteração trazida pela Lei Municipal 5.23 7/2002, que introduziu no bojo da Lei Municipal 

4.294/ 1994 o inciso V, ao artigo 2º, que determina que as Entidades referidas no Artigo 

1º devem estar em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois) anos, de modo que 

constata-se que o Clube Alagoano de Ti ro Olímpico, exerce suas atividades desde o ano 

de 2005, quando de sua constituição como Pessoa Jurídica. 

Neste sentido, é possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo, no 

âmbito Municipal, com finalidade de declarar de utilidade pública associação constituída 

no Mw1icípio com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade, atendido 

os requisitos constantes da Lei Municipal 4.294/1 994, com alteração trazida pela Lei 

Municipal 5.237/2002. 

Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei Municipal nº 

341/2021 , percebe-se que o mesmo não possui qualquer vício material ou formal em sua 

elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o 

sistema legal ou jurídico, razão pela qual passamos a conclusão. 

III - Conclusão 

Por todo o exposto, limitando-se à competência desta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, 

voto pela CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto de Lei nº 

34 l /2021 , nos moldes como se apresenta. 

Sala das Comissões, em 13 de Setembro de 2021. 

~ 
6 
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FiiANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Relator 

VOTOS CONTRÁRIOS: 

tJl /do /l)v r et'tP 
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Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 28 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de setembro de
2021 às 11h46.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08190070/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08190070/2021.
PROJETO DE LEI N° 341/2021
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 341/2021, DE
AUTORIA DO VEREADOR LEONARDO DIAS, QUE TRATA
ACERCA DA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA O
CLUBE ALAGOANO DE TIRO OLÍMPICO.
 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o
projeto de Lei nº 341/2021, visa declarar como de utilidade pública o
CLUBE ALAGOANO DE TIRO OLÍMPICO, pessoa jurídica
devidamente constituída sob nº 24.167.868/0001-49, com sede e foro
definidos nesta municipalidade.
 
O presente encontra-se instruído com a sua aliunde justificativa.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos
termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
O art. 6º da Constituição Federal de 1988 dispõe que “são direitos
sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância,
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição".
José Afonso da Silva (2012, p. 190) discorre que:
“O art. 6º menciona o lazer entre os direitos sociais. Lazer e recreação
são funções urbanísticas, daí por que são manifestações do direito
urbanístico. Sua natureza social decorre do fato de que constituem
prestações estatais que interferem com as condições de trabalho e com
a qualidade de vida, donde sua relação com o direito ao meio
ambiente sadio e equilibrado. “Lazer” é entrega à ociosidade
repousante. “Recreação” é a entrega ao divertimento, ao esporte, ao
brinquedo. Ambos se destinam a refazer as forças depois da labuta
diária e semanal. Ambos requerem lugares apropriados, tranquilos,
repletos de folguedos e alegrias. A Constituição menciona o lazer nos
arts. 6º, 217 – onde, no § 3º, estatui que “o Poder Público incentivará
o lazer, como forma de promoção social”, ação afirmativa que se
harmoniza com a sua natureza de direito social – e 227, onde o
assegura à criança e ao adolescente como dever da família, da
sociedade e do Estado.”
Luiz Alberto David Araujo (199, p. 151) é enfático ao dizer que “os
direitos sociais, como os direitos fundamentais de segunda geração,
são aqueles que reclamam do Estado um papel prestacional, de
minoração das desigualdades sociais.”.
 
Portanto, entendemos que o esporte, além de ser uma atividade física é
um exercício de lazer, e o lazer propicia um bem-estar social, estando,
portanto, ambos - esporte e lazer - intimamente relacionados à saúde,
física e psíquica, um direito previsto constitucionalmente.
 
A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu
artigo 24, trata da competência material concorrente da União,
Estados, Distrito Federal e dos Municípios para legislar sobre
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IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia,
pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 85, de 2015) :
 
Noutro giro, a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu
artigo 217, assevera que “É dever do Estado fomentar práticas
desportivas formais e não-formais, como direito de cada um”.
 
Nesse sentido, Luiz Alberto David Araújo (199, p. 369) defende que:
 
“A Constituição, no capítulo “Da Ordem Social", onde estão
concentrados os direitos que têm por propósito o resgate da dignidade
humana para todos os cidadãos, prevê o direito ao desporto. Os
direitos sociais objetivam a formação do ser humano integral: agente
da sociedade, das relações de trabalho, construtor do mundo moderno
e, ao mesmo tempo, um ser relacional, humano, que, desse modo,
deve integrar sua vida com o lazer, o convívio familiar e a prática
desportiva. Assim, o desporto, quer como forma de lazer, quer como
parte da atividade educativa, quer ainda em caráter profissional, foi
incorporado ao nosso sistema jurídico no patamar de norma
constitucional.”
 
Por sua vez Álvaro Melo Filho (1995, p. 34) defende que:
 
“A constitucionalização do desporto através do art. 217 da Carta
Magna de 1988 teve, primacialmente, a virtude de ressaltar que as
decantadas potencialidades do desporto brasileiro ganham mais
consistência e força expressiva, quando é a própria Constituição que
aponta diretrizes para que as atividades desportivas desenvolvam-se
em clima de harmonia, de liberdade e de justiça com sentido de
responsabilidade social, além de dotar o desporto nacional de
instrumentos legais para, se não reduzir, pelo menos resolver
desportivamente grande parte das demandas entre os atores
desportivos, até porque, como dizia Voltaire “as leis do jogo são as
únicas que em toda parte são justas, claras, invioláveis e executadas”.
(p. 34)
 
O art. 217, § 3º, da CF determina que “o Poder Público incentivará o
lazer como forma de promoção social”. Ressalte-se que, entende-se
por promoção social o conjunto de ações que tem por objetivo integrar
socialmente os indivíduos. E o papel do Estado com relação ao
desporto, nas palavras de Afonso José da Silva (2012, p. 834):
 
“É de fomento e promoção, não de prestação direta – como já
observamos -, porque esta cabe às entidades desportivas dirigentes e
associações, cuja autonomia de organização e funcionamento o Estado
tem que respeitar, ainda que possa expedir leis que disciplinem a
matéria. O Poder Público não está impedido de destinar recursos
públicos à promoção do desporto; mas deve fazê-lo dando prioridade
ao desporto educacional, ainda que, em casos específicos, também lhe
seja facultado destinar recursos à promoção do desporto de
rendimento, tratando, porém, diferenciadamente o profissional do não
profissional. E isso significa – claro está – que a diferenciação há de
ser em benefício do não profissional”.
 
O dever do Estado de promover o esporte como lazer vai além, de
modo que certos grupos mereceram atenção especial do legislador
para acessarem os seus benefícios. Nesse sentido, com relação às
crianças e adolescentes, por exemplo, quanto à responsabilidade na
promoção de políticas públicas de esporte e lazer, o Art. 59. da Lei n.º
8.069/1990 (Estatuto da criança e do adolescente) dispõe que “os
municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e
facilitarão a destinação de recursos e espaços para programações
culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude.”
A legislação especial dispõe que as ações estatais nessa área devem
ser articuladas, de modo a atender os melhores interesses desse grupo
em especial.
 
Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local,
portanto,
albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I
da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988.
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Também foi observado a iniciativa para deflagrar o processo
legislativo in casu, tendo em vista a inteligência do artigo 2º da Lei
Municipal 4.294/1994, que dispõe acerca da competência para
propositura do pedido de declaração de Utilidade Pública das
entidades referidas no artigo 1º, a qual se inclui o CLUBE
ALAGOANO DE TIRO OLÍMPICO.
 
Para além disso, há perfeita consonância da proposta legislativa com a
alteração trazida pela Lei Municipal 5.237/2002, que introduziu no
bojo da Lei Municipal 4.294/1994 o inciso V, ao artigo 2º, que
determina que as Entidades referidas no Artigo 1º devem estar em
efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois) anos, de modo que
constata-se que o Clube Alagoano de Tiro Olímpico, exerce suas
atividades desde o ano de 2005, quando de sua constituição como
Pessoa Jurídica.
 
Neste sentido, é possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder
Legislativo, no âmbito Municipal, com finalidade de declarar de
utilidade pública associação constituída no Município com o fim
exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade, atendido os
requisitos constantes da Lei Municipal 4.294/1994, com alteração
trazida pela Lei Municipal 5.237/2002.
 
Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei Municipal nº
341/2021, percebe-se que o mesmo não possui qualquer vício material
ou formal em sua elaboração, que seja capaz de violar a ordem
constitucional, Lei Orgânica Municipal, o sistema legal ou jurídico,
razão pela qual passamos a conclusão.
 
III – Conclusão
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos
acima expostos, voto pela CONSTITUCIONALIDADE e o
prosseguimento do Projeto de Lei nº 341/2021, nos moldes como se
apresenta.
 
Sala das Comissões, em 13 de setembro de 2021.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 29/09/2021. Edição 6292 
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informando o código identificador no site: 
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Clube Alagoano de Tiro Olímpico 
Fundado em 30 de maio de 1988 

CLUBE ALAGOANO DE TIRO OLÍMPICO 

ESTATUTO 

CAPÍTULO 1- DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Art. 1°. O CLUBE ALAGOANO DE TIRO OLÍMPICO, CNPJ N°24.167.868/0001-49, 
que neste estatuto será designado pelas iniciais de C.A.T.0, é uma pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, com sede 
administrativa localizada na Av. Durval de Góes Monteiro, s/n, Km 7, sala 01, Farol, 
Maceió, Alagoas, CEP 57080-000 e sede social, AL 101 Norte, KM 18, Ipioca, CEP 
57039-700, ambas nesta Capital, regendo-se pelo presente Estatuto e legislação que lhe 
for aplicável. 

Art. 2°. A Associação tem como objetivo (s): 

Proporcionar aos associados, além da pratica dos esportes de tiro relacionados a armas 
curtas, armas longas e tiro ao prato, exercício de atividades de estandes de tiro, atividades 
recreativas, sociais, culturais e formar atletas olímpicos e paralímpicos desenvolver a 
prática do esporte de alto rendimento e amador e o exercício de atividades recreativas, 
sociais e culturais. 

Art. 3°. A fim de cumprir suas finalidades, a Associação se organizará em unidades de 
prestação de serviços, denominadas departamentos, quantos se fizerem necessários, os 
quais se regerão por Regimentos Internos específicos. 

Paragrafo Único: As cores do Clube são verde e branco, a serem inseridas em sua 
bandeira, em seu escudo e em seu uniforme 

Art. 4°. A Associação, na consecução dos seus objetivos, poderá firmar convênios ou 
contratos e articular-se, pela forma conveniente, com órgãos ou entidades, públicas ou 
privados. 

Art.5°. O prazo de duração da Associação é indeterminado. 

CAPITULOU- DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

Art. 6°. O patrimônio da Associação é constituído de todos os bens indicados na escritura 
pública de constituição e pelos que ela vier a possuir sob as formas de doações, legados, 
aquisições, contribuições, subvenções e auxílios de qualquer natureza. 

§ 1°. As doações e legados com encargos somente serão aceitos após a aprovação da 
Assembleia Geral; 

Av. Durval de Goes Monteiro, s/n° - Sala 01 - Tabuleiro dos Martins - Maceió - Alagoas 
CEP.: 57.080-000 - Fone: (82) 3032 - 7737 - E-mail: clubecatoaornail.com   

CNPJ :24.167.868/0001-49. 



Clube Alagoano de Tiro Olímpico 
Fundado em 30 de traio de 1988 

 

§ 2°. A contratação de empréstimos financeiros, seja em bancos, seja por intermédio de 
particulares, bem como a gravação de ônus sobre imóveis, dependerá de prévia aprovação 
da Assembleia Geral; 

§ 3°. A alienação ou permuta de bens, para aquisição de outros mais rentáveis ou mais 
adequados, dependerá de prévia aprovação da Assembleia Geral. 

Art. 7°. Constituem receitas da Associação: 

as contribuições periódicas ou eventuais de pessoas físicas ou jurídicas, colaboradoras 
com a Associação; 

as dotações e as subvenções recebidas diretamente da União, dos Estados e dos 
Municípios ou por intermédio de órgãos públicos da administração direta ou indireta; 

os valores recebidos de auxílios e contribuições ou resultantes de convênios com 
entidades públicas ou particulares, nacionais ou estrangeiros, não destinadas 
especificamente à incorporação em seu patrimônio; 

as receitas operacionais e patrimoniais; 

contribuições voluntárias e regulares de seus associados; 

Art. 8°. O patrimônio e as receitas da Associação somente poderão ser utilizados para a 
manutenção de seus objetivos. 

CAPITULO ifi - DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 9°. São órgãos administrativos da Associação: a Assembleia Geral, a Diretoria, o 
Conselho Fiscal e Ouvidoria. 

Art. 100. Em relação aos integrantes dos órgãos administrativos da Associação, observar-
se-á o seguinte: 

não são remunerados seja a que título for, sendo-lhes expressamente vedado o 
recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem; 

Não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela 
Associação em virtude de ato regular de gestão, respondendo naquela qualidade, porém, 
civil e penalmente, por atos lesivos a terceiros ou a própria entidade, praticados com dolo 
ou culpa; 

é vedada a participação de cônjuges e parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro 
grau, inclusive, no mesmo órgão administrativo; 
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Nenhum integrante poderá participar de mais de um órgão administrativo 
simultaneamente; 

Perderá o mandato o integrante que faltar 3 (três) reuniões consecutivas ou mais de 5 
(cinco) alternadas, sem motivo justificado, sendo em qualquer destas hipóteses o seu 
cargo declarado vago; 

Não é delegável o exercício da função de titular de órgãos administrativos da 
Associação; 

Os mandatos terão duração de 2 (dois) anos, permitida uma recondução; 

Art. 11. A Assembleia Geral, órgão superior de administração da entidade, será 
constituída por todos os sócios em pleno gozo dos seus direitos estatutários. 

Parágrafo Único. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da Associação, que 
terá o voto de qualidade em caso de empate nas votações 

Art. 12. Anualmente, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício financeiro, 
deverá haver uma Assembleia Geral ordinária, convocada pelo Presidente, para examinar 
e aprovar: 

As denominações contábeis e a prestação de contas da Diretoria, após parecer do 
Conselho Fiscal, e os relatórios anuais e circunstanciados das atividades e da situação 
econômico-financeira da Associação; 

Orçamento anual ou plurianual, ouvindo previamente o Conselho Fiscal, e o programa 
de trabalho elaborado pela Diretoria. 

Art.13. Além das atribuições previstas no artigo anterior, cabe à Assembleia Geral: 

1- eleger e dar posse aos integrantes da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

II- aprovar o Regimento Interno e outros atos normativos propostos pela Diretoria; 

sugerirá Diretoria as providências que julgar necessárias ao interesse da Associação; 

deliberar sobre a conveniência da aquisição, alienação ou oneração de bens 
pertencentes à Associação; 

autorizar a realização de acordos, contratos e convênios que constituam ónus, 
obrigações e compromissos para a Associação; 

deliberar sobre proposta de absorção ou incorporação de outras entidades à 
Associação; 

decidir sobre reforma do presente estatuto; 
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deliberar sobre a extinção da Associação; 

decidir os casos omissos neste estatuto. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, por motivo de urgência, os casos omissos poderão 
ser decididos pela Diretoria ad referendum da Assembleia Geral. 

Art. 14. A Assembleia Geral se reunirá extraordinariamente quando convocada: 

pelo Presidente da Associação; 

por 1/5 (um quinto) dos associados; 

pela Diretoria; 

pelo Conselho Fiscal. 

Art.15. A convocação das reuniões ordinárias ou extraordinárias será feita com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias, divulgada no sitio eletrônico da entidade na 
intemet e/ou mediante correspondência pessoal contra recibo, dirigida aos integrantes da 
Assembleia Geral, contendo a pauta dos assuntos a serem tratados. 

Parágrafo único. O quorum mínimo para a abertura das reuniões será, em primeira 
convocação, de metade mais um dos componentes da Assembleia Geral e, em segunda 
convocação, 1(uma) hora após, com pelo menos 1/3 (um terço) dos Associados. 

Art.16. O quorum de deliberação será de 2/3 (dois terços) da Assembleia Geral, em 
reunião extraordinária, para as seguintes hipóteses: 

alteração do estatuto; 

alienação de bens imóveis e gravação de ônus reais sobre os mesmos; 

extinção da Associação. 

Art. 17. A diretoria é composta do Presidente da Associação, Vice Presidente, Secretário, 
1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro, Diretor Social, Diretor Técnico, Diretor de Armas Longas, 
Diretor de Armas Curtas, Diretor de Tiro ao Prato e Diretor de Esportes Terrestres e 
Aquáticos. 

Parágrafo único. Ocorrendo vaga entre os integrantes da diretoria, a Assembleia Geral se 
reunirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vacância, para eleger o novo integrante. 

Art. 18. Cabe à Diretoria: 

I- elaborar e executar o programa anual de atividades; 
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elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual e o respectivo 
demonstrativo de resultado do exercício findo; 

elaborar o orçamento de receitas e despesas para o exercício seguinte; 

elaborar os Regimentos Internos dos departamentos; 

contratar e demitir funcionários; 

VI - realizar festas de confraternização entre os próprios associados 

Art. 19. São atribuições do Presidente: 

representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

cumprir e fazer cumprir este Estatuto e os Regimentos Internos; 

convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral e as da Diretoria; 

dirigir e supervisionar todas as atividades da Associação. 

Art. 20 - Compete ao Vice-Presidente: 

1- 	substituir o Presidente em todos os seus impedimentos ou faltas; 

11- fiscalizar o bom andamento das festas sociais e esportivas em todos os setores do 
clube. 

Art.21. São atribuições do Secretário: 

substituir o Presidente ou o Vice Presidente em suas faltas e impedimentos; 

colaborar com o Presidente ou o Vice Presidente na direção e execução de todas as 
atividades da Associação; 

secretariar as reuniões do Conselho Fiscal e da Diretoria, redigindo as respectivas 
atas. 

Art. 22. São atribuições do 1° Tesoureiro: 

arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos destinados 
à Associação, mantendo em dia a escrituração; 

efetuar o pagamento de todas as obrigações; 
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acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade, contratados com 
profissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações fiscais e trabalhistas 
sejam devidamente cumpridas em tempo hábil; 

apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que forem solicitados; 

apresentar o relatório financeiro a ser submetido à Assembleia Geral; 

apresentar semestralmente o balancete de receitas e despesas ao Conselho Fiscal; 

publicar anualmente a demonstração das receitas e despesas realizadas no exercício; 

elaborar, com base no orçamento realizado no exercício em curso, a proposta 
orçamentária para o exercício seguinte a ser submetida à Diretoria, para posterior 
apreciação da Assembleia Geral; 

manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, exceto valores suficientes 
para pequenas despesas; 

conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos relativos à 
tesouraria; 

assinar, em conjunto com o Presidente, todos os cheques emitidos pela Associação. 

Art. 23. - Compete ao 2° Tesoureiro: 

substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, colaborando com o 
mesmo em todas as suas atribuições; 

auxiliar nas festas sociais e esportivas, tanto fora, como nas dependências do Clube. 

Art. 24. O Conselho Fiscal, órgão de controle interno, é composto de 03 (três) integrantes 
efetivos e 03 (três) suplentes. 

§1°. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 

§2°. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e 
extraordinariamente sempre que necessário ou quando convocado pela Assembleia Geral 
ou pela Diretoria; 

§3°. Ocorrendo vaga em qualquer cargo de integrante efetivo do Conselho Fiscal, caberá 
ao respectivo suplente substituí-lo até o fim do mandato para o qual foi eleito; 

§4°. Ocorrendo vaga entre os integrantes suplentes do Conselho Fiscal, a Assembleia 
Geral se reunirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vacância, para eleger novo 
integrante. 

Art. 25. São atribuições do Conselho Fiscal: 
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examinar, sem restrições, a todo tempo, os livros contábeis e quaisquer outros 
documentos da Associação; 

fiscalizar os atos da Diretoria e verificar o cumprimento dos seus deveres legais, 
estatutários e regimentais; 

comunicar à Assembleia Geral erros, fraudes ou delitos que descobrir, sugerindo 
providências úteis à regularização da Associação; 

opinar sobre: 

as demonstrações contábeis da Associação e demais dados concernentes à prestação 
de contas; 

o balancete semestral; 

aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à Associação; 

o relatório anual circunstanciado pertinente às atividades da Associação e sua situação 
econômica, financeira e contábil, fazendo constar do seu parecer as informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assembleia Geral; 

o orçamento anual ou plurianual, programas e projetos relativos às atividades da 
Associação, sob o aspecto da viabilidade econômico-financeira. 

Art. 26. Compete ao Diretor Social: 

representar a Sociedade, nas ausências dos Diretor-Presidente, nas solenidades ou atos 
sociais; 

submeter à aprovação da Diretoria a organização das atividades sociais; 

fazer promoções e incentivar a vida social, por meio de publicidade; 

organizar a realização de festas e propor as medidas que julgar adequadas para seu 
maior brilhantismo; 

convidar pessoas de projeção social para visitar o Clube e fazer a apresentação dos 
convidados; 

sugerir à Diretoria a realização de reuniões de caráter artístico ou cultural; 

promover os meios para maior sociabilidade e camaradagem entre os associados; 

auxiliar nos assuntos gerais de administração da Sociedade. 

Art. 27. Compete aos Diretores dos Departamentos: Técnico, Armas Longas, Armas 
Curtas, Tiro ao Prato e Tiro Prático: 

a) promover disputas e torneios para o maior incremento desse esporte, em suas variadas 
modalidades; 
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organizar regulamentos e suas modificações; 

zelar pelas dependências desse setor esportivo, fiscalizar seu material, adotar medidas 
que visem a perfeita segurança na prática desse esporte e comunicar à Diretoria as 
ocorrências que se verifiquem em seu Departamento; 

representar o Clube junto às ligas ou federações, ou em tudo que se relacione com os 
esportes de sua especialidade, quando autorizado pela Diretoria; 

promover a filiação desse Departamento nas federações competentes. 

Art. 28. Compete ao Diretor de Esportes Terrestres e Aquáticos: 

propor à Diretoria a nomeação de técnicos no esporte de sua especialidade; 

promover disputas e torneios para o maior incremento desses esportes; 

propor regulamentos e suas modificações; 

zelar pelo material esportivo e pelas quadras de esportes; 

representar o Clube junto às ligas ou federações, ou em tudo que se relacione com os 
esportes de sua especialidade, quando autorizado pela Diretoria. 

CAPÍTULO IV- DOS SOCOS 

Art. 29. A Associação tem as seguintes categorias de sócios: 

sócios fundadores: as pessoas que assinaram a Ata da Assembleia Geral de constituição 
da Associação e estão isentos da taxa de inscrição mas terão obrigatoriedade do 
pagamento da taxa mensal de manutenção; 

sócios efetivos e/ou atletas: as pessoas que forem admitidas pela Diretoria, de acordo 
com as condições fixadas pela Assembleia Geral; 

sócios beneméritos: aquelas pessoas que tenham prestado serviços de relevância para 
a entidade, segundo avaliação da Assembleia Geral. 

IV - Consideram-se sócios dependentes seus descendentes até atingir a maior idade e as 
pessoas que vivam sob o mesmo teto do sócio e sob sua dependência econômica até 
atingir a maior idade, na ausência destes, os colaterais que não haja constituído família, 
sejam do sexo feminino e sejam economicamente dependentes. A critério da Diretoria 
poderá ser admitido como sócio dependente o colateral que viva sob o mesmo teto do 
sócio fundador e sob sua dependência econômica até atingir a maior idade, não possuindo 
renda própria e desde que não haja relação de emprego entre ambos. 

Parágrafo único. Os sócios efetivos serão admitidos mediante proposta com assinatura de 
dois sócios em pleno gozo dos seus direitos. 
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Art. 30. São direitos e deveres dos sócios: 

cooperar com a Diretoria para o desenvolvimento das atividades da Associação; 

zelar pelo fiel cumprimento das normas estatutárias e demais resoluções da 
Assembleia Geral e da Diretoria; 

ILI - comparecer às Assembleias Gerais para as quais forem convocados, discutir e votar 
os assuntos constantes da ordem do dia; 

IV- convocar a Assembleia Geral, nos termos do art. 14, inciso II; 

V - acesso irrestrito a todos os documentos e informações relativos à prestação de contas, 
bem como os relacionados a gestão que estarão disponíveis na integra no sítio eletrônico 
do C.A.T.O. 

VI - votar e ser votado para os cargos eletivos, inclusive de Direção; 

VII - pagar em dia as suas mensalidades; 

VIII — zelar pela conservação do patrimônio da Sociedade, indenizando-a de prejuízos 
eventualmente causado a mesma, inclusive por pessoas que se encontrem nas 
dependências sociais, sob sua responsabilidade; 

IX - apresentar, quando exigida, a carteira de identidade social e os comprovantes de 
estar quites com os cofres sociais; 

X - comunicar obrigatoriamente à Diretoria a mudança de estado civil e de endereço; 

XI - abster-se, nas dependências sociais, de quaisquer manifestações ostensivas, 
relativamente a assuntos políticos ou religiosos; 

XII - Frequentar, com seus dependentes, as instalações e dependências sociais, destinadas 
ao uso e gozo dos associados, respeitadas as disposições do Regulamento Interno; 

XIII - Trazer em sua companhia, para visita ao Clube pessoas alheias ao quadro social, 
mediante convite fornecido pela Diretoria e a critério desta. O convidado só terá direito a 
ingresso, mediante convite, semestralmente. 

Parágrafo único. Os sócios somente poderão efetuar negócios de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente, com associação, devidamente autorizada pela Assembleia Geral. 

Art. 31. Com  intuito de incentivar a prática do Tiro, as mulheres ficam dispensadas do 
pagamento de mensalidade e de taxa de inscrição. 

Art. 32. Os sócios que descumprirem as determinações do Estatuto estarão sujeitos as 
seguintes penalidades: 
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advertência; 

censura; 

suspensão (15(quinze) dias até 1(um) ano); 

exclusão. 

Art. 33. As penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas aos associados pela 
Diretoria. 

Parágrafo único. Quando o infrator for um membro da Diretoria e do Conselho Fiscal, as 
penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas pela Assembleia Geral. 

Art. 34. O sócio que deixar de pagar sucessivamente 06 (seis) mensalidades, será excluído 
automaticamente do quadro social, independentemente de notificação ou aviso judicial, 
não tendo direito ao reembolso das importâncias que houver pago. 

Art. 35. Considera-se falta grave, sujeita à penalidade de exclusão, provocar ou causar 
prejuízo moral ou material à Associação, condenação definitiva por crime infame ou 
repulsivo, reincidência na pratica de infrações, ausência de reparação de prejuízos 
causados à sociedade por si, por membros da sua família, ou convidados. 

Art. 36. Das penalidades impostas, caberá recurso voluntário, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, para a Assembleia Geral. 

Art. 37. Será assegurado a todos os associados amplo direito de defesa, bem corno, o 
desligamento voluntário da Associação, notificando a Diretoria. 

CAPITULO V - DO CONTROLE SOCIAL 

Art. 38. A sociedade terá uma Ouvidoria que será regulada por regimento interno e servirá 
como instrumento de avaliação do funcionamento dos serviços prestados pelo C.A.T.O. 

Parágrafo Único: compete a ouvidoria intermediar tanto as demandas propostas por 
sócios, funcionários quanto da sociedade, sugerindo medidas que garantam a melhoria do 
desempenho do clube e o acesso às instâncias administrativas, aproximando os sócios, a 
comunidade e promovendo a acessibilidade. 

CAPITULO VI- DAS ELEIÇÕES 

Art. 39. As Eleições se efetivarão mediante a inscrição de chapas completas. A 
convocação para eleições deverá ser promulgada com uma antecedência de 30 (trinta) 
dias por uma comissão eleitoral. 

Art. 40. O candidato a qualquer um dos cargos deverá ser Membro adimplente e ativo 
devendo também possuir, pelo menos, 1 (um) candidato que seja Atleta Ativo. 
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§1° - As chapas deverão ser registradas na Secretaria da entidade até 15 (quinze) dias 
antes da instalação da Assembleia Geral, constando na sua pauta. 

§2° - O requerimento de registro da chapa deverá conter o nome completo de cada 
ocupante de cargo, sua qualificação e assinatura. 

§3° - Para fins de elaboração de material indispensável à. eleição será obedecida a ordem 
de inscrição. 

§4° - Em caso de empate, o mais idoso candidato a Presidente será considerado eleito. 

§5° - Caso não tenha ocorrido nenhuma inscrição de chapas completas no tempo hábil 
estabelecido no parágrafo 1°, a comissão eleitoral poderá optar por aceitar o registro de 
chapas com um prazo anterior ao processo de eleição de 24 horas, bem como também 
poderá optar por um novo processo eleitoral, respeitando-se o prazo de 30 (trinta) dias 
para inscrição de chapas completas. Na hipótese de convocar outra eleição, a comissão 
eleitoral deverá emitir uma resolução e divulgá-la com um prazo máximo de 15 (quinze) 
dias que anteceda a primeira eleição que foi mareada. 

Art. 41. A Diretoria Executiva nomeará a Comissão Eleitoral composta por 3 (três) 
membros, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias para a instalação da Assembleia 
Geral. 

Art. 42. Compete á Comissão Eleitoral: 

1. 	Dirigir os trabalhos de eleição; 
Preparar o material necessário para a eleição; 
Proceder a apuração dos votos; 
Divulgar o resultado oficial e empossar a chapa eleita imediatamente. 

Art. 43. A votação acontecerá na sede da entidade em urnas de cédulas, durante um 
período mínimo de 8 (oito) horas e máximo de 12 (doze) horas. 

Art. 44. Na mesa receptora dos votos deverá haver 01 (um) Presidente e 01 (um) 1° 
Secretário, indicados pela Comissão eleitoral, os quais deverão rubricar as cédulas únicas 
de votação. 

Art. 45. O eleitor assinará com um "x" no quadro respectivo a chapa de sua preferência, 
dobrando a cédula nos locais apropriados e colocando-a na urna indicada pela mesa 
receptora. 

Art. 46. Os associados votantes assinarão a lista da Assembleia ao lado dos respectivos 
nomes, a fim de registrar sua presença e seu voto. Esta lista também deverá ser rubricada 
pelo Presidente e 1° Secretário da mesa receptora. 

Art. 47. Encenado o horário de votação, a(as) uma(as) deverá (ão) ser lacrada(as) e 
rubricada (as) pelo Presidente e 1° Secretário da mesa receptora. 
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Art. 48. A apuração será realizada imediatamente após o término da votação por mesas 
apuradoras constituídas de 01 (um) Presidente; 01 (um) 1° Secretário e 01 (um) 20  
Secretário, designados pela Comissão Eleitoral. 

Art. 49. Todas as ocorrências relacionadas com a votação e apuração, urna por urna, serão 
consignadas em ata, inclusive total de votantes, números de votos nulos e em branco, 
pedidos de impugnação, etc., devendo ser assinada pelo Presidente, 1° Secretário e 2° 
Secretário da mesa apuradora e também pelos fiscais, se houver. 

Parágrafo Único - Caso a mesa se recuse a constar ocorrências solicitadas pelos fiscais, 
estes poderão no próprio ato redigi-las, obrigando-se a mesa apuradora a receber e anexar 
o referido documento. 

Art. 50. Serão nulos os votos atribuídos simultaneamente a mais de uma chapa 
concorrente ou que contenham rasuras ou sinal que possa identificar seu autor. 

Art. 51. Todo o material de votação e as atas das respectivas urnas serão utilizados para 
elaborar a ata geral das eleições, através de Comissão Eleitoral, que terá obrigatoriamente 
a participação de representantes das chapas concorrentes em todo o processo. 

§ 1°. Os materiais e documentos do pleito ficarão sob a guarda da entidade, que só os 
destruirá após a proclamação dos eleitos pela Assembleia Geral. 

§ 2°. Os materiais e documentos referidos no parágrafo anterior poderão, neste intervalo 
de tempo, ser requisitados pela Diretoria da entidade. 

Art. 52. Serão anuladas as votações das urnas em que houver infringência comprovada 
pela entidade e Comissão Eleitoral, dos dispositivos estatuários. 

Art. 53. O C.AT.0 dará ampla divulgação de todas as fases do processo eleitoral e 
publicará a ata final em seus meios de comunicação. 

CAPITULO VI- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 54. A Associação não distribui dividendos nem qualquer parcela de seu patrimônio 
ou de suas rendas a título de lucro ou participação no resultado, aplicando inteiramente 
no País os seus recursos financeiros, inclusive eventual superávit, de acordo com os 
objetivos estatutários. 

Art. 55. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 56. A Associação manterá a sua escrita contábil/fiscal em livros revestidos das 
formalidades legais e capazes de assegurar sua exatidão. 

Art. 57. Os Funcionários que forem admitidos para prestar serviços profissionais à 
Associação serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
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Clube Alagoano de Tiro Olímpico 
Fundado em 30 de maio de 1988 

 

Art. 58. A extinção da Associação dar-se-á mediante o voto favorável de 2/3 (dois terços) 
dos associados presentes à Assembleia Geral Extraordinária convocada especialmente 
para tal fim, conforme previsto nos arts. 13, inciso VIII, e 16 inciso RI, deste Estatuto. 

Parágrafo único. Decidida a extinção da Associação, a Assembleia Geral destinará o 
patrimônio para outra entidade de fins congêneres. 

Art.59. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria. 
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TERMO DE COMPROMISSO 

Pelo presente termo de compromisso – o Clube Alagoano de Tiro Olímpico – 

C.A.T.O, CNPJ Nº 24.167.868/0001-49, com sede administrativa localizada na Rua Professor 

Ângelo Neto, 263, Farol, Maceió, Alagoas, CEP 57.051-530, neste ato representada pelo seu 

presidente Sr. Jose Ailton Patriota de Oliveira, compromete-se para fins, do inciso IV do Art. 2° 

da Lei Municipal n° 4.294, de 07 de Fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão de 

reconhecimento de Título de Utilidade Pública, em publicar semestralmente o demonstrativo 

com aplicação dos recurso recebidos a titulo de doação pelo poder público. 

Maceió/Al.  07 de outubro de 2021. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 08190070.

 
PARECER Nº: 37/2021
PROCESSO Nº. 08190070.
PROJETO DE LEI Nº: 341/2021
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS
EMENTA DA MATÉRIA: DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA O CLUBE ALAGOANO DE TIRO OLÍMPICO
 
RELATÓRIO
Projeto de Lei nº 341/2021, que “DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA O CLUBE ALAGOANO DE TIRO OLÍMPICO”, tem
por finalidade declarar de utilidade pública o Clube Alagoano de Tiro
Olímpico, CNPJ nº 24.167.868/0001-49, com sede administrativa na
Av. Durval de Goes Monteiro, s/n, Km 7, sala 01, Farol, nesta cidade,
e sede social na AL 101 Norte, Km 18, Ipioca, nesta cidade.
Antes de adentrar no mérito da matéria, insta salientar que a
propositura legislativa teve parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 341/2021, que
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CLUBE
ALAGOANO DE TIRO OLÍMPICO”.
 
CONCLUSÃO
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública uma Associação que proporciona a prática dos
esportes de tiros e forma atletas olímpicos e paralímpicos para o
esporte de alto rendimento, bem como por promover atividades
recreativas, sociais e culturais, além de contar com parecer favorável
da Comissão de Constituição e Justiça, e por estarem preenchidos os
requisitos da Lei
 
Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste PL
deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e
relevância, portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide
conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021.
 
 VEREADOR CAL MOREIRA
Relator:

 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador Eduardo Canuto
Vereador João Catunda

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:3D58C48E

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/10/2021. Edição 6311 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhem-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 27 de outubro de 2021. 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08200017 / 2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  INSTITUI  O  PROGRAMA DE  DENÚNCIA  DE  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E  FAMILIAR
CONTRA A MULHER POR MEIO DE APLICATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 20 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de setembro de
2021 às 15h07.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08200017 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 392/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  INSTITUI  O  PROGRAMA DE  DENÚNCIA  DE  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E  FAMILIAR
CONTRA A MULHER POR MEIO DE APLICATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 13 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 13 de outubro de
2021 às 11h47.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08200017/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08200017/2021.
PROJETO DE LEI N° 392/2021
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR DELEGADO FÁBIO COSTA
 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 392/2021
QUE INSTITUI O PROGRAMA DE DENÚNCIA
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER POR MEIO DE
APLICATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei nº 392/2021, de iniciativa parlamentar da Vereadora
Silvania Barbosa, objetiva autorizar o Poder Executivo a instituir o
Programa permanente do canal de denúncia de violência doméstica e
familiar por meio de aplicativo gratuito de mensagens instantâneas
denominado WhatsApp, para receber denúncias referentes à violência
contra a mulher no Município de Maceió.
 
De acordo com a propositura, o serviço poderá ser denominado de
“WhastApp de Defesa da Mulher” ou “WhatsApp Maria da Penha” e
que o serviço de denúncia não estará disponível para receber ligações,
apenas para receber mensagens, áudios, vídeos e fotos.
 
Nos termos da Justificativa, a propositura visa à proteção da mulher,
por meio de ações fiscalizadoras promovidas pelas instituições
municipais, a partir de denúncias feitas pela própria mulher vítima de
violência ou por qualquer outro cidadão.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar
sob o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei, nos
termos do no artigo 63, I do Regimento Interno.
 
Primeiramente, é necessário examinar se a matéria legislativa em
questão encontra-se dentre aquelas autorizadas pela Constituição
Federal, Constituição do Estado de Alagoas e aos Municípios, bem
como se foi observada a reserva de iniciativa e se há alguma violação
por parte da matéria legislativa à princípios ou regras constitucionais.
 
Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão Constitucional,
estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é competência privativa do
município “legislar sobre assunto de interesse local e suplementar
a legislação federal e a estadual no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de
Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor sobre os
assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
 
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a proposta
em questão não fere as matérias de competência exclusiva do Prefeito
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previstas na Lei Orgânica do Município de Maceió, especificamente
no § 1º do artigo 32, bem como o artigo 55, que indica taxativamente
as matérias em que há iniciativa reservada ao Chefe do Poder
Executivo, tendo em vista que não há no corpo do texto do Projeto de
Lei nº 392/2021, qualquer interferência na administração, pelo
contrário, aproveita toda a estrutura existente da administração publica
Municipal, inclusive dando-lhe maior notoriedade quanto à prestação
de serviços para que seja evitado o cometimento de crimes no
ambiente doméstico.
 
Além disso, cumpre destacar que o projeto de lei nº 392/2021, não tem
por objetivo definir a finalidade de nenhuma das organizações do
poder executivo municipal, tampouco de qualquer Secretaria
Municipal.
 
A matéria tem por objetivo instituir Programa para implementação de
canal de denúncia como medida para coibir a violência doméstica e
familiar contra a mulher, direito este que encontra amparo na
legislação federal, Constituição Federal e Tratados Internacionais, não
interferindo na competência de outros poderes.
 
A intenção da Vereadora se afigura legal e constitucional, visto que
não se trata de imposição de políticas públicas e encontra respaldo na
Carta Magna:
 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do
Estado.
8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um
dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no
âmbito de suas relações.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao processamento do
Projeto de Lei, uma vez que não ofende a Constituição Federal, a
Constituição do Estado de Alagoas, tampouco a Lei Orgânica
Municipal, estando apto à normal tramitação legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os princípios do
nosso Direito e segue as normas da técnica legislativa, inclusive
quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
constitucional o Projeto de Lei n. 392/2021 de autoria da Vereadora
Silvania Barbosa e apto a tramitar regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 27 de Setembro de 2021.
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Chico Filho
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:95B63615

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/10/2021. Edição 6302 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08200017 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 392/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  INSTITUI  O  PROGRAMA DE  DENÚNCIA  DE  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E  FAMILIAR
CONTRA A MULHER POR MEIO DE APLICATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher para providências.

Maceió/AL, 14 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de outubro de
2021 às 12h27.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PARECER 

PROCESSO Nº. 08200017 / 2021 

PROJETO DE LEI Nº 392/2021 

INTERESSADA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 

RELATORA: OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

 

EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA DE DENÚNCIA DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

POR MEIO DE APLICATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

I – RELATÓRIO 

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Sra. Silvania Barbosa, que 

visa instituir o Programa de denúncia de violência doméstica e familiar contra a mulher por 

meio de aplicativo e dá outras providências. 

O Projeto de Lei nº 392/2021 foi distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade formal do Projeto de 

Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito para 

garantir os direitos das Mulheres, com Parecer de minha autoria. 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem 

como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos 

Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a 

legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió em seu artigo 26, e o 

art. 71 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

O presente projeto de lei visa aprimorar o atendimento às vítimas de violência 

doméstica instituindo o serviço permanente de denúncia através do aplicativo de mensagens 

instantâneas denominado Whatsapp, para receber denúncias referentes a violência contra a 

mulher no Município de Maceió. 

Entendemos que é necessário simplificar o procedimento para formalização de 

denúncias de violência contra a mulher, uma vez que, muitas vítimas ainda se sentem 

inseguras dentro de suas próprias casas para realizarem ligações telefônicas através do 180 ou 

até mesmo registrar um Boletim de Ocorrência na delegacia ou online. O Whatsapp, 
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aplicativo multiplataforma, iria proporcionar um método rápido e fácil para a comunicação 

do crime às autoridades locais, criando também a agilidade no atendimento de uma 

ocorrência mais grave, além disso, o App conta com o envio da localização, áudios, fotos e 

vídeos que podem cooperar com a veracidade da denúncia e com o devido processo legal.  

Os canais de atendimento à mulher em situação de violência infelizmente não atende a 

todas as circunstâncias, afinal, uma mulher que esteja em sua residência com seu agressor, 

dificilmente encontrará meios de realizar uma ligação telefônica sem ser notada. Nessa caso, 

a existência de uma número telefônico com Whatsapp para o qual a mulher possa encaminhar 

uma mensagem pedindo ajuda, dificilmente será percebida pelo agressor, possibilitando o 

atendimento pelos órgãos responsáveis. Da mesma forma, qualquer outra pessoa que resida 

na mesma casa ou até mesmo um vizinho, poderá utilizar-se desse meio para efetuar a sua 

denúncia. 

Sendo assim, com fulcro no fortalecimento do combate à violência doméstica e 

familiar contra a mulher proporcionado pela instituição desta ferramenta, entendo a 

relevância da aprovação do tema. 

III – CONCLUSÃO 

Posto isso, voto pela APROVAÇÃO, - no julgamento de mérito - que compete 

exclusivamente à Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, do Projeto de Lei, de autoria 

da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 2021. 

 

 

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

Relatora 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS: 

 

 

 

VOTOS CONTRÁRIOS: 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
 

 

Processo nº 08200017 / 2021 

Interessado (a) – Silvania Barbosa  

Assunto: PROJETO DE LEI QUE INSTITUI O PROGRAMA DE DENÚNCIA 

DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER POR 

MEIO DE APLICATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
DESPACHO 

 
 

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município o 

parecer de autoria da Vereador a       Olívia Coimbra Tenório Vilaça. 

 
 

Maceió, em 27 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Presidente 
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§ 3º. As honrarias não concedidas durante uma Sessão Legislativa 
acumulam-se para Sessões Legislativas seguintes da mesma 
Legislatura. 

  
É de se observar que, nos termos do art. 190 do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, as “comemorações, homenagens, outorga de 
títulos, Medalhas e comendas, só poderão ser realizadas ou prestadas 
pela Câmara Municipal, nos dias de segunda-feira e sexta-feira, exceto 
por deliberação expressa do Plenário.” 
  
Por todo o exposto, e por entendermos que a presente propositura 
atende os pré-requisitos constitucionais, legais e regimentais para 
prosseguimento, somos pela LEGALIDADE. 
  
Sala das Comissões, em 04 de Outubro de 2021. 
  
SILVANIA BARBOSA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Chico Filho 
Aldo Loureiro 
Leonardo Dias 
Dr. Valmir 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:796C25E6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - 
PROCESSO Nº. 08200017/2021. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 08200017/2021. 
PROJETO DE LEI Nº 392/2021 
INTERESSADA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
RELATORA: OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
  

EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA DE 
DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER POR MEIO DE 
APLICATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
I – RELATÓRIO 
  
O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Sra. 
Silvania Barbosa, que visa instituir o Programa de denúncia de 
violência doméstica e familiar contra a mulher por meio de aplicativo 
e dá outras providências. 
O Projeto de Lei nº 392/2021 foi distribuído à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o qual opinou pela 
constitucionalidade e regularidade formal do Projeto de Lei. Sendo 
assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito 
para garantir os direitos das Mulheres, com Parecer de minha autoria. 
  
II – ANÁLISE 
  
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 
de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 
Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 
sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 
supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió em seu 
artigo 26, e o art. 71 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Maceió, confirmam esta competência legislativa. 
O presente projeto de lei visa aprimorar o atendimento às vítimas de 
violência doméstica instituindo o serviço permanente de denúncia 
através do aplicativo de mensagens instantâneas denominado 
Whatsapp, para receber denúncias referentes a violência contra a 
mulher no Município de Maceió. 
Entendemos que é necessário simplificar o procedimento para 
formalização de denúncias de violência contra a mulher, uma vez que, 
muitas vítimas ainda se sentem inseguras dentro de suas próprias 

casas para realizarem ligações telefônicas através do 180 ou até 
mesmo registrar um Boletim de Ocorrência na delegacia ou online. O 
Whatsapp, aplicativo multiplataforma, iria proporcionar um método 
rápido e fácil para a comunicação do crime às autoridades locais, 
criando também a agilidade no atendimento de uma ocorrência mais 
grave, além disso, o App conta com o envio da localização, áudios, 
fotos e vídeos que podem cooperar com a veracidade da denúncia e 
com o devido processo legal. 
Os canais de atendimento à mulher em situação de violência 
infelizmente não atende a todas as circunstâncias, afinal, uma mulher 
que esteja em sua residência com seu agressor, dificilmente encontrará 
meios de realizar uma ligação telefônica sem ser notada. Nessa caso, a 
existência de uma número telefônico com Whatsapp para o qual a 
mulher possa encaminhar uma mensagem pedindo ajuda, dificilmente 
será percebida pelo agressor, possibilitando o atendimento pelos 
órgãos responsáveis. Da mesma forma, qualquer outra pessoa que 
resida na mesma casa ou até mesmo um vizinho, poderá utilizar-se 
desse meio para efetuar a sua denúncia. 
Sendo assim, com fulcro no fortalecimento do combate à violência 
doméstica e familiar contra a mulher proporcionado pela instituição 
desta ferramenta, entendo a relevância da aprovação do tema. 
  
III – CONCLUSÃO 
  
Posto isso, voto pela APROVAÇÃO, - no julgamento de mérito - que 
compete exclusivamente à Comissão de Defesa dos Direitos da 
Mulher, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Silvania 
Barbosa. 
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 15 de Outubro de 2021. 
  
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
Vereadora Silvania Barbosa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0BA7AFDA 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: CONSTRUTORA LINS IRMÃOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.481.800/0001-50, situada 
na Avenida Muniz Falcão, nº. 987 - Bairro: Barro Duro – Maceió/AL 
– CEP Nº. 57.045-000, com Atividades de: CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS. Torna público que requereu a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 
MEIO AMBIENTE - SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL MUNICIPAL de “IMPLANTAÇÃO” para o 
empreendimento denominado “EDIFÍCIO DIOR”, situado na 
Avenida Hamilton de Barros Soutinho, s/nº. - Bairro: Jatiúca – 
Maceió/AL. Não foi solicitado Estudos Ambientais. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BFCEB022 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: MAUCON CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.910.880/0001-21, situada na 
Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº. 2.789 - Edifício Norcon 
Empresarial - Sala 1002 – Bairro: Mangabeiras – Maceió/AL – CEP 
Nº. 57.038-360, com atividades de: CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS. Torna público que requereu à SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 
MEIO AMBIENTE – SEDET, Maceió/AL – a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL MUNICIPAL, de “OPERAÇÃO” para o 
empreendimento denominado “EDIFÍCIO ATMOS”, situado na Rua 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05280023 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 215/2021
Interessado : FABIO MICHEY COSTA DA SILVA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA RONDA MARIA DA PENHA NA GUARDA MUNICIPAL DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 17 de agosto de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de agosto de
2021 às 16h36.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05280023 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 215/2021
Interessado : FABIO MICHEY COSTA DA SILVA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA RONDA MARIA DA PENHA NA GUARDA MUNICIPAL DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 28 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de setembro de
2021 às 14h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 05280023/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 05280023/2021.
PROJETO DE LEI N° 215/2021
INTERESSADO: VEREADOR FÁBIO COSTA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N.
215/2021, DO VEREADOR DELEGADO FÁBIO COSTA,
QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA RONDA MARIA
DA PENHA NA GUARDA MUNICIPAL DE MACEIÓ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 215/2021, do
Vereador Delegado Fábio Costa, que dispõe sobre a criação da
Ronda Maria da Penha na Guarda Municipal de Maceió e dá
outras providências.
 
A propositura vergastada possui 8 (oito) artigos e, em seu
conteúdo, disciplina a criação da Ronda Maria da Penha que se
pretende atuar no atendimento “às mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar no Município de Maceió”. Para
tanto, seguindo as diretrizes da Lei Federal n. 11.340/06,
atribui à Guarda Municipal de Maceió o dever de atuar na
fiscalização, proteção, prevenção, monitoramento e
acompanhamento das mulheres vítimas de violência doméstica
ou familiar e as que possuam medidas protetivas de urgência
em situação de violência neste município.
 
II - ANÁLISE
 
Cuida-se do Projeto de Lei n. 215/2021, do Vereador Delegado
Fábio Costa, que dispõe sobre a criação da Ronda Maria da
Penha na Guarda Municipal de Maceió e dá outras
providências.
 
Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do projeto, eis
que a propositura foi apresentada no regular exercício da
competência legislativa desta Casa, espelhada nos artigos 30,
incisos I e II, da Constituição Federal, e demais dispositivos da
Lei Orgânica do Município, considerando a natureza
tipicamente local da matéria referida na propositura.
 
No tocante ao aspecto de fundo da proposta, vê-se que ela
pretende dar uma maior segurança às mulheres ameaçadas ou
vitimadas pela violência. Dessa forma, o que se pretende é
salvaguardar o direito à vida, direito inviolável garantido a
todos na forma preconizada pelo artigo 5º, caput, da
Constituição Federal.
 
Cabe considerar ainda que a propositura encontra consonância
também com o disposto na Lei Federal nº 11.340/2006 – Lei
Maria da Penha – que atribui tratamento diferenciado à mulher,
visando assegurar a sua proteção e assim amenizar o
desequilíbrio ainda existente nas relações familiares.
 
Por fim cabe observar que a propositura objetiva estabelecer
medida que vai ao encontro do cumprimento do mandamento
constitucional inserto no art. 226, § 8º da Carta Magna que
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dispõe, in verbis: “Art. 226. (...) § 8º O Estado assegurará a
assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram,
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas
relações”.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela REGULARIDADE e
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 215/2021,
do Vereador Delegado Fábio Costa, que dispõe sobre a criação
da Ronda Maria da Penha na Guarda Municipal de Maceió e dá
outras providências.
 
Sala das Comissões, em 13 de Setembro 2021.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:E90152B0

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 29/09/2021. Edição 6292 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05280023 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 215/2021
Interessado : FABIO MICHEY COSTA DA SILVA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA RONDA MARIA DA PENHA NA GUARDA MUNICIPAL DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher para providências.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de setembro de
2021 às 11h08.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador











 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
 

 

Processo nº 05280023 / 2021 

Interessado – FABIO MICHEY COSTA DA SILVA 

Assunto: PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA RONDA 

MARIA DA PENHA NA GUARDA MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
DESPACHO 

 
 

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município o 

parecer de autoria da Vereador a       Silvania Barbosa. 

 
 

Maceió, em 28 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Presidente 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Exonerar, DAYANE GOMES VIEIRA DE LAET – CPF 
007.546.814-08, do cargo em comissão de ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO, símbolo ACM, da Câmara Municipal de Maceió. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4AE8407E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

PORTARIA GP - 0862/2021 MACEIÓ/AL, 01 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear, WARNER RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO – CPF 
055.542.374-36, no cargo em comissão de ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO, símbolo ACM, na Câmara Municipal de Maceió. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5130CF92 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - 
PROCESSO Nº. 05280023/2021. 

 
PARECER 
POJETO DE LEI Nº: 215 / 2021 
PROCESSO Nº. 05280023/2021. 
AUTOR: VEREADOR FÁBIO MICHEY COSTA DA SILVA 
(PSB) 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 
RONDA MARIA DA PENHA NA GUARDA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  
Trata-se de um Projeto de Lei do Senhor Vereador Delegado Fábio 
Costa (PSB), que dispõe sobre a criação da Ronda Maria da Penha 
na Guarda Municipal de Maceió e dá outras providências. 
Observa-se que o posicionamento da Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ) desta Casa de Leis é no sentido da legalidade e 
constitucionalidade do presente Projeto de Lei, uma vez que, preenche 
todos os pressupostos constitucionais, legais e regimentais exigidos 
para tal. 
Em análise ao presente Projeto de Lei, esta Comissão de Defesa dos 
Direitos da Mulher (Art. 55, inciso IX, do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa), restringindo-se tão somente ao aspecto da defesa e 
da proteção dos direitos da mulher, observaque o mesmo objetiva 
promover a atuação da Guarda Municipal no sentido de prevenção e 
acolhimento nos casos de mulheres vítimas de violência domiciliar e 
familiar (coerções psicológicas, morais, sexuais e patrimoniais), bem 
como na conscientização e no cumprimento da legislação a fim de 
evitar novas situações de violência. 
  

Diante do exposto, na certeza de que o presente se mostra de grande 
valia para a segurança das mulheres, sendo de relevante interesse 
público e social, opinamos favoravelmente quanto ao mérito. Somos 
pela LEGALIDADE. 
  
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de Outubro 
de 2021. 
  
VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
Relatora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
Vereadora Olívia Tenório 
Vereadora Gaby Ronalsa 
  
VOTOS CONTRÁRIOS:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E930C466 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - PROCESSO Nº. 09240013/2021. 

 
PARECER 
PROCESSO Nº. 09240013/2021. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2021 
INTERESSADO: VEREADOR JOÃOZINHO 
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE 
MACEIÓ AO SR. KELMANN VIEIRA DE 
OLIVEIRA. 

  
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Nobre 
Vereador Joãozinho (PODE) que objetiva conceder o título de 
Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Sr. Kelmann Vieira 
de Oliveira. 
Em sua justificativa o autor do presente Projeto de Decreto 
Legislativo explana com precisão a brilhante trajetória profissional do 
Sr. Kelmann Vieira de Oliveira, enaltecendo os relevantes trabalhos 
contributivos desenvolvidos por Este em prol não só do Município de 
Maceió, como também de todo o Estado de Alagoas. 
A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática 
corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar 
pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído de 
algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 
coletivo. 
Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas, como pessoas já 
falecidas, estas brindadas, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios 
e praças públicas. Não restam dúvidas, portanto, de que se trata de 
matéria de interesse local, inserindo-se na esfera de competência 
típica do Município, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e do artigo 6º, inciso III, da 
Lei Orgânica do Município de Maceió. 
Sob o aspecto jurídico, entende-se ser de competência desta Câmara 
Municipal deliberar sobre a concessão de homenagens e honrarias, 
inclusive de título de cidadão benemérito ou honorário, nos termos do 
próprio artigo 26, inciso I, alínea C, da Lei Orgânica do Município de 
Maceió, in verbis: 
Art. 26 - A Câmara Municipal deliberará: 
I - pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre: 
a) o estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 
b) o Regimento Interno da Câmara Municipal; 
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de título de 
cidadão honorário. 
  
[...] 
  
Em geral, as leis orgânicas estabelecem que a Câmara Municipal 
tenha competência exclusiva para conceder títulos e honrarias, 
mediante Decreto Legislativo ou Resolução do Poder Legislativo, 
conforme dispuser o Regimento Interno. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 

Autoriza, no âmbito do Município de 

Maceió, o ingresso de pessoas portando 

bicicletas, patinetes e similares 

próprios, devidamente dobrados, em 

estabelecimentos públicos e privados. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica autorizado, no âmbito do Município de Maceió, o ingresso de pessoas 

portando bicicletas, patinetes e similares próprios em estabelecimentos públicos e 

privados, desde que devidamente dobrados. 

 

Parágrafo único. É vedado: 

 

I – utilizar os equipamentos no interior dos estabelecimentos; 

 

II – o ingresso com os equipamentos em instituições financeiras e na rede hospitalar; 

 

III – o ingresso dos equipamentos cujas medidas, dobrado, sejam superiores a 800mm x 

1200mm x 450mm.” 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 17 de agosto de 2021. 

 

__________________________________ 

JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

Vereador de Maceió 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei 

Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, 

razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de Lei.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

Submete-se à apreciação dessa douta casa de Leis o Projeto de Lei que dispõe 

sobre a autorização de entrada de pessoas portando bicicletas e patinetes dobráveis em 

estabelecimentos públicos e privados. 

Através do projeto, será permitido o ingresso de pessoas portando bicicletas, 

patinetes e similares próprios em estabelecimentos públicos e privados, desde que 

devidamente dobrados. 

Será vedado utilizar os equipamentos no interior dos estabelecimentos; ingressar 

com os equipamentos em instituições financeiras e na rede hospitalar; bem como 

ingressar com equipamentos cujas medidas, dobrado, sejam superiores a 490mm x 

1080mm x 430mm. 

Como forma de diminuir a vinculação ao transporte motorizado e impulsionar a 

qualidade de vida, a mobilidade ativa (não motorizada) tem sido estimulada nos núcleos 

urbanos. 

Atualmente, com os problemas climáticos e a necessidade de se criar meios mais 

eficientes e ecológicos para a mobilidade urbana, cada vez mais pessoas utilizam 

bicicletas e patinetes para locomoção nos grandes centros urbanos. 

A dificuldade de acesso a estabelecimentos públicos e privados portando tais 

equipamentos tem feito os usuários a voltarem a utilizar veículos motorizados, o que além 

de trazer grande impacto no trânsito, traz impacto ambiental e afeta o efetivo acesso à 

mobilidade. 

Outro fator de grande relevância, o qual, de pronto, justifica este projeto, e que 

tem causado grande preocupação dos usuários, é a questão da segurança de deixar 

bicicletas e patinetes estacionados, pois é alarmante o número de depredações e furtos 

cometidos.  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador José Nilton Lima de Oliveira 

 

Tão verdade é que há nas redes sociais e sites de venda, diversos anúncios em 

concomitância às queixas de proprietários que foram vítimas de crimes contra o 

patrimônio. 

Assim, a intenção legislativa se mostra necessária, na justa medida em que visa 

preservar o patrimônio das pessoas, pois lhes será aumentada a segurança pelo fato de 

que geralmente apenas os equipamentos compartilhados é que têm rastreador em tempo 

real, bem como fortalecer a mobilidade urbana, pois os usuários poderão fazer uso de seu 

próprio equipamento sem ter que pagar pelo aluguel às empresas compartilhadoras. 

Espera-se, assim, com esta proposta, incentivar a utilização de meios alternativos 

de mobilidade urbana, diminuindo o fluxo de veículos nas ruas do Município de Maceió, 

bem como reduzindo a poluição causada pela utilização de outros modais de transporte. 

Ante o exposto, considerando o interesse público envolvido, conclamo o apoio 

dos Nobres Vereadores para aprovarem a presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 17 de agosto de 2021. 

 

__________________________________ 

JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

Vereador de Maceió 

 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08170031 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 329/2021
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto :  AUTORIZA,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  O INGRESSO DE PESSOAS
PORTANDO BICICLETAS, PATINETES E SIMILARES PRÓPRIOS, DEVIDAMENTE DOBRADOS, EM
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 06 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de setembro de
2021 às 12h45.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo N° : 08170031 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 329/2021
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto :  AUTORIZA,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  O INGRESSO DE PESSOAS
PORTANDO BICICLETAS, PATINETES E SIMILARES PRÓPRIOS, DEVIDAMENTE DOBRADOS, EM
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 24 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de setembro de
2021 às 15h55.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER
PROCESSO Nº. 08170031/2021.
PROJETO DE LEI N° 329/2021
INTERESSADO: VEREADOR PASTOR OLIVEIRA
LIMA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 329/2021,
protocolado sob o n° 08170031/2021, de autoria do ilustre
Vereador JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA, que
“Autoriza, no âmbito do Município de Maceió, o ingresso
de pessoas portando bicicletas, patinetes e similares
próprios, devidamente dobrados, em estabelecimentos
públicos e privados”.
 
II – ANÁLISE
 
Pretende o nobre parlamentar JOSÉ NILTON LIMA DE
OLIVEIRA, autorizar, através do Projeto de Lei nº 329/2021, o
ingresso de pessoas portando patinetes, bicicletas e similares
em estabelecimentos públicos e privados de Maceió.
O projeto de Lei em estudo cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer, na forma do art. 63, I, do Regimento Interno deste
Poder Legislativo.
A matéria em análise busca dessa forma preservar o patrimônio
das pessoas que possuem os transportes de propulsão humana e
os utilizam na cidade de Maceió.
Em sua justificativa o parlamentar afirma que a maior
preocupação dos usuários é a questão da segurança, deixando o
equipamento estacionado do lado de fora do estabelecimento
por conta de furtos e depredações. Quanto ao seu aspecto
constitucional, legal ou jurídico e regimental, não
vislumbramos qualquer impedimento à sua tramitação normal.
.
III – VOTO
Portanto, Analisando a constitucionalidade e juridicidade da
matéria examinada, VOTO pela aprovação do Projeto de Lei
nº 329/2021, o qual submeto a meus nobres Pares.
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 20 de Setembro de 2021.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
Chico Filho
Silvania Barbosa
Dr. Valmir
Leonardo Dias
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 
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Nº PROJETO DE LEI : 329/2021
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto :  AUTORIZA,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,  O INGRESSO DE PESSOAS
PORTANDO BICICLETAS, PATINETES E SIMILARES PRÓPRIOS, DEVIDAMENTE DOBRADOS, EM
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Assuntos Urbanos para providências.

Maceió/AL, 27 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de setembro de
2021 às 11h56.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

 

 

 

Processo N°: 08170031/ 2021 

 Nº PROJETO DE LEI: 329/2021   

Interessado: GABINETE DO VEREADOR JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

 Assunto: PROJETO DE LEI QUE “Autoriza, no âmbito do Município de Maceió, o 

ingresso de pessoas portando bicicletas, patinetes e similares próprios, devidamente 

dobrados, em estabelecimentos públicos e privados.  

 

Ao Vereador CAL MOREIRA, para emitir parecer. 

 

Maceió, 28 de setembro de 2021 

 

 

 

 

 







 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS 
 

Processo Nº: 08170031 

Projeto de Lei Nº: 329/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: Oliveira Lima 

RELATOR: Vereador Cal Moreira 

 

 

Assunto: PROJETO DE LEI Nº 329/2021, “AUTORIZA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, O INGRESSO DE PESSOAS PORTANDO BICICLETAS, PATINETES E SIMILARES 
PRÓPRIOS, DEVIDAMENTE DOBRADOS, EM ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS”. 

 

 

DESPACHO 

 

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Cal 
Moreira. 

 

 Maceió, em 26 de outubro de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS - PROCESSO Nº. 08170031.

 
PARECER Nº. 35/2021
PROCESSO Nº. 08170031.
PROJETO DE LEI Nº: 329/2021
AUTOR DA MATÉRIA: OLIVEIRA LIMA
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
EMENTA DA MATÉRIA: AUTORIZA, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O INGRESSO DE PESSOAS
PORTANDO BICICLETAS, PATINETES E SIMILARES
PRÓPRIOS, DEVIDAMENTE DOBRADOS, EM
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS.
 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 329/2021, que “AUTORIZA, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O INGRESSO DE PESSOAS
PORTANDO BICICLETAS, PATINETES E SIMILARES
PRÓPRIOS, DEVIDAMENTE DOBRADOS, EM
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS”, tem por
finalidade autorizar, no âmbito do município de Maceió, o ingresso de
pessoas portando bicicletas, patinetes e similares próprios em
estabelecimentos públicos e privados, desde que devidamente
dobrados.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer
favorável à matéria.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 329/2021, que
“AUTORIZA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O
INGRESSO DE PESSOAS PORTANDO BICICLETAS,
PATINETES E SIMILARES PRÓPRIOS, DEVIDAMENTE
DOBRADOS, EM ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E
PRIVADOS”.
 
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade dispor sobre a
permissão de ingresso de pessoas portanto bicicletas, patinetes e
similares em estabelecimentos públicos e privados, desde que
devidamente dobrados, como forma de diminuir a vinculação ao
transporte motorizado e impulsionar a qualidade de vida, bem como
evitar furtos e depredações destes veículos, assim como por constar
parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, entendemos
que a proposta objeto
 
deste PL deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua
importância e relevância, portanto, a Comissão de Assuntos Urbanos
decide conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 29 de Setembro de 2021.
 
Vereador CAL MOREIRA
Relator:
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Joãozinho
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Dr. Valmir
Alan Balbino
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
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Processo N° : 08250071 / 2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto : DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR
DA GROTA DO CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 20 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de setembro de
2021 às 15h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÄO DE CONSTITUIÇÄO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 

PROCESSO N° 08250071/2021 

PROJETO DE LEI N° 400/20211 

INTERESSADO: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇ JUSTIÇAE 

REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 

N° 400/2021, DE AUTORIA D0 VEREADOR 

ALDO LOUREIRO, QUE DENOMINA PRAÇA 

JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA ÀQUELA SITUADA 

NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO CIGANO, 

BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

I- Relatório 

Remetido a esta Comissão de Constituiçaão, Justiça e Redação Final, o projeto 

de Lei n' 400/2021, visa denominar como Praça José Cicero Nogueira, aquela situada no 

Parque Linear da Grota do Cigano, bairro de Mangabeiras. 

Logo, propðe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos termos 

do artigo 1l6 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião 

técnica a respeito do tema. 

No que interessa, é o relatório. 

II - Análise 



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

No que se refere à matéria abordada, o Município de Maceió tem como dever 

e premissa fomentar a valorização da cultura, memória e valores de suas comunidades. O 

resgate da história de figuras ilustres que aqui nasceram ou construíram importante 

história e que de alguma forma deixou algum legado, é reavivado quando da sua inserção 

em nomes de logradouros, praças, prédios públicos, entre outros. Por tal razão, o presente 

projeto de lei visa, sobretudo, manter viva a memória de "Seu Nogueira", com 

historiografia de dedicação na comunidade da grota do cigano trazida em justificativa 

anexa ao projeto em apreço, atribuindo seu nome à praça de nossa cidade. 

Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei Municipal n° 

400/2021, percebe-se que o mesmo não possui qualquer vicio material ou formal em sua 

elaboraç�o, que seja capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o 

sistema legal ou jurídico, razão pela qual passamosa conclusão. 

III - Conclusão 

Por todo o exposto, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição. 

Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, voto pela 

cONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto de ILei n° 400/2021, nos 

moldes como se apresenta. 

Sala das Comissões. em 27 de Agosto de 2021. 

HQL Ve 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Relator 

VOTOSFAVØRÁVEIS: VOTOS CONTRÁRIOS: 

2 
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Processo N° : 08250071 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 400/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto : DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR
DA GROTA DO CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 28 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de setembro de
2021 às 10h28.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08250071/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08250071/2021.
PROJETO DE LEI N° 400/2021
INTERESSADO: VEREADOR ALDO LOUREIRO
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
400/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR ALDO
LOUREIRO, QUE DENOMINA PRAÇA JOSÉ CÍCERO
NOGUEIRA ÀQUELA SITUADA NO PARQUE LINEAR
DA GROTA DO CIGANO, BAIRRO DE
MANGABEIRAS.

 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 400/2021, visa denominar como
Praça José Cícero Nogueira, aquela situada no Parque Linear
da Grota do Cigano, bairro de Mangabeiras.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
II – Análise
No que se refere à matéria abordada, o Município de Maceió
tem como dever e premissa fomentar a valorização da cultura,
memória e valores de suas comunidades. O resgate da história
de figuras ilustres que aqui nasceram ou construíram
importante história e que de alguma forma deixou algum
legado, é reavivado quando da sua inserção em nomes de
logradouros, praças, prédios públicos, entre outros. Por tal
razão, o presente projeto de lei visa, sobretudo, manter viva a
memória de “Seu Nogueira”, com historiografia de dedicação
na comunidade da grota do cigano trazida em justificativa
anexa ao projeto em apreço, atribuindo seu nome à praça de
nossa cidade.
 
Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei
Municipal nº 400/2021, percebe-se que o mesmo não possui
qualquer vício material ou formal em sua elaboração, que seja
capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica
Municipal, o sistema legal ou jurídico, razão pela qual
passamos a conclusão.
 
III – Conclusão
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Lei nº 400/2021, nos moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2021.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fábio Costa
Leonardo Dias
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Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08250071 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 400/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto : DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR
DA GROTA DO CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de setembro de
2021 às 15h10.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

PROCESSO Nº 08250071/2021 
PROJETO DE LEI Nº 400/2021 
AUTORIA: Vereador Aldo Loureiro 
EMENTA: Denomina “Praça José Cícero Nogueira” a Praça situada no Parque Linear da Grota do 
Cigano no bairro de Mangabeiras. 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  

 

 

PARECER Nº 024/2021 – GVGR 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a Praça situada no Parque 

Linear da Grota do Cigano, localizada no bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico Filho que se manifestou pela sua 

constitucionalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as providências cabíveis, no sentido de 

examinar a matéria, no âmbito de sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE 

Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um logradouro é no 

sentido de homenagear e de manter viva, na memória dos moradores, alguém que foi de 

extrema importância para aquela determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, como era 

conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante querido, que contribuiu com o 
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desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça situada no Parque Linear da 

aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a comunidade 

local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

 

III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro. 

 

É o Parecer. 

S.M.J. 

Sala das Comissões, em 20 de outubro de 2021. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

 
 

VOTOS FAVORÁVEIS  
 

VOTOS CONTRÁRIOS 
 

ABSTENÇÃO
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

 
PROCESSO Nº 08250071/2021 
PROJETO DE LEI Nº 400/2021 
AUTORIA: Vereador Aldo Loureiro 
EMENTA: Denomina “Praça José Cícero Nogueira” a Praça situada no Parque Linear da 
Grota do Cigano no bairro de Mangabeiras. 
 
 
 

DESPACHO Nº 032/2021 – GVGR 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte desta Casa Legislativa, que encaminhou o 
presente processo para análise e emissão de Parecer de minha relatoria, esta 
Parlamentar informa que juntou aos autos o devido Parecer. 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete do Presidente da 
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para adoção das providências 
necessárias de sua alçada, com a máxima urgência. 

 

Maceió/AL, em 20 de outubro de 2021. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
 

PROCESSO Nº 08250071/2021 
PROJETO DE LEI Nº 400/2021 
AUTORIA: Vereador Aldo Loureiro 
EMENTA: Denomina “Praça José Cícero Nogueira” a Praça situada no Parque Linear da Grota do 
Cigano no bairro de Mangabeiras. 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa 

 
 
 

PARECER Nº 024/2021 – GVGR 
 
 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a Praça situada no Parque 

Linear da Grota do Cigano, localizada no bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico Filho que se manifestou pela sua 

constitucionalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as providências cabíveis, no sentido de 

examinar a matéria, no âmbito de sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 
 
 

II – ANÁLISE 

Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um logradouro é no 

sentido de homenagear e de manter viva, na memória dos moradores, alguém que foi de 

extrema importância para aquela determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, como era 

conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante querido, que contribuiu com o 
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desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça situada no Parque Linear da 

aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a comunidade 

local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

 
III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro. 

 
É o Parecer. 

S.M.J. 

 
 

 
Sala das Comissões, em 20 de outubro de 2021. 

 

 
GABY RONALSA 

Vereadora – DEM 
 
 

VOTOS FAVORÁVEIS  
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:355F5ACF 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250073. 

 

PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________  
 

1 

 

PROJETO DE LEI Nº ________/2021 

 

 

“Dispõe sobre denominação à praça pública 
localizada no Largo São Pedro, Levada, 
Maceió/AL” 

   

 

Art. 1º  Passa a denominar-se “PRAÇA PADRE NILTON MARQUES PEREIRA”, a praça pública 

localizada no Largo São Pedro, CEP: 57017-144, Bairro da Levada, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de março de 2021. 

 
 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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____________________________________________________________________  
 

2 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Nilton Marques Pereira, nascido em 05 de junho de 1976, era pároco da Igreja 

Nossa Senhora das Graças até o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 

2021, vítima de COVID-19. 

Foi ordenado Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora 

Sant’Ana, em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, sendo baseado na 

Caridade e Amor ao próximo. 

Durante sua vida dedicada a Deus, foi, ainda, capelão de colégios particulares da 

Capital, como Marista, São José e Santa Madalena Sofia. 

Padre Nilton era muito popular, querido, amado e respeitado por todos, em 

especial pelos alunos e fiéis que frequentavam à Paróquia Nossa Senhora das Graças, na Levada. 

Sua partida prematura deixou, em todos que tiveram a honra e alegria de 

conhecê-lo, um imenso vazio, grande saudade e uma lacuna insubstituível. 

Como forma de homenagear este servo de Deus e seguidor de Nossa Senhora, 

que solicito aos meus diletos pares que aprovem a proposição apresentada. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de março de 2021 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06110001 / 2021
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DENOMINAÇÃO À PRAÇA PADRE NILTON MARQUES PEREIRA

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de junho de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de junho de
2021 às 18h17.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06110001 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 198/2021
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DENOMINAÇÃO À PRAÇA PADRE NILTON MARQUES PEREIRA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 28 de julho de 2021.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Francisco  Holanda  Costa
Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de julho de 2021 às 14h37.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 06110001/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 06110001/2021.
PROJETO DE LEI N° 198/2021
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI N. /2021, DA
VEREADORA GABY RONALSA, QUE
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO À PRAÇA
PÚBLICA LOCALIZADA NO LARGO SÃO
PEDRO, LEVADA, MACEIÓ/AL.

 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. /2021, da Vereadora
Gaby Ronalsa, que dispõe sobre denominação à praça pública
localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL.
 
Em síntese, o referido Projeto de Lei, com apenas dois artigos,
limita-se a denominar “PRAÇA PADRE NILTON MARQUES
PEREIRA”, a praça pública localizada no Largo São Pedro,
CEP: 57017-144, Bairro da Levada, nesta capital.

 
II - ANÁLISE
Como já ressaltado, o presente projeto de lei tenciona
denominar “PRAÇA PADRE NILTON MARQUES
PEREIRA”, a praça pública localizada no Largo São Pedro,
CEP: 57017-144, Bairro da Levada, nesta cidade.
 
Ora, na forma do art. 83 e ss. do Código de Urbanismo e
Edificações do Município de Maceió (Lei Municipal n.
5.593/2007), as vias de circulação pública e demais
logradouros do Município, na circunscrição do território
municipal, adotarão a nomenclatura oficial estabelecida em
Lei, sendo vedada, a adoção de nomes de pessoas vivas,
denominação igual à estabelecida a outro logradouro já
existente, bem como se alterar a denominação histórica
tradicionalmente atribuída a uma determinada localidade.
 
Consoante justificativa apresentada pela nobre Vereadora,
Nilton Marques Pereira nasceu em 1976 e veio a óbito no dia
11 de junho de 2021, vítima de COVID-19. De plano, pois,
inexistem problemas seja quanto à iniciativa da referida
propositura, seja em relação aos elementos indicativos dos
requisitos exalçados pela Lei de regência.
 
A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada
perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa
assegurados ao Município insculpidos no artigo 30, inciso I da
Constituição Federal e não conflita com a Competência
Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal )
e também não conflita com a Competência Concorrente entre a
União Federal , Estados e Distrito Federal (artigo 24 da
Constituição Federal) .
 
III – VOTO
Pelo exposto, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE e
LEGALIDADE da tramitação do presente Projeto de Lei,
em atendimento aos preceitos regimentais do processo
legislativo deste Colendo Sodalício.
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Sala das Comissões, em 16 de Julho de 2021.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
Teca Nelma
Fábio Costa
Chico Filho
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:080A4D62

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 29/07/2021. Edição 6251 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06110001 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 198/2021
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DENOMINAÇÃO À PRAÇA PADRE NILTON MARQUES PEREIRA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 30 de julho de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 30 de julho de
2021 às 10h07.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO N. 06110001/2021 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 198/2021 
 

I  - RELATÓRIO 

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Gaby Ronalsa, que dispõe 

sobre denominação à praça pública localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

O presente Projeto de Lei foi distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade formal do Projeto de Lei. Sendo 

assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, 

com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de Educação, 

Cultura, Turismo e Esporte. 

 
II  – ANÁLISE 

 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem 

como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos 

Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a 

legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió em seu artigo 26 e, o 

artigo 66 e incisos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta 

competência legislativa. 

Analisando o referido projeto de lei, que trata de denominação de nome de praça 

localizada no bairro da Levada, o qual pela proposta se chamará “PRAÇA PADRE NILTON 

MARQUES PEREIRA”, em homenagear o Padre Nilton Marques Pereira que era muito 

querido pelos moradores da região, tem vista suas obras e dedicação àquela comunidade. 

O homenageado foi ordenado Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da 

Senhora Sant’Ana, em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013. 

Atualmente era administrador paroquial da Paróquia Nossa Senhora das Graças, no bairro da 

Levada. Dedicou muitas horas do seu ministério ao atendimento aos jovens, sobretudo 

aqueles que procuravam encontrar um caminho para sua vida e exerceu seu ministério como 

capelão nos colégio de São José, Madalena Sofia e Marista. Todavia, acometido pela Covid-

19, veio a falecer no dia 11 de junho do corrente ano.  
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O nome de uma Rua é muito importante, pois além de fazer parte do endereço das 

pessoas que ali residem, ela traz uma carga cultural, estimulando as pessoas que por ali 

transitam, em procurar saber a história e o porquê daquele nome está na rua. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 30, incisos I e 

II da Constituição Federal e com o art. 85 da lei 5.593/2007 (Código de Urbanismo e 

Edificações de Maceió). 

 
III  - CONCLUSÃO 

Considerando às informações trazidas pela CCJR e estando, o presente Projeto de Lei, 

em conformidade com o que dispõe o art. 30, Incisos I e II da CF/88, e o art. 85 da Lei 

5.593/2007, considerando que o homenageado era uma pessoa conhecida e muito querida por 

todos daquela comunidade e que o nome de uma Praça é muito importante e faz parte do 

chamado endereço, juntamente com o bairro, o CEP, o número do imóvel e a cidade. 

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito educacional e cultural que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de 

Lei, de autoria da nobre Vereadora Gaby Ronalsa. 

 
É o que tenho a manifestar. 

 
 
Sala das Comissões, 02 de Agosto de 2021. 

 
 
 

Vereadora Olívia Coimbra Cerqueira Tenório 
Relatora 

 
 

Votos favoráveis:                                                                              Votos Contrários: 
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PARECER Nº ___/2021 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 06110001/ 2021 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, que tramita nesta 

Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 que dispõe sobre denominação à praça pública  

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final onde 

foi APROVADO, cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, 

visto que, o projeto de lei visa reconhecer a contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, 

nascido em 05 de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até o dia de seu 

óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, vítima de COVID-19.  

 

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado Padre em 16 de 

abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, em Santana do Mundaú, exercendo seu 

Ministério de 2008 a 2013, sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo.  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 
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Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa 

comissão analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve 

ser aprovado.  

É o parecer. 

 

 

JOÃO CATUNDA 

Vereador 

 

VOTOS FAVORÁVEIS 

 
 

 

 

 
  

 

 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   16 

Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 

  



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   17 

Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FB25CB07 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250015/2021 

 

PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:355F5ACF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2A69AAB6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250071/2021. 

 

PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7F731DDD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   21 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D96E8DC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220018/2021. 

 

PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250073. 

 

PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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Municipal de Macei6

Projelo de I.ei n°               202|

"DA  DENOMINAc&o  Ao  LOGRADouro  pthLlco

QUE MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDfiNCIAS"

A Camara Municipal de Macei6/AL

Decreta:

Art.  1° -Fica o atual Mirante sem denominapao oficial,  situado na Avenida Nelson Marinho
de  Aratijo.  no  Bairro da Serraria,  mais  precisamente  localizado por georreferenciamento  nas
coordenadas    latitude    -9.614283    e    longi(ude    -35,726118,    denominado    oficialmen(e

NIRANTE ANDRE JERONIMO COSTA DE BARROS, nesta cidade.

AI1.  2°  -  Esto  I.ei  entra  em  vigor  T]a  data  de  sun  publicagao.  revogadas  as  disposic6es  em
contrato.



Ei]+E
CAMARA
Municipal de Macei6

JUSTIFICATIVA

DO OBjETrvo:

Tenho a honra de  submeter a apreciaeao desta egrdgia Casa  Legislativa.  o  Projeto de

Lei que da denominapao de "rmRAr`ITE ANDRri JER6NIM0 COSTA DE BAREOS.. o

atual  Mirante  sem  denominapao  oficial.  situado  na  Avenida  Nelson  Marinho  de  Aradjo,  no

Balrro  da  Serraria.  precisamente  localizado  pelo  georreferenciamento    nas  cool.denadas  de

latitude 9.614283 e                 longitude -35.726l I 8.

0  presente  projeto  tern  como  objetivo  outorgar  uma justa  homenagem  ao  senhor

ANDRE JER6NIMO COSTA DE BARROS.

Filho de lvan Marinho de  Banos e  Marta Teresa Costa de  BalTos.  Nasceu  na Cidade

de  Macei6,  em  25/01/1960.  Estudou  no Col€gio  Marista  de  Macei6.  Foi  Agente da  Polfcia

Federal.  Trabalhou  em  Cuiaba  Aracaju  e  Macei6,  alem  de  ter  participado  em  missdes  na

Floresta Amaz6nica e na Regiao Sudeste.  Urn dos responsaveis pela prisao dos assassinos de

Chico  Mendes.  Casado  com  Maria  Helena  Goncalves  de  Barros.  Pai  de  Carolina  Helena

Cfonca]ves   de  Barros  e  Joao  Paulo   Goncalves  de  BaITas.   Foi  presidente  da  Saciedade

Omitol6gica  de  Alagoas.  E  faleceu  no  dia  24/05/2009  vi'tima  de  urn  acidente  de  carro  na

Avenida Nelson Marinho de Aratjo, onde se encontra o mirante sem denominacao.

POSSIBILIDADE JURfoICA DE LEGISLAR:

E de  se observar que o art. 30.  inciso I, da Constituicao Federal de  1988  outorga aos

Municfpios a atribuicao de legis]ar sobre assuntos de interesse local. Ha no ambito municipal,

amparo jun`dico para legislar tal  mate'ria. tendo em vista qLie a Lei Organica do Municfpio de

Macei6. em seu art. 6°, inciso Ill, confimou esta competencia legislativa.

.A  Lei  Ordindria mostra-se como instrumento normativo adequado para o  tratamento

da  materia.   A   iniciativa  desta  proposicao  compete,  conforme  art.   231,   inciso  11,  "b"  do

Regimento Intemo da Camara Municipal de Macei6, ao Vereador.

0 projeto de  lei em comento  respeita o disposto na  Lei  Federal n°  6.454/1997. tendo

em  vista que nao atribui  none de pessoa viva ao logradouro ptiblico e esta de acordo com o



c±ffEL
Munlc!pal de Macei6

C6Dlco   DE  URBANISMO   E  EDIFICAC6ES   DO  MUNIcipIO   DE   MACE16,   If i

municipal n°5.593. de 08 de fevereiro de 2007.

0 C6digo acima citado estabelece em seu artigo 83 que as vias de circula€ao ptiblica e

demais   logradouros   do   Municfpio,   na  circunscri€ao  do   territ6rio  municipal,   adotar5o   a

nomenclatura oficial estabelecida em Lei.

Tendo  em  vista  que  o  Mirante  situado  na  Avenida  NelLson  Marinho  de  Aratijo,  no

Bairro da SelTaria, precisamente localizado pelo geoneferenciamento na latitude -9.614283 e

longitude  -35.726118,  nao  ten  denominac5o  oficial,   venho  por  meio  deste  projeto,   DA

DENOMINACAO AO LOGRADOURO  PUBLICO QUE MENCION0 e, infomar que  tal

proposicao se coaduna com o artigo 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007, nao adotando homes

pertinentes  a  pessoas   vivas,   nao  adotando  denominapao  igual   a  estabelecida  a  outro  ja

existente e nao allerando a denominacao hist6rica tradicional.

Neste sentido, conto com o apoio dos Nobres Vercadores pro [apoDvapfo do presence

proje(o de Lei.                                                                                              i                          +„
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08240012 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 345/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃOZINHO
Assunto : MIRANTE ANDRÉ JERÔNIMO COSTA DE BARROS

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 06 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de setembro de
2021 às 13h30.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08240012 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 345/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃOZINHO
Assunto : MIRANTE ANDRÉ JERÔNIMO COSTA DE BARROS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 22 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de setembro de
2021 às 12h48.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08240012/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08240012/2021.
PROJETO DE LEI N° 345/2021
INTERESSADO: VEREADOR JOÃOZINHO
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para análise o Projeto de Lei n° 345/2021
de autoria do ilustre Vereador JOÃOZINHO, que “DÁ
DENOMINAÇÃO AO LOGRADOURO PÚBLICO QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer, na forma do art. 63, I, do Regimento Interno deste
Poder Legislativo.
Em sua justificativa, o nobre Vereador afirma que a proposição
em tela tem o objetivo de prestar uma homenagem ao senhor
André Jerônimo Costa de Barros, nascido em nossa capital, que
foi agente da Polícia Federal, trabalhou em Cuiabá, Aracajú e
Maceió, participou de missões na Amazônia, como também na
região sudeste, afirma ainda que o homenageado foi um dos
responsáveis pela prisão dos assassinos de Chico Mendes, foi
presidente da Sociedade Ornitológica de Alagoas e veio a
falecer em 2009, vítima de um acidente na Avenida Nelson
Marinho de Araújo, onde se encontra o mirante sem
denominação.
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo
legal nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua
apresentação, haja vista que a proposição em análise não
afronta a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, pois o
logradouro ainda não tem denominação.
 
III – VOTO
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental,
VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 345/2021, o
qual submeto a meus nobres Pares.
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 08 de Setembro de 2021.
 
ALDO LOUREIRO
Relator

 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Leonardo Dias
Fábio Costa
Teca Nelma
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:74FFC90E

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 23/09/2021. Edição 6288 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08240012 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 345/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃOZINHO
Assunto : MIRANTE ANDRÉ JERÔNIMO COSTA DE BARROS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de setembro de
2021 às 12h16.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2021 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 08240012/ 2021 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que tramita esta Casa Legislativa 

com protocolo nº 08240012, que dispõe sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de latitude e longitude expostas no 

projeto de lei em epígrafe dando denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

 

 A presente propositura propõe denominação de logradouro Público Mirante André Jerônimo Costa 

de Barros cidadão este nasceu em Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à população do Estado e do Município 

de Maceió. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento Interno 

e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura 

causando transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo em vista que determina 

ação significativa para o Poder Legislativo.  

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes administrativas e 

técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor 

convivência e conhecimentos da sociedade.  

 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO  

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado.  

É o parecer. 

 

 

   

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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PARECER Nº ___/2021 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 08240012/ 2021 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que tramita esta Casa Legislativa 

com protocolo nº 08240012, que dispõe sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de latitude e longitude expostas no 

projeto de lei em epígrafe dando denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

 

 A presente propositura propõe denominação de logradouro Público Mirante André Jerônimo Costa 

de Barros cidadão este nasceu em Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à população do Estado e do Município 

de Maceió. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento Interno 

e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura 

causando transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo em vista que determina 

ação significativa para o Poder Legislativo.  
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A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes administrativas e 

técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor 

convivência e conhecimentos da sociedade.  

 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO  

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado.  

É o parecer. 

 

 

   

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250015/2021 

 

PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:355F5ACF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   29 

garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250073. 

 

PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº           /2021

CONCEDE  O  TÍTULO  DE  CIDADÃO

HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO

SR. CYRO EDUARDO BLATTER MOREIRA.

Autor: CLEBER COSTA DE OLIVEIRA

A  CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta  e  promulga  o seguinte  Decreto

Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do município de Maceió ao Sr.

Cyro Eduardo Blatter Moreira.

Art. 2º - Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação..

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 02 de agosto de 2021.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira

Vereador 



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

JUSTIFICATIVA

1. O  sr.  Cyro  Eduardo  Blatter  Moreira  é  um imbatível  Promotor  do

Ministério  Público  de  Alagoas  (MPE-AL),  trabalhando  de  forma  destacada  na

Coordenação do Grupo de Combate ao Crime e Sonegação Fiscal (GAESF).

2. O  Ministério  Público  defende  os  interesses  sociais  e  individuais

indisponíveis, além de zelar pela correta aplicação das leis e pela garantia do Estado

Democrático de Direito. Cabe-lhe a defesa daqueles interesses da coletividade, ou seja,

de  todos  os  cidadãos,  como  o  direito  à  saúde,  à  educação  e  ao  meio  ambiente

preservado, por exemplo. Também é função do Ministério Público, a defesa da vida, dos

direitos das crianças, adolescentes, idosos e incapazes.

3. O GAESF exerce suas atribuições em todas as comarcas do Estado de

Alagoas,  mediante  atuação  conjunta,  respeitado  o  princípio  do  promotor  natural.  A

finalidade  precípua  do  grupo  é  o  combate  às  organizações  criminosas  que  causem

impacto à ordem social e grave lesão à ordem pública tributária, econômica, às relações

de  consumo  e  à  economia  popular,  valendo-se,  para  tanto,  de  sofisticadas  e

especializadas técnicas de investigação criminal.

4. O  sr.  Cyro  Eduardo  Blatter  Moreira  é  natural  do  Rio  de  Janeiro.

Doutorando em Direito na Faculdade de Direito de Vitória/ES, Mestre em Segurança

Pública pela Universidade de Vila Velha/ES. Especialista em Direito Penal e Processual

Penal pela Faculdade Damásio de Jesus/SP. Graduado em Direito pela Faculdade de

Direito  de  Conselheiro  Lafaiete/MG,  Graduado  em  Economia  pela  Universidade

Cândido Mendes/RJ e Tecnólogo em Informática pela PUC/RJ. 



CÂMARA MUNICIPAL DE

MACEIÓ

5. É Promotor de Justiça no Estado de Alagoas desde 1998 tendo atuado

nas  áreas  de  Fazenda  Pública,  Criminal,  Execuções  Penais,  Crimes  Tributários  e

Lavagem de Bens. Participante do programa IRLV do Governo dos Estados Unidos da

América  tendo  aprofundado  conhecimentos  na  área  de  execução  penal,  crime

organizado e justiça americanos. Na área de Execuções Penais atuou por mais de 06

(seis) anos tendo sólidos conhecimentos do tema. Ex-integrante do Conselho Estadual

de Segurança Pública do Estado de Alagoas por 05 anos. 

6. Maçom ativo, Deputado Federal por Alagoas na Soberana Assembleia

Federal Legislativa da Maçonaria em Brasília. Com extensa folha de serviços prestados

ao Estado de Alagoas. Membro efetivo da Academia Maçônica de Letras de Alagoas.

Antes da experiência profissional no setor público atuou por quase 20 (vinte) anos em

empresas multinacionais em cargos e funções gerenciais.

7. Por  toda  sua  história  de  vida  profissional,  dedicação,  seriedade  e

profissionalismo no Ministério Público de Alagoas, instituição fundamental na defesa

da  democracia  e  de  todos  os  cidadãos,  cidadãos,  combatendo  especificamente  as

organizações  criminosas que causem impacto à ordem social  e grave lesão à ordem

pública  tributária,  econômica,  às  relações  de  consumo e  à  economia  popular,  o  Sr.

Promotor de Justiça Cyro Eduardo Blatter Moreira  é merecedor do título de Cidadão

Honorário de Maceió, capital do Estado.



Curriculum Lattes

CYRO EDUARDO BLATTER MOREIRA

Filho de Eberald de Albuquerque Moreira e

Maria Enecy Blatter de Albuquerque Moreira

brasileiro, carioca, casado, 66 anos, 4 filhos

Doutor  em  Direito  Constitucional,  Mestre  em  Segurança,

Especialista em Direito Penal e Processual Penal. Graduado em e

Tecnólogo  em Informática.  É  Promotor  de  Justiça  no  Estado  de

Alagoas desde 1998 tendo atuado nas áreas de Fazenda Pública,

Criminal,  Execuções  Penais,  Crimes  Tributários  e  Lavagem  de

Bens. 

Participante do programa IRLV do Governo dos Estados Unidos da

América tendo aprofundado conhecimentos na área de execução

penal, crime organizado e justiça americanos. 

Na área de Execuções Penais atuou por mais de 06 (seis) anos

tendo  sólidos  conhecimentos  do  tema.  Atualmente  Coordena  o

GAESF - Grupo de Combate a Crimes Tributários e Lavagem de

Bens. Ex-integrante do Conselho Estadual de Segurança Pública do

Estado de Alagoas por 05 anos. 

Antes  da  experiência  profissional  no  setor  público  atuou  por  20

(vinte) anos em empresas multinacionais em cargos executivos.
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08020016 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 20/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR CLEBER COSTA
Assunto  :  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  ____-2021  CIDADÃO  HONORÁRIO  CYRO
EDUARDO BLATTER MOREIRA

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 06 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de setembro de
2021 às 14h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08020016 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 20/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR CLEBER COSTA
Assunto  :  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  ____-2021  CIDADÃO  HONORÁRIO  CYRO
EDUARDO BLATTER MOREIRA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 22 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de setembro de
2021 às 12h43.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08020016/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08020016/2021.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 20/2021
INTERESSADO: VEREADOR CLEBER COSTA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Decreto
Legislativo n° 20/2021 de autoria do nobre Vereador CLEBER
COSTA DE OLIVEIRA, que “Concede o Título de Cidadão
Honorário de Maceió ao Sr. Cyro Eduardo Blatter Moreira”.
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo em estudo, cumprindo as
formalidades regimentais, após a devida leitura, foi
encaminhado a esta Comissão para análise e parecer, na forma
do art. 63, I, do Regimento Interno deste Poder Legislativo.
Em sua justificativa o ilustre Parlamentar destaca a trajetória
do Sr. Cyro Eduardo Blatter Moreira, Promotor do Ministério
Público de Alagoas, em nosso Estado, tendo atuado nas áreas
de Fazenda Pública, Criminal, Execuções Penais, Crimes
Tributários e Lavagem de Bens. Na área de execução penal
atuou por mais de 06 (seis) anos tendo sólidos conhecimentos
do tema. Ex-integrante do Conselho Estadual de Segurança
Pública do Estado de Alagoas por 05 anos.
III – VOTO
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental,
meu VOTO é pelo prosseguimento normal da proposição, o
qual submeto a meus nobres pares.
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 08 de Setembro de 2021.

 
ALDO LOUREIRO
Relator

 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
Chico Filho
Leonardo Dias
Fábio Costa
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:C69747A8

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 23/09/2021. Edição 6288 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08020016 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 20/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR CLEBER COSTA
Assunto  :  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  ____-2021  CIDADÃO  HONORÁRIO  CYRO
EDUARDO BLATTER MOREIRA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de setembro de
2021 às 12h11.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2021 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 08020016/ 2021 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que tramita nesta Casa 

Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 

 

 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades em dispositivo 311, I I , do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de Janeiro, mais desde 

1998 é órgão do Ministério Público do Estado de Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre 

combateu especificamente as organizações criminosas que causam impacto a ordem pública social e vem 

prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao Município de Maceió. 

 

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que tenham prestado e prestam 

serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado.  

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FB25CB07 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250015/2021 

 

PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:355F5ACF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250073. 

 

PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

PARECER Nº ___/2021 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 08020016/ 2021 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que tramita nesta Casa 

Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 

 

 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades em dispositivo 311, I I , do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de Janeiro, mais desde 

1998 é órgão do Ministério Público do Estado de Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre 

combateu especificamente as organizações criminosas que causam impacto a ordem pública social e vem 

prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao Município de Maceió. 

 

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que tenham prestado e prestam 

serviços relevantes ao Município de Maceió. 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado.  

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS            
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MACEIÓ

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº           /2021

CONCEDE  O  TÍTULO  DE  CIDADÃO

HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO

SR.  DERLY  MAURO  CAVALCANTE  DA

SILVA.

Autor: CLEBER COSTA DE OLIVEIRA

A  CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta  e  promulga  o seguinte  Decreto

Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do município de Maceió ao Sr.

Derly Mauro Cavalcante da Silva.

Art. 2º - Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação..

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 28 de julho de 2021.

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira

Vereador 
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JUSTIFICATIVA

1. O sr. Derly Mauro Cavalcante da Silva é natural do Rio de Janeiro –

com sangue de Alagoas nas veias, sua mãe é de Atalaia –  e se formou em Direito na

Faculdade Cândido Mendes (RJ) no ano de 1980. Após extensa atividade profissional

privada  e  representativa  em entidades  de  classe  (OAB),  foi  aprovado  em concurso

público para Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal da 9ª região (Paraná) em 1997,

voltando ao seu Rio de Janeiro natal em 1999 para atuar como Juiz Federal Titular da

Vara do Trabalho, sendo Diretor do Foro Trabalhista de Nova Friburgo desde 2019.

2. Além  da  atividade  pública  que  exerce  com  toda  seriedade,

profissionalismo e competência que o serviço público demanda, notadamente em um

cargo tão importante como o de Juiz do Trabalho, o Sr. Derly Mauro Cavalcante da

Silva é membro da Maçonaria (Presidente do Tribunal de Justiça Maçônica do Grande

Oriente do Brasil), colaborador frequente em canais de comunicação de rádio, colunista

de jornal versando sobre temas jurídicos e ainda professor Assistente das cadeiras de

Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho na Faculdade Estácio de Sá nos

campi de Tom Jobim, Nova América, Méier, Bento Ribeiro e Vila Valqueire, além de

autor de livros sobre o Direito Material e Processual do Trabalho.

3. Sua família  tem origem humilde  e,  em determinado momento  da sua

vida, já vencedor por méritos próprios, ele se sentiu na obrigação de retribuir um pouco

do que a vida lhe aquinhoou. Resolveu fazer um trabalho de levantamento da situação

socioeconômica  do povo do sertão de Alagoas  (notadamente  Santana do Ipanema e

Poço das Trincheiras) de uma comunidade chamada Mendes, com aproximadamente 50

famílias, na qual as crianças nunca haviam visto um sapato. Não tinham sequer chinelos

de dedo. Um estado de carência, de necessidade absolutos. Compadecido da situação,

ele começou a frequentar Alagoas com assiduidade, contando com a ajuda da amizade

de colegas da sociedade maçônica e da atividade jurídica na Justiça pública e privada
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que almejou a longo da sua vida para tentar ajudar essas pessoas. Mas sentiu que ainda

não era  suficiente.  Então  resolveu implementar  o  Projeto  Aquarius  –  Água Para  O

Sertão. 

4. O Projeto Aquarius é formado por pessoas sensíveis ao bem, e cujo ideal

é  o  de  servir  à  sociedade,  visando  resolver  problemas  reais  de  recursos  hídricos  e

saneamento  básico,  com  dinamismo,  responsabilidade  e  compromisso,  causando

mudanças positivas e duradouras nas regiões mais necessitadas. As pessoas envolvidas

neste  Projeto  são  líderes  e  multiplicadores  de  ideias  e  da  prática  do  bem,  sempre

agregando  valores  aos  seus  participantes.  Pela  organização  responsável  e  resultados

práticos,  os  participantes  são  envolvidos  com  ações  diretas  de  combate  à  fome,

resultando em uma verdadeira diferença social.

5. Em  sua  versão  Água  Para  O  Sertão,  o  Projeto  Aquarius  busca

principalmente encontrar e distribuir água para os que residem em área de seca, através

de  todos  os  meios  possíveis,  em  especial  pela  perfuração  de  poços  artesianos,  na

maioria das vezes acoplados a instrumentos de dessalinização, em face do tipo de água

(salobre, barrenta etc.) encontrada. Aqui o Projeto conta com a ajuda local de entidades

da sociedade civil (como o Rotary Club de Maceió) e da iniciativa privada (como a

Carajás Home Center), dentre outros, que ajudam com doações ou como for possível.

Todos congregados no objetivo maior de ajudar essas famílias tão carentes em Alagoas. 

6. Já  foram conseguidas  ajudas  das  mais  variadas,  como  construção  de

habitações,  material  escolar  e  uniforme  para  as  crianças,  construção  de  campos  de

futebol, espaços de lazer, material esportivo. Além dos objetivos específicos do projeto,

como perfuração de poços artesianos e instalação de bombas de água. Tudo que possa

minorar o sofrimento desse povo. O que para pessoas de condições medianas não parece

muito, para essas pessoas são benfeitorias inimagináveis, completamente além das suas

possibilidades.
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7. Conforme mensagem do Diretor do Rotary International, Paulo Augusto

Zanardi  (Revista  Rotary  Brasil,  Março  de  2019,  pg.11),  “...o  progresso  humano

depende mais de acesso a água e saneamento do que de qualquer outro fator, incluindo

gastos com saúde, educação e energia. Melhorar o acesso à água e ao saneamento

produz vários impactos positivos no desenvolvimento social e econômico de milhões de

pessoas”.

8. Por  toda  sua  história  de  vida  profissional,  dedicação,  seriedade  e

profissionalismo na Justiça  do Trabalho e,  o mais  destacado,  pela  sua compaixão e

iniciativa  do Projeto  Aquarius  – Água Para O Sertão,  de ajuda  aos  alagoanos  mais

carentes, eivado dos mais altos valores humanitários no nosso sofrido sertão que tanto

precisa, o Sr. Juiz Titular do Trabalho Derly Mauro Cavalcante da Silva é merecedor do

título de Cidadão Honorário de Maceió, capital do Estado.



-- CURRICULUM   VITAE  --

DERLY MAURO CAVALCANTE DA SILVA  

Teresópolis, RJ, 12 de Junho de 2.021



1.  DADOS PESSOAIS:

NOME: Derly Mauro Cavalcante da Silva

FILIAÇÃO:                                         Derly Laurindo da Silva
                                                           Regina Laurindo da Silva 

NACIONALIDADE:                            Brasileira

NATURALIDADE:                             Rio de Janeiro

ESTADO CIVIL:                                Divorciado

ENDEREÇO:                                     Rua  Emílio  de  Menezes,  310,  Gleba  XI-A,  Comary,
Teresópolis, RJ – CEP 25.958-580

IDENTIDADE:                                   3.576.980 (I.F.P.)

CPF:                                                  372.123.627-00

TÍTULO DE ELEITOR:                      698853903/70
                                                          195a Zona Eleitoral – 275a Seção

CTPS:                                               46.090 Série 007

CERT. DE RESERVISTA:                161.342

ENDEREÇO PROFISSIONAL:        Av. Alberto Bräune, 128 - 2o andar
                                                         Centro, Nova Friburgo, RJ
                                                          Fone: (22) 2522-9971

FONES:                                               (21) 2642-3006 (residencial)
(21) 98112.5202 (celular)

E-MAIL:                                             derlymauro@globo.com



2.  ESCOLARIDADE E CURSOS TÉCNICOS:

CURSO PRIMÁRIO: COLÉGIO CARLOS GOMES
                                  Pilares, RJ
                                              1.962 a 1.966

CURSO DE ADMISSÃO:  CURSO ASPIRANTE FERNANDES 
                                             Jacarepaguá, RJ
                                                1.967

CURSO GINASIAL:   COLÉGIO PEDRO II - EXTERNATO
                                              São Cristóvão, RJ           
                                     1.968 a 1.972

DATILOGRAFIA:              CURSO CARIOCA
                                                     Pilares, RJ 
                                                     1.970   

CURSO CIENTÍFICO:    COLÉGIO PEDRO II - EXTERNATO
                                       São Cristóvão, RJ
                                          1.973 a 1.974

CURSO PRÉ-VESTIBULAR: CURSO POLICULTURA
                                                Penha, RJ      
                                              1.975

RAIOS-X:                     CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO RADIOLÓGICA
                            Cascadura, RJ
                                     1.976     

PROGRAMAÇÃO:          CURSO C.E.O.P.            
                                        Méier, RJ 
                                       1.977

INGLÊS                      B.B.C. e C.C.A.A.
                                 Méier, RJ e Angra dos Reis, RJ
                                         1.977 e 1.995 a 1.996

CURSO SUPERIOR:  FACULDADE DE DIREITO CÂNDIDO MENDES
                                             Praça XV, RJ
                                          1.976 a 1.980



3.  EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

METALÚRGICA ALUMINAC  

ENDEREÇO: Av. Nelson Cardoso – Jacarepaguá, RJ
FUNÇÃO:                 Auxiliar de Escritório
ATIVIDADES:           Atendimento a clientes, serviços de pessoal, correspondência,     

arquivo, datilografia

LIPPY COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.  

ENDEREÇO:            Rua Chaves Faria – São Cristóvão, RJ
FUNÇÃO:                 Auxiliar de escritório
ATIVIDADES:           Serviços de datilografia, arquivo, correspondências, protocolos

METROPOLITAN TRANSPORTS CO.  

ENDEREÇO:           Av. Presidente Vargas – Centro, RJ
FUNÇÃO:                 Escriturário 
ATIVIDADES:          Serviços  de datilografia,  arquivo,  operação em telex,  relatório  mensal

sobre despesas e controle interno, correspondências em inglês etc 

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA FACULDADE NUNO LISBOA  

ENDEREÇO:            Av. Ministro Edgard Romero – Vaz Lobo, RJ
FUNÇÃO:                 Programador (Estagiário) 
ATIVIDADES:           Programas e fluxogramas em Cobol e PL1

HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO  

ENDEREÇO:            Rua Sacadura Cabral – Saúde, RJ
FUNÇÃO:                 Operador de Raios-X
ATIVIDADES:           Operações em Radiações X



4.  EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EM DIREITO:

FUCAM – ESCRITÓRIO MODELO DE DIREITO  

ENDEREÇO: Rua Sete de Setembro, 1 – Praça XV, RJ
FUNÇÃO:                  Estagiário de Direito
ATIVIDADES:           Arquivo, serviços de datilografia, controle de agenda jurídica, confecção

de petições, requerimentos, acompanhamento de processos, audiências
nas áreas trabalhista, criminal, cível e família.

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA – DR. CARLOS ALBERTO FERNANDES  

ENDEREÇO:              Av. Presidente Antônio Carlos – Centro, RJ
FUNÇÃO:                   Advogado Contratado
ATIVIDADES:        Atendimento a clientes,  arquivos, redação própria,  audiências na área

cível e contratos. 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA – DR. RILDO TAVARES SOUTO MAIOR  

ENDEREÇO:              Rua Joaquim Silva, 9, 8º andar – Lapa, RJ
FUNÇÃO:                   Advogado Contratado
ATIVIDADES:          Atendimento  a  clientes,  correspondências,  serviços  de  datilografia,

redação própria, acompanhamento de processos e audiências nas áreas
cível, trabalhista e criminal. 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA – DR. PEDRO CALMON FILHOS E ASSOCIADOS  

ENDEREÇO:            Av. Franklin Roosevelt – Castelo, RJ
FUNÇÃO:                 Advogado Empregado
ATIVIDADES:         Audiências  nas  áreas  cível  e  comercial,  enfocando  principalmente  o

transporte marítimo, sub-rogação de seguros, processamento de ações
por faltas e avarias à carga marítima, acompanhamento de processos,
correspondências em português e inglês.

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA – PARTICULAR  

ENDEREÇO:             Av. Suburbana – Pilares, RJ
FUNÇÃO:                  Advogado Autônomo
ATIVIDADES:           Processamento em geral de ações, enfocando as áreas: trabalhista, cível,

criminal e família.



SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE ANGRA DOS REIS  

ENDEREÇO:              Rua Itassucê, 64 – Jacuacanga, Angra dos Reis, RJ
FUNÇÃO:                   Advogado Empregado
ATIVIDADES:   Pareceres  e  processamento  de  reclamações  trabalhistas,

acompanhamento em acordo e dissídios coletivos de participação em
reuniões e assembleias de classe, orientação e processamento em ações
diversas.

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA – PARTICULAR  

ENDEREÇO:             Rua Pref. Mozart César Vale - Centro, Rio Claro, RJ
FUNÇÃO:                  Advogado Autônomo 
ATIVIDADES:           Processamento em geral de ações, enfocando as áreas: trabalhista, cível,

criminal e família.

SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ANGRA DOS REIS  

ENDEREÇO:             Rua Júlio Maria, 10 – Centro, Angra dos Reis, RJ
FUNÇÃO:                  Advogado Empregado
ATIVIDADES:            Pareceres,  processamento de reclamações trabalhistas,  participação e

acompanhamentos  de  Acordos  e  Dissídios  Coletivos  de  Trabalho,
reuniões e participação em assembleias de classe.

SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DESCARGA DO RJ  

ENDEREÇO:               Rua Sacadura Cabral – Praça Mauá, RJ
FUNÇÃO:                    Advogado Contratado
ATIVIDADES:              Pareceres, processamento em ações trabalhistas, 
                                       Acompanhamentos  de  processos,  participação  em  reuniões  e

assembleias        de classe.

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA – PARTICULAR  

ENDEREÇO:             Rua Coronel Carvalho, 173/204 – Centro, Angra dos Reis, RJ
FUNÇÃO:                  Advogado Autônomo
ATIVIDADES:           Processamento em geral de ações, enfocando as áreas: trabalhista, cível,

criminal e família.



5. OUTRAS ATIVIDADES JURÍDICAS

PROGRAMA SEMANAL EM RADIO  

PROGRAMA:          Radio Angra
HORÁRIO:              Quintas-feiras, das 11h00 às 12h00
ASSUNTO:              Debates sobre temas jurídicos atuais

ASSINANTE DE COLUNA JORNALÍSTICA SEMANAL  

COLUNA:                 “Por Dentro da Justiça”
JORNAL:                  Maré Comunitário 
ASSUNTO:               Temas jurídicos diversos

ASSINANTE DE COLUNA JORNALÍSTICA SEMANAL  

COLUNA:                 “Tribuna da O.A.B.”
JORNAL:                  Tribuna de Angra 
ASSUNTO:               Temas jurídicos atuais 

PALESTRAS  

TEMAS:                     Direito Material e Processual Trabalhista
LOCAIS:                    Colégios, Empresas, Associações, Sindicatos, OAB etc. 

PROFESSOR  ASSISTENTE  

MATÉRIAS:               Direito Material e Processual do Trabalho
Universidade:            Estácio de Sá         
Campi:                       Tom Jobim, Nova América, Méier, Bento Ribeiro e Vila Valqueire

AUTOR DE LIVRO  

TÍTULO:                    LIÇÕES PRÁTICAS DE DIREITO DO TRABALHO
TEMA:                       Direito Material do Trabalho
                                  1a edição / 2.003 – 2a edição / 2.004 



AUTOR DE LIVRO  

TÍTULO:                    LIÇÕES PRÁTICAS DE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO
TEMA:                       Direito Processual do Trabalho
                                  1a edição / 2.004 

PROFESSOR  ASSISTENTE  

MATÉRIAS:               Direito Material do Trabalho I e II
Universidade:            Cândido Mendes         
Campus:                       Nova Friburgo

ASSINANTE DE COLUNA JORNALÍSTICA SEMANAL  

COLUNA:                 “Por Dentro do Direito do Trabalho”
JORNAL:                   A Voz da Serra – Nova Friburgo 
ASSUNTO:               Temas jurídicos trabalhistas atuais 

ASSINANTE DE COLUNA JORNALÍSTICA SEMANAL  

COLUNA:                 “Por Dentro do Direito do Trabalho”
JORNAL:                   O Diário – Teresópolis 
ASSUNTO:               Temas jurídicos trabalhistas atuais 



6. CARGOS E FUNÇÕES JURÍDICAS

PRESIDENTE DA 21ª SUBSEÇÃO DA OAB/RJ  

JURISDIÇÃO:            Angra dos Reis, Paraty, Rio Claro e Mangaratiba
PERÍODO:                 01/02/87 a 31/01/89

VICE-PRESIDENTE DA 21ª SUBSEÇÃO DA OAB/RJ  

JURISDIÇÃO:            Angra dos Reis, Paraty, Rio Claro e Mangaratiba
PERÍODO:                 01/02/89 a 31/01/91

PRESIDENTE DA 21ª SUBSEÇÃO DA OAB/RJ  

JURISDIÇÃO:            Angra dos Reis e Rio Claro
PERÍODO:                 01/02/91 a 31/01/93

ADVOGADO COLABORADOR DO BANCO ITAÚ S/A.  

JURISDIÇÃO:            Angra dos Reis 
PERÍODO:                 Março/91 a Abril/93

PARANINFO NA CERIMÔNIA DE TOMADA DE COMPROMISSO  

JURISDIÇÃO:            43a OAB/RJ – Rio Claro 
DATA:                        31/10/94

PARANINFO NA CERIMÔNIA DE TOMADA DE COMPROMISSO  

JURISDIÇÃO:             43a OAB/RJ – Rio Claro 
DATA:                          20/12/94

PRESIDENTE – ASSOCIAÇÃO SUL FLUMINENSE DE ADVOGADOS TRABALHISTAS   

JURISDIÇÃO: Itaguaí, Mangaratiba, Angra dos Reis, Parati e Rio Claro
PERÍODO:                     1.995 a 1.997

VICE-PRESIDENTE - ASSOCIAÇÃO SUL FLUMINENSE DE ADV. TRABALHISTAS   

JURISDIÇÃO:                Itaguaí, Mangaratiba, Angra dos Reis, Parati e Rio Claro
PERÍODO:                     1.997



APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO  

JURISDIÇÃO:                9a Região – T.R.T. do Paraná 
DATA:                            28/11/97

PERMUTA PARA O TRIBUNAL REGIONAL DA 1  a   REGIÃO      

JURISDIÇÃO:                Rio de Janeiro        
DATA:                            01/09/99

SÓCIO EFETIVO DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO SOCIAL CESARINO JUNIOR   

JURISDIÇÃO:             Ramo brasileiro da  Societé Internationale de Droit dü Travail et de la
Sécurité 

                                    Sociale – SIDTSS
DATA:                         A partir de Maio/05

PARTICIPAÇÃO DA REINAUGURAÇÁO DA SALA DA 9ª SUBSEÇAO DA OAB/RJ  
JURISDIÇÃO:              Nova Friburgo 
DATA:                          19/06/09

- COORDENADOR DE PROJETO SOCIAL PARA CRIANÇAS CARENTES  

LOCAL:                      Sítio Aquarius (Guapimirim, RJ) 
PERÍODO:                 Agosto a Dezembro/2004

DIRETOR DO FORO TRABALHISTA DE NOVA FRIBURGO  

Períodos:           15/04/2019 a 14/04/2021 + .....



7. CURSOS, PALESTRAS E CONGRESSOS JURÍDICOS

CURSO DE DIREITO MARÍTIMO  
Fundação dos Estudos do Mar - RJ
1.981 e 1.982

CONGRESSO BERTHA LUTZ   
OAB/RJ
1.987

CONGRESSO – FUNDAÇÃO DOM CABRAL   
Minas Centro - MG
1.987

CONGRESSO – OAB / FEDERAL   
Hotel Internacional - RS
1.988

CONGRESSO – LTr    
Centro de Convenções Rebouças - SP
1.989

SEMINÁRIO – LTr    
Centro de Convenções Rebouças - SP
1.989

PALESTRA: TEMAS LIVRES DE DIREITO DO TRABALHO  –  PALESTRANTE
Angra dos Reis - RJ
1.990

CONGRESSO SOBRAL PINTO   
Hotel Glória - RJ
1.991

CONGRESSO DE ADVOGADOS TRABALHISTAS – ABRAT  
Foz de Iguaçu - PR
1.991

CONGRESSO DE ADVOGADOS TRABALHISTAS – ABRAT  
Gramado - RS
1.992

SEMINÁRIO – REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL   
Faculdade de Direito Cândido Mendes - RJ



1.993

PALESTRA: O ADVOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO  –  PALESTRANTE

43a OAB/RJ – Rio Claro 
1.994

I FORUM DE DEBATES AO ESTATUTO DA OAB   
Hotel Glória - RJ
1.994

II FORUM DE DEBATES – DIREITOS E GARANTIAS NAS RELAÇÕES TRABALHISTAS   
Hotel Glória - RJ
1.995

Centro de Convenções X CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO COLETIVO DO TRABALHO
– LTr    
Rebouças - SP
1.995

CONGRESSO JURÍDICO SOBRE DIREITO COMPARADO  
Pantheon-Sorbone, Paris, FRANÇA
1.996

SEMINÁRIO SOBRE DIREITO ELEITORAL   
Nova Friburgo - RJ
1.996

CONGRESSO DE DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO   
Rio de Janeiro - RJ
1.997

CONGRESSO SOBRE TEMAS CÍVEIS CONTROVERTIDOS   
Escola da Magistratura – RJ
1.997

IV FORUM DE DEBATES – DIREITOS E GARANTIAS NAS RELAÇÕES TRABALHISTAS  
Curitiba - PR
1.998

PALESTRA: VÍNCULO LABORAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – PALESTRANTE
43a OAB/RJ – Rio Claro 
1.998

IX CONGRESSO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DO TRABALHO – CONAMAT  



Curitiba - PR
1.999

III FORUM DE DEBATES SOBRE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO   
Natal - RN  
1.999

II CONGRESSO SOBRE TEMAS CÍVEIS CONTROVERTIDOS   
Escola da Magistratura – RJ
2.000

PALESTRA – CARREIRA JURÍDICA DO ADVOGADO – PALESTRANTE 
Colégio Santa Mônica de Cascadura - RJ
2000

IV FORUM DE DEBATES SOBRE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO  
Natal - RN
2.000

VII CONGRESSO DE DEBATES - DIREITOS E GARANTIAS NAS RELAÇÕES TRABALHISTAS  
Hotel Glória - RJ
2.001

XVII CONGRESSO BRASILEIRO DE MAGISTRADOS  
Natal - RN
2.001

CURSO DE PRÁTICA FORENSE – PETIÇÃO INICIAL – PALESTRANTE
OAB/RJ – Subseção de Itaguaí
2.002

SEMINÁRIO DE PRÁTICA FORENSE – PROCESSO DE EXECUÇÃO – PALESTRANTE
OAB/RJ – Subseção de Itaguaí
2.002

CURSO DE PRÁTICA FORENSE – CONTESTAÇÃO – PALESTRANTE
OAB/RJ – Subseção de Itaguaí
2.002

PALESTRA: O FUTURO DO DIREITO DO TRABALHO – PALESTRANTE
OAB/RJ – Subseção de Barra Mansa
2.003

PALESTRA: O TRABALHO DA MULHER – PALESTRANTE
Centro Universitário de Barra Mansa



2.003

I FÓRUM NACIONAL DOS JUÍZES DE TURMAS RECURSAIS   
Associação dos Magistrados Mineiros – AMAGIS
2.003

PALESTRA: O TRABALHO DA MULHER – PALESTRANTE
Universidade Estácio de Sá – Campus Guadalupe
2.003

PALESTRA: O TRABALHO DA MULHER – PALESTRANTE
Universidade Estácio de Sá – Campus Santa Cruz
2.003

XVIII CONGRESSO BRASILEIRO DE MAGISTRADOS  
Salvador, BA
2.003

PALESTRA: SOLUÇÕES DE HETEROCOMPOSIÇÃO – PALESTRANTE
Universidade Estácio de Sá - Campus Guadalupe
2.003

XVII ENCONTRO DOS MAGISTRADOS DO TRABALHO DA 1  a   REGIÃO      
Angra dos Reis, RJ
2.003

PALESTRA: TÓPICOS ESPECIAIS DO PROCESSO DE CONHECIMENTO TRABALHISTA –
PALESTRANTE
Auditório do TRT da 1a Região / RJ
2.004

PALESTRA: DIREITO DO TRABALHO – PARTE GERAL – PALESTRANTE
Escola Superior da Advocacia de Magé, RJ
2.004

PALESTRA: O EMPRESÁRIO E O DIREITO DO TRABALHO – PALESTRANTE       
Associação Comercial de Magé, RJ
2.004

PALESTRA:  LIÇÕES  PRÁTICAS  DE  DIREITO  PROCESSUAL  DO  TRABALHO –
PALESTRANTE
Escola Superior da Advocacia de Itaguaí, RJ
2.004



PALESTRA: DIREITO DO TRABALHO, CONTABILIDADE E RESPONSABILIDADE SOCIAL –
PALESTRANTE
Faculdade Machado de Assis, Santa Cruz, RJ
2.004

SEMINÁRIO NACIONAL – AMPLIAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO  
São Paulo, SP
2.005

PALESTRA: CARREIRAS JURÍDICAS – PALESTRANTE
Universidade Estácio de Sá - Campus Méier, RJ
2.005

XIX CONFERÊNCIA NACIONAL DOS ADVOGADOS   
Florianópolis, SC
2.005

XXI ENCONTRO ANUAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO  
Gramado, RS
2.005

CURSO – REFLEXOS DAS ALTERAÇÕES DO CPC NO PROCESSO TRABALHISTA  
São Paulo, SP
2.006

PALESTRA: DIREITO DO TRABALHO PARA O FUTURO ADVOGADO – PALESTRANTE
Universidade Estácio de Sá - Campus Campo Grande, RJ
2.006

PALESTRA: O FUTURO DO ADVOGADO TRABALHISTA – PALESTRANTE
OAB/RJ – Subseção de Macaé (em Quissamã)
2.007

II  CONGRESSO INTERNACIONAL DA ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA DE JUÍZES DO
TRABLAHO - ALJT   
Manaus, AM
2.008

XIV CONGRESSO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO   
Manaus, AM
2.008

XXII EMAT  
Hotel Portobello, RJ 
2.008



MESA REDONDA: ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL – PALESTRANTE
UNIABEU – Campus Nilópolis, RJ 
2.008

PALESTRA: TEMAS LIVRES PARA ADVOGADOS TRABALHISTAS – PALESTRANTE
OAB/RJ – Subseção de Nilópolis
2.008

PALESTRA: PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA JUSTIÇA DO TRABALHO – PALESTRANTE
OAB/RJ – Subseção de Nova Friburgo
2.009

PALESTRA: ASPECTOS RELEVANTES DO DIREITO DO TRABALHO – PALESTRANTE
OAB/RJ – Subseção de Itaboraí
2.009

PALESTRA: O PAPEL DA JUSTIÇA DO TRABALHO – PALESTRANTE
Hospital São Lucas – Nova Friburgo, RJ
2.009

IV CONGRESSO INTERNACIONAL DE DIREITO DO TRABALHO  
Natal / RN
2.010

PALESTRA: O ADVOGADO SOB A ÓTICA DE UM MAGISTRADO – PALESTRANTE
OAB/RJ – Subseção de Cordeiro 
2.010

CURSO DE PRÁTICA FORENSE TRABALHISTA – PETIÇÃO INICIAL – PALESTRANTE
OAB/RJ – Subseção de Cordeiro 
2.010

CURSO DE PRÁTICA FORENSE TRABALHISTA – PETIÇÃO INICIAL – PALESTRANTE
OAB/RJ – Subseção de Cachoeiras de Macacu 
2.010

CONGRESSO INTERNACIONAL DE DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO TRABALHO –
TRT/RJ  
Hotel Sheraton – Rio de Janeiro, RJ 
2.010

CURSO DE PRÁTICA FORENSE TRABALHISTA: EMPREGADOR – PALESTRANTE
Casa de Cultura – Bom Jardim, RJ 
2.011

CURSO DE PRÁTICA FORENSE TRABALHISTA: EMPREGADOR – PALESTRANTE



Clube de Diretores Lojistas – Nova Friburgo, RJ 
2.011

XVI CONGRESSO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO   
João Pessoa, PB
2.012

SEMANA ACADÊMICA – UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES – PALESTRANTE
Auditório da UCAM – Nova Friburgo, RJ 
2.012

PALESTRA – O ADVOGADO NA MEDIAÇÃO DE CONFLITOS – PALESTRANTE 
Auditório da OAB – Nova Friburgo, RJ
2.012

PALESTRA – ACIDENTE DO TRABALHO – PALESTRANTE 
Auditório da UCAM – Nova Friburgo, RJ 
2.012

XXVI ENCONTRO DOS MAGISTRADOS DO TRABALHO DA 1  a   REGIÃO      
Vassouras, RJ
2.012

SEMINÁRIO SOBRE RELAÇÕES TRABALHISTAS – PALESTRANTE 
Auditório do SENAI – Nova Friburgo, RJ
2.012

II FÓRUM GESTÃO JUDICIÁRIA – O PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO  
Auditório do TRT – Rio de Janeiro, RJ
2.012

PALESTRA – ACIDENTE DO TRABALHO – PALESTRANTE 
Maçonaria – Loja Fratelanzza Italiana, Rio de Janeiro, RJ 
2.012

CURSO SOBRE EXECUÇÃO TRABALHISTA – PALESTRANTE 
Auditório da Secretaria Municipal de Cultura de Cordeiro 
2.013

CURSO SOBRE EXECUÇÃO TRABALHISTA – PALESTRANTE 
Auditório da Casa de Cultura de Bom Jardim 
2.013

CURSO SOBRE EXECUÇÃO TRABALHISTA – PALESTRANTE 
Auditório do Country Clube de Nova Friburgo 
2.013



CURSO SOBRE EXECUÇÃO TRABALHISTA – PALESTRANTE 
Auditório da Secretaria Municipal de Cultura de Cachoeiras de Macacu 
2.013

PALESTRA – NOVA LEI DOS EMPREGADOS DOMÉSTICOS – PALESTRANTE 
Auditório da UCAM – Nova Friburgo, RJ 
2.013

PALESTRA – NOVA LEI DOS EMPREGADOS DOMÉSTICOS – PALESTRANTE 
Maçonaria – Loja Três Luzes, Teresópolis, RJ 
2.013

CURSO SOBRE ELEMENTOS DO PROCESSO JUDICIAL EM MEIO ELETRÔNICO   
Escola Judicial do TRT/RJ 
2.013

PJe-JT MÓDULO PRÁTICO – UTILIZAÇÃO DA FERRAMENTA   
Escola Judicial do TRT/RJ 
2.013

PALESTRA – NOVA LEI DOS EMPREGADOS DOMÉSTICOS – PALESTRANTE 
Teatro do Nova Friburgo Country Clube 
2.013

PALESTRA  –  CONTRATO  DE  TRABALHO  EM  RESTAURANTES  E  SIMILARES –
PALESTRANTE 
Curso de Gastronomia da UCAM – Country Clube de Nova Friburgo
2.013

CICLO DE DEBATES SOBRE O PJe-JT: IMPACTOS NA JURISDIÇÃO   
Escola Judicial do TRT/RJ 
2.013

CURSO DE FORMAÇÃO EM TEORIA GERAL DO JUÍZO CONCILIATÓRIO   
ENAMAT - Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho
2.013

CURSO DE FORMAÇÃO EM EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO TRABALHISTA  
ENAMAT - Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho
2.014

CURSO SOBRE TERMINAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO – PALESTRANTE 
Auditório do Country Clube de Nova Friburgo 
2.014



CURSO SOBRE TERMINAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO – PALESTRANTE 
Auditório da Secretaria Municipal de Cultura de Cordeiro 
2.014

PALESTRA – EMPREGADOS DOMÉSTICOS – NOVOS DIREITOS – PALESTRANTE 
Maçonaria – Loja Dedo de Deus, Guapimirim, RJ 
2.014

CURSO SOBRE MEDIAÇÃO JUDICIAL (Mediating the Litigated Case)
Escola Judicial do TRT/RJ
2014

PALESTRA – LEGALIZAÇÃO DO TRABALHO RURAL – PALESTRANTE 
Aldeia da Criança Alegre, Centenário, Nova Friburgo, RJ 
2.015

CURSO –   POLÍTICA Y LEGISLACIÓN DE LA UNIÓN EUROPA EM PROTECCIÓN, SALUD Y  
SEGURIDAD EN EL TRABAJO          
Albacete, Espanha
2015

CURSO – TÉCNICAS DE SEGURANÇA E DIREÇÃO DEFENSIVA PARA MAGISTRADOS –
TRT1  
Consultreseg – TRT/RJ
2015

CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM PROVA PERICIAL – VIRTUAL   
ENAMAT – TST
2015

SEMINÁRIO – LTr – O Novo Processo do Trabalho  
Hotel Maksoud Plaza – SP
2015

56º CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO DO TRABALHO - LTr  
Centro de Convenções Rebouças – SP
2016

PALESTRA  –  O  ADVOGADO  E  A  JUSTIÇA  DO  TRABALHO,  NA  ATUALIDADE –
PALESTRANTE 
Auditório da OAB – Cordeiro, RJ
2.016

2ª JORNADA DE DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO TRBALHO – ANAMATRA  
Centro de Integração Cultural – Brasília, DF
2017



CURSO DE PJe PARA MAGISTRADOS E EDITOR DE TEXTO  
Escola Judicial do TRT da 1ª Região
2018

CURSO PRÁTICO DE PJe-CALC  
Escola Judicial do TRT da 1ª Região
2018

CURSO – OS PARADIGMAS DO NOVO CPC E O PROCESSO ELETRÔNICO  
Escola Judicial do TRT da 1ª Região
2018

PALESTRA – CARREIRA JURÍDICA DO MAGISTRADO – PALESTRANTE 
Colégio São Paulo de Teresópolis
2019



8. TÍTULOS E MOÇÕES

- MOÇÂO DE APLAUSOS  

  FONTE: Câmara Municipal de Apucarana, PR
  DATA:                      30/06/1998

- TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ANGRENSE  

  FONTE:                   Câmara Municipal de Angra dos Reis, RJ
  DATA:                      04/09/1998

- MOÇÃO DE RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À SOCIEDADE  

  FONTE:                   Câmara Municipal de Cornélio Procópio, PR
  DATA:                      10/11/1998

- MOÇÃO DE RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À SOCIEDADE  

FONTE:                     Câmara Municipal de Itaguaí, RJ
DATA:                        06/06/2002

- MOÇÃO DE CONTRIBUINTE DA MELHORIA NA QUALIDADE DE VIDA  

FONTE:                     Conselho Comunitário de Segurança Pública de Itaguaí
DATA:                        17/09/2003

- TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO MAGEENSE  

  FONTE:                   Câmara Municipal de Magé, RJ
  DATA:                      09/06/2006

- MOÇÂO DE CONGRATULAÇÕES  

  FONTE:                   Câmara Municipal de Nova Friburgo, RJ
  DATA:                      11/08/2009
                                                                            

                                                                                   
- TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO CORDEIRENSE  

  FONTE:                   Câmara Municipal de Cordeiro, RJ
  DATA:                      10/12/2010



- MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES  

  FONTE:                   Câmara Municipal de Bom Jardim, RJ
  DATA:                      12/09/2011

- TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÂO FRIBURGUENSE  

  FONTE:                   Câmara Municipal de Nova Friburgo, RJ
  DATA:                      01/10/2011

- MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES  

  FONTE:                   Câmara Municipal de Trajano de Moraes, RJ
  DATA:                      20/10/2013

- MOÇÃO DE AGRADECIMENTO  

  FONTE:                   21ª Subseção da OAB/RJ (Angra dos Reis)
  DATA:                      15/08/2014

- TÍTULO ASSOCIADO HONORÁRIO   

  FONTE:                   Rotary Clube de Maceió – Farol
  DATA:                      23/09/2020

- TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO   NITEROIENSE      

  FONTE:                   Câmara Municipal de Cordeiro, RJ
  DATA:                      13/11/2020
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PARECER
PROCESSO Nº. 07280008/2021.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 21/2021
INTERESSADO: VEREADOR CLEBER COSTA
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA

 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N° 021/2021 QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SR.
DERLY MAURO CAVALCANTE DA SILVA.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 021/2020 de iniciativa
parlamentar do Vereador Cleber Costa objetiva conceder o
Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Juiz
Federal Sr. Derly Mauro Cavalcante da Silva.
 
O Projeto de Decreto Legislativo apresenta currículo detalhado
do homenageado em 35 (trinta e cinco) páginas, citando em sua
justificava todas as contribuições realizadas pelo
homenageado.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental,
conforme previsão no art. 63, I do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
 
A proposição encontra guarida, sob o seu aspecto formal, no
artigo 311, §1º, inciso II e §2º do Regimento Interno:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria
absoluta dos seus membros.
 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal:
 
I - cidadão Benemérito, destinada aos naturais do Município.
II - cidadão Honorário, destinados aos naturais de outras
cidades, estados ou países.
 
§ 2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à
União, à democracia, ou à causa da Humanidade.
 
A matéria também é prevista no art. 26 da Lei Orgânica do
Município, senão vejamos:
 
Art. 26. A Câmara Municipal deliberará:
 
I - pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre:
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c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de título
de
cidadão honorário.
 
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
projeto mostra-se em consonância com a ordem jurídica
vigente e com o Regimento Interno da Casa, não havendo
qualquer óbice constitucional à proposição.
 
Entretanto, nos termos do Art. 66, III, do Regimento Interno,
compete a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte
opinar sobre a concessão de títulos honoríficos.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo pela
inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
Projeto Decreto Legislativo n. 021/2020 de iniciativa
parlamentar do Vereador Cleber Costa, mas nos termos do Art.
66, III, do Regimento Interno, faz-se necessário que a
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte opine
sobre a concessão de títulos honoríficos.
 
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 13 de Setembro de 2021.
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
Leonardo Dias
Chico Filho
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:D9E74A61

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/09/2021. Edição 6290 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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I - RELATÓRIO 

 O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador Cleber Costa, 

que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Derly 

Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder Título de Cidadão 

Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento ao Regimento 

Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, para o parecer sob o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 

II - ANÁLISE 

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. 

Derly Mauro Cavalcante da Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de forma 

significativa para o crescimento, desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário 

regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas tem sangue 

alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. Derly Mauro é Juiz do Trabalho e 

professor de Direito do Trabalho. Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão 

alagoano, o homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa constatação 

resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou o projeto AQUARIUS - ÁGUA 

PARA O SERTÃO, são ações diretas de combate à fome e a seca. O projeto busca, 
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principalmente, encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e pobreza 

extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos mais carentes, o 

homenageado é merecedor do título de cidadão honorário da capital dos alagoanos. 

 A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica corrente nos 

municípios, justamente com o intuito de prestigiar pessoas que, por sua atividade, tenham 

contribuído ou contribuem de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o homenageado como filho 

da terra, pessoa que dedica sua vida em causas nobres, no caso do homenageado ações 

humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 30, incisos I e 

II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município 

de Maceió. 

 

III - CONCLUSÃO  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto Legislativo, de autoria 

do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do campo de análise da presente Comissão 

Permanente. 

 

É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

 

 

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

Relatora 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS: 

 

 

 

VOTOS CONTRÁRIOS: 
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I - RELATÓRIO 

 O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador Cleber Costa, 

que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Derly 

Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder Título de Cidadão 

Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento ao Regimento 

Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, para o parecer sob o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 

II - ANÁLISE 

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. 

Derly Mauro Cavalcante da Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de forma 

significativa para o crescimento, desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário 

regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas tem sangue 

alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. Derly Mauro é Juiz do Trabalho e 

professor de Direito do Trabalho. Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão 

alagoano, o homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa constatação 

resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou o projeto AQUARIUS - ÁGUA 

PARA O SERTÃO, são ações diretas de combate à fome e a seca. O projeto busca, 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

principalmente, encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e pobreza 

extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos mais carentes, o 

homenageado é merecedor do título de cidadão honorário da capital dos alagoanos. 

 A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica corrente nos 

municípios, justamente com o intuito de prestigiar pessoas que, por sua atividade, tenham 

contribuído ou contribuem de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o homenageado como filho 

da terra, pessoa que dedica sua vida em causas nobres, no caso do homenageado ações 

humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 30, incisos I e 

II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município 

de Maceió. 

 

III - CONCLUSÃO  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto Legislativo, de autoria 

do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do campo de análise da presente Comissão 

Permanente. 

 

É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

 

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

Relatora 

 

VOTOS FAVORÁVEIS: 
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FB25CB07 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250015/2021 

 

PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:355F5ACF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2A69AAB6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250071/2021. 

 

PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7F731DDD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D96E8DC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220018/2021. 

 

PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250073. 

 

PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo visa conceder o Título de Cidadão 
Honorário do município de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever 
Rêgo Loureiro, Digníssimo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Klever Rêgo Loureiro, filho de Hilton Loureiro e Antonia Rêgo Loureiro, nasceu no 
dia 20 de fevereiro de 1952, natural de Recife/PE. Formou-se em Direito pela Faculdade 
de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 31/07/1981 e exerceu a profissão de 
advogado por mais de 5 (cinco) anos. 

Nomeado em 18/12/1986, para o cargo de Juiz de Direito, face à aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos, e, posteriormente exerceu os seguintes cargos:

 Juiz Titular da 2ª Zona Eleitoral da Capital por um biênio;

 Presidiu como Juiz Eleitoral mais de 15 (quinze) eleições municipais e estaduais,
implementando os atos preparatórios e apuratórios;

 Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça, convocado em 04/02/2011;

 Promovido,  pelo  critério  de  merecimento,  para  o  cargo  de  Desembargador  do
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas em 22/06/2012;

 Corregedor-Geral  da  Justiça  Substituto  do  Tribunal  de  Justiça  de  Alagoas,  no
biênio 2013-2014;

 Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CJUS 2º
Grau pelo biênio 2013-2014;

 Corregedor-Geral da Justiça Titular do Tribunal de Justiça de Alagoas, no biênio
2015-2016;

 Exerceu a coordenação do Tribunal de Justiça no Projeto Moradia Legal, por mais
de  2  (dois)  anos,  projeto  esse  de  relevância  social  que  regulariza  imóveis  de
pessoas pobres entregando-lhes escrituras públicas gratuitamente;



 Coordenador do Projeto Servos pelo biênio 2017 – 2018 (implementa e incentiva a
prática de arrecadação de donativos em prol de asilos que cuidam de idosos ou
crianças);

 Foi Presidente da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Alagoas de 2017 até
14/01/2021;

 Foi Desembargador substituto do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL),
eleição em 01/07/2018, para o biênio 2019-2020;

 Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, eleição em 16/06/2020, posse em
15/01/2021, para o biênio 2021-2022;

 Exerce a direção da Coordenadoria Temática do Nordeste, junto ao Conselho dos
Tribunais  de  Justiça,  desde  06/04/2021,  destinada  a  aprofundar  a  interlocução
entre  os  Tribunais  de  Justiça  e  as  autoridades  dessa  Região,  objetivando  o
aperfeiçoamento da gestão e valorização do Poder Judiciário.

Pelo histórico e trabalho desenvolvido, homenagear tal personalidade com o Título
de Cidadão Honorário do município de Maceió é muito propício, por esses motivos, anseio
pelo deferimento deste Projeto aos meus ilustres pares. Pois, conceder essa honraria é
um  reconhecimento  pelo  seu  compromisso  em  contribuir  significativamente  com  o
município de Maceió e todo Estado de Alagoas.

Maceió, 26 de agosto de 2021.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador/ 1º Secretário.

GALBA NOVAES NETTO
Vereador/ Presidente

.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar –  Gabinete do Vereador Marcelo Palmeira.
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D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 06 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de setembro de
2021 às 12h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de setembro de
2021 às 16h43.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08250073/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08250073/2021.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 18/2021
INTERESSADO: VEREADOR MARCELO PALMEIRA E
VEREADOR GALBA NETTO
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE
CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR DR. KLEVER
RÊGO LOUREIRO.

 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
Nobre Vereador Marcelo Palmeira Cavalcante (PSC) que
objetiva conceder o título de Cidadão Honorário do Município
de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr.
Klever Rêgo Loureiro.
Em sua justificativa o autor do presente Projeto de Decreto
Legislativo explana com precisão a brilhante trajetória
profissional do Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr.
Kléver Rêgo Loureiro, enaltecendo os relevantes trabalhos
contributivos desenvolvidos por Este em prol não só do
Município de Maceió, como também de todo o Estado de
Alagoas.
A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática
corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar
pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído
de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-
estar coletivo.
Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas, como pessoas já
falecidas, estas brindadas, muitas vezes, com o nome de ruas,
edifícios e praças públicas. Não restam dúvidas, portanto, de
que se trata de matéria de interesse local, inserindo-se na esfera
de competência típica do Município, nos termos do artigo 30,
inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 e do artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do Município de
Maceió.
Sob o aspecto jurídico, entende-se ser de competência desta
Câmara Municipal deliberar sobre a concessão de homenagens
e honrarias, inclusive de título de cidadão benemérito ou
honorário, nos termos do próprio artigo 26, inciso I, alínea C,
da Lei Orgânica do Município de Maceió, in verbis:
Art. 26 - A Câmara Municipal deliberará:
I - pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre:
a) o estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
b) o Regimento Interno da Câmara Municipal;
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de
título de cidadão honorário.
 
[...]

 
Em geral, as leis orgânicas estabelecem que a Câmara
Municipal tenha competência exclusiva para conceder títulos e
honrarias, mediante Decreto Legislativo ou Resolução do
Poder Legislativo, conforme dispuser o Regimento Interno.
É matéria comum ao Município proceder a homenagem de
pessoas ilustres com títulos Beneméritos e Honorários. Isso
geralmente é feito em sessão solene na Câmara Municipal
como forma de manifestar publicamente a importância dos
homenageados à comunidade, posto que os homenageados,
geralmente, são pessoas que contribuíram de maneira relevante
para o desenvolvimento da cidade.
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Nesse diapasão, convém destacar que o Título de Cidadão
Honorário é conferido à pessoa que não é natural do
Município, já o Título de Cidadão Benemérito, é conferido ao
Cidadão nascido no Município, nos termos do artigo 311,
parágrafo 1º, incisos I e II do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió.
A concessão de títulos honorários, de acordo com o artigo 311,
caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió
se faz via Decreto Legislativo, devendo ser aprovado pela
maioria absoluta dos seus Membros.
Ainda, os parágrafos 2º e 3º do artigo 311 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Maceió, afirma que o referido
título honorífico será concedido a pessoas que tenham
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado,
à União, à Democracia, ou a Humanidadee que o Projeto de
Decreto Legislativo deverá vim acompanhado da biografia
circunstanciada da pessoa que se deseja homenagear, in
verbis:
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria absoluta dos seus Membros.
[...]
§ 2º. O título honorífico será concedido a pessoas que
tenham reconhecidamente prestado serviços ao Município,
ao Estado, à União, à democracia, ou à causa da
Humanidade.
§ 3º. O Projeto será acompanhado da biografia
circunstanciada da pessoa que se deseja homenagear.
[...]
 
Sendo assim, observa-se que o referido Projeto de Decreto
Legislativo preenche os pré-requisitos estabelecidos nos
parágrafos supracitados, uma vez que que no corpo deste são
considerados e enaltecidos os relevantes serviços prestados
pelo atual Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de Alagoas, Klever Rêgo Loureiro, bem
como é exposta de maneira precisa a biografia profissional do
mesmo.
 
Por fim, convém assinalar o contido no parágrafo 4º do artigo
311 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió,
estabelecendo que “em cada Período Legislativo, o Vereador
ou Vereadora poderá figurar como Autor de 02 (dois) títulos de
Cidadão Honorário e 02 (dois) títulos de Cidadão
Benemérito.”
 
Após análise minuciosa do Projeto de Decreto Legislativo em
questão, observamos que todas as condições prescritas na Lei
Orgânica do Município de Maceió e no Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, se acham cumpridas,
propiciando total sustentação ao projeto, para que possa
prosperar. Sendo assim, opinamos pela LEGALIDADE e pela
regular tramitação do presente.
 
Sala das Comissões, 09 de Setembro de 2021.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
Leonardo Dias
Aldo Loureiro
Chico Filho
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:50B924B7

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 24/09/2021. Edição 6289 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 24 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de setembro de
2021 às 11h20.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



  

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Parecer Nº: 39/2021 
Processo Nº: 08250073 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 18/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Marcelo Palmeira 
Ementa da Matéria: Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo Loureiro 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do vereador 
Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão Honorário do Município de 
Maceió ao Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo Loureiro. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do Título de 

Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo Loureiro. 
Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, 
estes títulos serão concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 
Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade.  

 
 Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo Loureiro é 
natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela Faculdade de Ciências Jurídicas – 
FADIMA/CESMAC em 31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 
Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo promovido por 
merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça de Alagoas em 
22/06/2012.  
 
 Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos por Klever 
Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do Tribunal Regional Eleitoral de 
Alagoas (TRE/AL) para o biênio 2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça 
de Alagoas, para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 
homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do Município de 
Maceió.  

 



  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo Loureiro”. 

 
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por finalidade 

conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que tem reconhecidos serviços 
prestados à sociedade, pela sua história desenvolvida, entendemos que a proposta 
objeto deste projeto de decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela 
sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 18 de outubro de 2021. 

 
 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 

Votos Favoráveis 
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FB25CB07 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250015/2021 

 

PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:355F5ACF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2A69AAB6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250071/2021. 

 

PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7F731DDD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D96E8DC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220018/2021. 

 

PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
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ESPORTE - PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 
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PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. _____/2021

AUTOR: Vereador Chico Filho

“CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO SENADOR
EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA.”

A Câmara Municipal de Maceió, DECRETA:

Art. 1º Concede o título honorífico como Cidadão Honorário do Município de

Maceió a Comenda de Mérito Cívico ao Ilustríssimo Senador Eunício Lopes de
Oliveira.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 29 de junho de 2021.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador de Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br
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GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por intenção conceder o título de Cidadão

Honorário ao Ilustríssimo Senador Eunício Lopes de Oliveira, com espeque no que

dispõe o Artigo 311, § 1º, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió.

O homenageado Eunício Lopes de Oliveira, nasceu em Lavras da

Mangabeira/CE, no dia 30 de setembro de 1952. Filiado ao Movimento

Democrático Brasileiro (MDB), foi senador da República pelo Ceará de 2011 a 2019

e presidente do Senado de 2017 a 2019.

Mudou-se para Fortaleza quando tinha doze anos de idade. Na capital,

cursou economia na Universidade de Fortaleza, mas não concluiu o curso. Neste

período, participou do movimento estudantil, protestando contra a ditadura militar, e

foi diretor da Casa do Estudante de Fortaleza. Posteriormente, foi morar em

Brasília. Estudou no Centro Universitário de Brasília (CEUB) e dali graduou-se em

administração de empresas e ciências políticas.

Oliveira casou-se com Mônica Paes de Andrade. Com Mônica, Oliveira teve

quatro filhos: Rodrigo Antônio, Manuella, Maria Eduarda e Marcela.

É um importante agropecuarista e empresário, graduado em administração

de empresas e ciências políticas pelo Centro Universitário de Brasília (CEUB).

Oliveira fundou e administrou empresas que atuavam nos setores de transportes

de valores, segurança privada e venda de alimentos.

Oliveira é filho de Otoni Lopes de Oliveira e de Discinelha Lopes de Oliveira.

Seu pai foi vereador em Lavras da Mangabeira e a família vivia no campo, onde

trabalhou durante a infância.

Em 1972, Oliveira filiou-se ao Movimento Democrático Brasileiro (MDB). A

partir da década de 1980, passou a atuar em sindicatos. Em 1983, foi escolhido

presidente do Sindicato de Empresas de Asseio e Conservação de Brasília

(SEAC). Em 1988, foi eleito presidente do Sindicato de Segurança Privada e
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Transporte de Valores do Distrito Federal (SINDESP) e, em 1989, o primeiro

vice-presidente da Federação do Comércio do Distrito Federal. Foi presidente

fundador da Federação Nacional de Transporte de Valores (FENAVIST). Ingressou

na política partidária em 1998, como membro da executiva nacional do PMDB e

primeiro tesoureiro do partido. No ano seguinte, foi designado presidente estadual

do PMDB cearense.

Na eleição de 1998, Oliveira concorreu a um assento na Câmara dos

Deputados pelo PMDB. Foi eleito com 111.897 votos, a terceira melhor votação

para o cargo no Ceará. Em seu primeiro mandato na câmara baixa do parlamento

brasileiro, foi vice-líder do PMDB e do Bloco PMDB e PTN. Foi reeleito na eleição

de 2002 com 193.651 votos. Em fevereiro de 2003, foi escolhido o líder do PMDB

na Câmara. Em 2004, licenciou-se da Câmara para assumir o comando do

Ministério das Comunicações no governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

Oliveira ingressou no ministério com a reforma ministerial promovida por Lula, que

optou por abrigar o PMDB em seu governo.

Em julho de 2005, Oliveira renunciou como ministro de Estado. Foi reeleito

em 2006 com 240.588 votos, a segunda maior votação para o cargo de deputado

federal no Ceará. Em seu terceiro – e último – mandato, voltou a desempenhar

funções de liderança e votou a favor da recriação da Contribuição Provisória sobre

Movimentação Financeira (CPMF).

Oliveira foi candidato ao Senado Federal na eleição de 2010 pela coligação

Por um Ceará Melhor para Todos, foi eleito com 2,6 milhões de votos, ou 36,32%

dos votos válidos, a maior votação registrada no estado para o cargo.

Em 2012, Oliveira foi relator da MP 285, que permitiu aos agricultores da

região da Agência Nacional de Desenvolvimento do Nordeste (ADENE) renegociar

dívidas que haviam levado para os cadastros de inadimplentes os nomes desses

agricultores e impediam novos empreendimentos rurais na região. Batizada como
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"Lei Eunício Oliveira", a Lei 11.322 beneficiou mais de 350 mil famílias do semiárido

nordestino.

Em 2014, Oliveira foi candidato a governador do Ceará na eleição de

outubro daquele ano. Apoiado por uma coligação com nove partidos, teve como

candidato a vice-governador o ex-prefeito e ex-deputado federal Roberto Pessoa e

Jereissati como candidato ao Senado.

Em 2017, Oliveira concorreu à presidência do Senado. Oliveira era

considerado pelos colegas um "político habilidoso" e conseguiu reunir o apoio

necessário para sua candidatura, incluindo senadores do PMDB, PSDB, PT, PP e

PSD, dentre outros. Em fevereiro, foi eleito presidente para o biênio 2017-2018

com 61 votos, superando facilmente o senador José Medeiros, com dez votos. Foi

empossado logo depois, sucedendo Renan Calheiros.

Como senador, Oliveira votou a favor da PEC do Teto dos Gastos Públicos.

Em 2017, já como presidente do Senado, pautou a Reforma Trabalhista.

Como presidente do Senado, Oliveira era o quarto na linha de sucessão

presidencial. Em 2017, foi presidente da República interino durante três dias em

2017, sancionando um projeto de lei neste período.

Diante da importante história e relevantes serviços prestados à União e à

democracia brasileira, conto com o apoio dos meus pares para aprovação do

presente Projeto de Lei.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador de Maceió

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180

Fone: 82 99302-0042 | E-mail: gab.chicofilho@maceio.al.leg.br



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06290035 / 2021
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Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO SENADOR EUNÍCIO
LOPES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 06 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de setembro de
2021 às 14h11.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo N° : 06290035 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 23/2021
Interessado : CHICO FILHO
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO SENADOR EUNÍCIO
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de setembro de
2021 às 15h24.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 06290035/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 06290035/2021.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 23/2021
INTERESSADO: VEREADOR CHICO FILHO
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
EMENTA: “CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO SENADOR EUNÍCIO
LOPES DE OLIVEIRA.”
 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
Nobre Vereador Francisco Holanda Costa Filho que objetiva
conceder o título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo
Senador Eunício Lopes de Oliveira.
Em sua justificativa o autor do presente Projeto de Decreto
Legislativo explana com precisão a brilhante trajetória de vida
e profissional do ex-Senador da República Eunício Lopes de
Oliveira enaltecendo os relevantes trabalhos contributivos
desenvolvidos por Este em prol da União e da Democracia
Brasileira.
A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática
corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar
pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído
de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-
estar coletivo.
Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas, como pessoas já
falecidas, estas brindadas, muitas vezes, com o nome de ruas,
edifícios e praças públicas. Não restam dúvidas, portanto, de
que se trata de matéria de interesse local, inserindo-se na esfera
de competência típica do Município, nos termos do artigo 30,
inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 e do artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do Município de
Maceió.
Sob o aspecto jurídico, entende-se ser de competência desta
Câmara Municipal deliberar sobre a concessão de homenagens
e honrarias, inclusive de título de cidadão benemérito ou
honorário, nos termos do próprio artigo 26, inciso I, alínea C,
da Lei Orgânica do Município de Maceió, in verbis:
Art. 26 - A Câmara Municipal deliberará:
I - pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre:
a) o estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
b) o Regimento Interno da Câmara Municipal;
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de
título de cidadão honorário.
[...]
 
Em geral, as Leis Orgânicas estabelecem que a Câmara
Municipal tenha competência exclusiva para conceder títulos e
honrarias, mediante Decreto Legislativo ou Resolução do
Poder Legislativo, conforme dispuser o Regimento Interno.
É matéria comum ao Município proceder a homenagem de
pessoas ilustres com títulos Beneméritos e Honorários. Isso
geralmente é feito em sessão solene na Câmara Municipal
como forma de manifestar publicamente a importância dos
homenageados à comunidade, posto que os homenageados,
geralmente, são pessoas que contribuíram de maneira relevante
para o desenvolvimento regional ou nacional.
Nesse diapasão, convém destacar que o Título de Cidadão
Honorário é conferido à pessoa que não é natural do
Município, já o Título de Cidadão Benemérito, é conferido ao
Cidadão nascido no Município, nos termos do artigo 311,
parágrafo 1º, incisos I e II do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió.
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A concessão de títulos honorários, de acordo com o artigo 311,
caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió
se faz via Decreto Legislativo, devendo ser aprovado pela
maioria absoluta dos seus Membros.
Ainda, os parágrafos 2º e 3º do artigo 311 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Maceió, afirma que o referido
título honorífico será concedido a pessoas que tenham
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado,
à União, à Democracia, ou a Humanidade que o Projeto de
Decreto Legislativo deverá vim acompanhado da biografia
circunstanciada da pessoa que se deseja homenagear, in
verbis:
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria absoluta dos seus Membros.
[...]
§ 2º. O título honorífico será concedido a pessoas que
tenham reconhecidamente prestado serviços ao Município,
ao Estado, à União, à democracia, ou à causa da
Humanidade.
§ 3º. O Projeto será acompanhado da biografia
circunstanciada da pessoa que se deseja homenagear.
[...]
 
Sendo assim, observa-se que o referido Projeto de Decreto
Legislativo preenche os pré-requisitos estabelecidos nos
parágrafos supracitados, uma vez que no corpo deste são
considerados e enaltecidos os relevantes serviços prestados à
União e à Democracia pelo ex-Senador da República Eunício
Lopes de Oliveira, bem como é exposta de maneira precisa a
biografia profissional do mesmo.
 
Por fim, convém assinalar o contido no parágrafo 4º do artigo
311 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió,
estabelecendo que “em cada Período Legislativo, o Vereador
ou Vereadora poderá figurar como Autor de 02 (dois) títulos de
Cidadão Honorário e 02 (dois) títulos de Cidadão
Benemérito.”
 
Após análise minuciosa do Projeto de Decreto Legislativo em
questão, observamos que todas as condições prescritas na Lei
Orgânica do Município de Maceió e no Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, se acham cumpridas,
propiciando total sustentação ao projeto, para que possa
prosperar. Sendo assim, opinamos pela LEGALIDADE e pela
regular tramitação do presente.
 
Sala das Comissões, 09 de Setembro de 2021.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
Leonardo Dias
Aldo Loureiro
Chico Filho
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:565B8146

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 24/09/2021. Edição 6289 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Interessado : CHICO FILHO
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LOPES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 24 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de setembro de
2021 às 11h33.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Parecer Nº: 41/2021 
Processo Nº: 06290035 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 23/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Chico Filho 
Ementa da Matéria: Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo Senador 
Eunício Lopes de Oliveira 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do vereador 
Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão Honorário ao Senador Eunício Lopes 
de Oliveira.  

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do Título de 

Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. Segundo o 
Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes 
títulos serão concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 
Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade.  

 
 Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício Lopes de Oliveira é 
natural de Mangabeira/CE, foi Senador da República pelo Ceará de 2011 à 2019 e 
presidente do Senado federal de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e 
empresário, graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo Centro 
Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e administrou empresas que 
atuavam no serviço de transporte de valores, segurança privada e venda de alimentos. 
 
 Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia circunstanciada, 
em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu aos agricultores da região da 
Agência Nacional de Desenvolvimento do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 
2017, Eunício foi presidente da República interino durante três dias, período em que 
sancionou um projeto de lei.  

 
 
 



 

 
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo Senador Eunício 
Lopes de Oliveira”. 

 
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por finalidade 

conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que tem reconhecidos serviços 
prestados à sociedade, pela sua história desenvolvida, entendemos que a proposta 
objeto deste projeto de decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela 
sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 18 de outubro de 2021. 

 
 

__________________________________ 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 
Votos Favoráveis:                             
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   18 

Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FB25CB07 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250015/2021 

 

PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:355F5ACF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250071/2021. 

 

PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7F731DDD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250073. 

 

PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08200015 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 19/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE MACEIÓ À
TEREZA NELMA DA SILVA PORTO VIANA SOARES.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 06 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de setembro de
2021 às 14h04.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08200015 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 19/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE MACEIÓ À
TEREZA NELMA DA SILVA PORTO VIANA SOARES.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 24 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de setembro de
2021 às 15h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08200015/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08200015/2021.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 19/2021
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO DECRETO LEGISLATIVO
N° 019/2021 QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO
TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE MACEIÓ À
TEREZA NELMA DA SILVA PORTO VIANA SOARES.
 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 019/2021 de iniciativa
parlamentar da vereadora Silvania Barbosa concede título de
cidadã honorária de Maceió a Sra. Tereza Nelma da Silva Porto
Viana Soares.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo n. 019/2021 concede título de
cidadã honorária de Maceió a Sra. Tereza Nelma da Silva Porto
Viana Soares, senão vejamos a íntegra do Projeto: [...]
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, decreta:
Art. 1º Fica Concedido o título de Cidadã Honorária do
Município de Maceió à senhora Tereza Nelma da Silva Porto
Viana Soares, pelos relevantes serviços prestados à
comunidade Maceioense.
Art. 2º O título ora outorgado será entregue em sessão solene
do Legislativo Municipal em data a ser designada por seu
Presidente e o chefe do Executivo Municipal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposições em contrário.
 
DA CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO.
COMPETÊNCIA TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA
LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber;
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive de título de
cidadão honorário, pela maioria absoluta dos votos dos seus
membros, Além do Art. 311 do Regimento interno.
Ressalta-se que o título de honorário trata-se da mais alta
honraria municipal, que reconhece destinados de outras cidades
homenageados como filhos da terra de Maceió, pessoas que
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dedicam ou dedicaram suas vidas em causas nobres deste
Município.
No caso em tela, é público e notório a extensa biografia de
causas e serviços prestados a toda população de Maceió, pela
Sra. Tereza Nelma da Silva Porto Viana.
Logo, a proposta de Lei é louvável e merece prosperar.
Ademais, observa-se que o projeto ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos da Constituição Federal e da
Lei Orgânica do Município, apresentando-se em condições de
ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Decreto Legislativo n.
019/2021, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, por
entender que a referida proposição está em consonância com a
legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 13 de Setembro de 2021.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
Aldo Loureiro
Chico Filho
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08200015 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 19/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE MACEIÓ À
TEREZA NELMA DA SILVA PORTO VIANA SOARES.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 27 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de setembro de
2021 às 10h55.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 42/2021 
Processo Nº: 08200015 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 19/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: Silvania Barbosa 
Ementa da Matéria: Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã Honorária de Maceió 
à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da vereadora 
Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã Honorária de Maceió à Tereza 
Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do Título de 

Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. Segundo o 
Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes 
títulos serão concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 
Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade.  

 
 Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 
parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada federal Tereza 
Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu em Arapiraca/AL e possui uma 
trajetória de mais de 35 anos ligada à defesa dos direitos humanos.  
 
 Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, onde 
desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, bem como aproximou-se 
de entidades filantrópicas e estimulou a organização e criação de associações em prol 
das minorias. Além de outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 
vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita deputada federal 
por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa.  

 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã Honorária de Maceió à 
Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares”. 



 

 
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por finalidade 

conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem reconhecidos serviços 
prestados ao município, pela sua história desenvolvida, entendemos que a proposta 
objeto deste projeto de decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela 
sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 18 de outubro de 2021. 

 
 

__________________________________ 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 
Votos Favoráveis:                              
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FB25CB07 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250015/2021 

 

PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:355F5ACF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
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PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7F731DDD 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   21 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D96E8DC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220018/2021. 

 

PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250073. 

 

PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 05, de 2021 

(Do Sr. ZÉ MÁRCIO FILHO) 
 
 

Dispõe sobre a concessão do título de cidadão 
honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo. 

 
 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ a JOSEALDO TONHOLO, Reitor da Universidade Federal de Alagoas. 

 
Art. 2º O título ora outorgado será entregue em solenidade com a 

presença do homenageado, em evento oficial a ser realizado nesta cidade em 
local a ser definido pelo cerimonial do Reitor da Universidade Federal de 
Alagoas. 

 
Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

1  Josealdo Tonholo é um paulista – brasileiro descendente de 
italianos e portugueses - nascido em Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, nos 
idos de 1967. Filho mais velho de pai e mãe trabalhadores do chão de fábrica da 
indústria têxtil, o que propiciou o privilégio de poder estudar no ensino 
fundamental no Centro Educacional SESI, no. 259. Sempre estudando em 
escolas públicas, felizmente de muita qualidade, fez o ensino médio na Escola 
Estadual de Segundo Grau Cônego Barros.  
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2  Em 1984 prestou a prova de vestibular da FUVEST, foi aprovado em 
primeiro lugar e ingressou como estudante de Química na Faculdade de Filosofia 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em Ribeirão 
Preto. Lá cursou com excelente aproveitamento e obteve os graus de Bacharel e 
Licenciado em Química (1988), simultaneamente. Durante o curso de graduação 
atuou como estudante voluntário em projetos de Física Médica, no 
Departamento de Física da FFCLRP/USP desde 1985 até 1987, quando mudou 
seus interesses em pesquisa para o Laboratório de Eletroquímica do 
Departamento de Química da mesma instituição. 
Ainda em 1988, durante o curso da graduação, enquanto estagiário do 
Laboratório de Eletroquímica, teve a oportunidade de conhecer os 
pesquisadores Marília Oliveira Fonseca Goulart e Antônio Euzébio Goulart 
Santana, mineiros radicados em Alagoas, professores da Universidade Federal 
de Alagoas, que faziam intercâmbio científico num projeto que passou a 
integrar, em que investigava o comportamento eletroquímico de um produto 
natural de interesse farmacêutico, o Gossipol. A convite do grupo da UFAL, veio 
pela primeira vez à Maceió em 1988, ainda estudante de graduação. Isto fez 
toda a diferença na carreira profissional e na vida pessoal... Experimentou o 
acolhimento e hospitalidade da gente alagoana, que mais tarde adotaria como 
sua família. Conheceu as belezas da cidade que mais tarde adotaria como sua 
casa. Conheceu a Universidade e o Departamento que mais tarde adotaria como 
sua segunda casa. Ainda em São Paulo, sempre no circuito Ribeirão Preto e São 
Carlos, fez mestrado (concluído em 1991) e começou o doutorado em Química, 
área de Físico-Química, pelo Instituto de Química de São Carlos (que foi 
concluído 1997) da Universidade de São Paulo... A mesma Universidade em que 
foi aluno de graduação, mestrado, doutorado o recebeu como professor de 
Físico-Química de 1991 até 1992. 
3  Em 1º de março de 1993 mudou-se definitivamente para Maceió, 
vindo a convite do grupo para atuar Professor Visitante na área de Físico-
Química do então Departamento de Química do CCEN/UFAL. Foi concursado, 
aprovado e efetivado em 1995.  
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Aqui chegando, em 1993, viveu uma situação inusitada para os padrões 
paulistas... ainda cursando o doutorado na USP, já era participante de um 
programa de pós-graduação stricto sensu, o Curso de Mestrado em Química 
Orgânica da UFAL, depois redenominado de Curso de Pós-graduação em 
Química e Biotecnologia da UFAL. Concluiu o mestrado em 1997, sendo o 
primeiro doutor formado com apoio de uma bolsa de estudos da FAPEAL, a 
Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado de Alagoas. 
Obtido o título de doutorado, vem os novos desafios. Interação com o setor 
produtivo privado. Atuou em parcerias com Salgema, FIEA, SEBRAE e Governo 
do Estado, onde conheceu valiosos profissionais. Implantou com colegas da 
Universidade, ETFAL e empresas o XVII Conselho Regional de Química, onde 
atua como Conselheiro desde a criação em 1998, já tendo sido Diretor 
Tesoureiro e Vice-Presidente. 
4  Em 1999, liderou a mobilização de criação da primeira incubadora 
de empresas do Estado de Alagoas, a INCUBAL, ainda hoje atuando enquanto 
mecanismo de empreendedorismo e inovação da UFAL. Atuou em parceria com 
várias instituições do Estado de Alagoas para que o Programa de Incubação de 
Empresas tivesse sucesso. Em 2003 já eram 15 incubadoras funcionando em 
Alagoas. Por esta ação, foi alavancado à posição de Diretor da ANPROTEC-
Associação Brasileira de Parques Tecnológicos e Incubadoras de Empresas, onde 
atuou de 2003 até 2009. 
5  Em 2003, em parceria com o SEBRAE-AL e SEBRAE-NAC, criou e 
geriu o Instituto do Bambu, organização social de grande impacto, com 
tecnologias sociais certificadas pela Fundação Banco do Brasil. Organização esta 
responsável pela criação de “bambuzerias” que foram foco de transformação de 
vários territórios no estado de Alagoas e se tornou referência nacional, na sua 
curta existência, até 2010. 
Sempre engajado nas causas da inovação tecnológica e na inovação social, 
ajudou a estruturar a atuação nacional nas áreas de propriedade intelectual, 
apoiando a criação do FORTEC - Associação Fórum Nacional de Gestores de 
Inovação e Transferência de Tecnologia e posteriormente do curso de Mestrado 
Profissional do PROFNIT, Rede Nacional composta por 440 professores doutores, 
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mais de 1500 estudantes e situada em 23 estados da Federação.  Desde 2015 
exerce a função de Pró-Reitor do FORTEC. Seguiu todas as etapas da carreira 
acadêmica, como professor do Departamento de Química, depois Instituto de 
Química e Biotecnologia da Universidade Federal de Alagoas, passando de 
Professor Assistente, Professor Adjunto, Professor Associado e chegando ao 
ápice da carreira em 2015, quando defendeu seu memorial de Professor Titular.  
Na UFAL foi membro de colegiados de cursos de graduação e de pós-graduação, 
coordenador de curso, coordenador de vários projetos de desenvolvimento 
institucional e de pesquisa. 
6  Nos mandatos dos Reitores Rogério Pinheiro e Ana Dayse Dórea, 
teve a oportunidade de atuar com Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-graduação, o 
que certamente contribuiu para aumentar ainda mais a interação com a 
sociedade alagoana, além de oportunizar um melhor conhecimento da própria 
instituição. Atuante em Química, com ênfase em Eletroquímica, remediação de 
águas residuárias, anodo dimensionalmente estável, desprendimento de 
hidrogênio e produção de cloro e soda, corrosão, polímeros 
condutores/conjugados, dispositivos e materiais inovadores em energia e saúde. 
Na área de Gestão em Ciência, Tecnologia e Inovação é ativo em Sistemas de 
Inovação, Empreendedorismo Inovador, Proteção do Conhecimento, 
Transferência de Tecnologia, Interação Universidade-Empresa e Incubadoras de 
Empresas/Parques Tecnológicos.  
7  É orientador do quadro permanente dos PPGs em Química e 
Biotecnologia do IQB/UFAL, da Rede PROFNIT e da Rede Renorbio. É professor 
colaborador do Mestrado do PPCTEC do IFAL-Marechal Deodoro e Doutorado 
em Materiais da UFAL. Em sua carreira, orientou mais de 100 estudantes desde 
iniciação científica até pós-doutorado. É membro integrante do INCT-INAMI-
Instituto Nacional de Marcadores Integrados. É Bolsista de Produtividade 
DT/CNPq desde 2006. Foi bolsista de Pós-Doutorado CNPq, no Departamento de 
Materiais da Universidade de Loughborough, Inglaterra, sob supervisão do Prof. 
G.D. Wilcox(2013-2015). 
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Desde 28 de janeiro de 2020, Josealdo Tonholo tem o desafio de gerir a 
Universidade Federal de Alagoas no cargo de Reitor, eleito pela maioria dos três 
segmentos e referendado pelo Governo Federal. Desafio de manter em 
funcionamento a maior instituição de Ensino do Estado, apesar das adversidades 
de uma pandemia sem precedentes e de um orçamento pífio; Desafio de 
integrar cada vez mais a Universidade à sociedade alagoana, em todos os campi, 
em todo o Estado; Desafio de garantir que a educação seja transformadora e 
combata as desigualdades; Desafio de sempre desenvolver o espírito da 
Cidadania! 
8  Por todas essas razões, além do próprio ofício que representa, é 
justo reconhecer que o presidente Jair Messias Bolsonaro faz-se merecedor de 
ser acolhido honorariamente entre os cidadãos de Maceió. 

 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 25 de Junho de 2021. 
 
 

ZÉ MÁRCIO FILHO 
Vereador por PSD 
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À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 06 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de setembro de
2021 às 14h09.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06300027 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 22/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO
Assunto : PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO TÍTULO HONORÁRIO JOSEALDO TONHOLO

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma.
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2021 às 14h11.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 06300027/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 06300027/2021.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 22/2021
INTERESSADO: VEREADOR ZÉ MÁRCIO
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO PROTOCOLADO COM O Nº
06300027 DE INICIATIVA DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE
CIDADÃO HONORÁRO DE MACEIÓ AO SENHOR
JOSEALDO TONHOLO.
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, a análise ao Projeto de Decreto
Legislativo protocolado sob o nº 06300027 de autoria do
Vereador Zé Márcio.
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a
concessão do título de cidadão honorário do município de
Maceió ao Senhor JOSEALDO TONHOLO, magnífico Reitor
da Universidade Federal de Alagoas - UFAL. Além disso, traz
a previsão de entrega do título em solenidade com a presença
do homenageado em evento oficial a ser realizado nesta cidade
em local a ser definido pelo cerimonial do Reitor da
Universidade Federal de Alagoas.
O vereador Zé Marcio expõe na justificativa que Josealdo
Tonholo é paulista nascido em Ribeirão Preto, Estado de São
Paulo, em 1967, tendo se mudado para Maceió em definito no
ano de 1993, quando então passou a atuar como professor na
UFAL, iniciando uma bem-sucedida atuação na Universidade
Federal local. Tornou-se Reitor em 2020, após ser eleito pela
maioria dos três segmentos da instituição e ser referendado
pelo Governo Federal.
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Cabe aqui destacar que vereadores e vereadoras podem legislar
acerca de tema de interesse local que não impliquem em
aumento de despesa e/ou invada a competência do Chefe do
Poder Executivo, descrita no §1º, Art. 32 da Lei Orgânica do
município de Maceió - LOM.
Além disso, os Projetos devem respeitar as competências
específicas elencadas nos Art. 6ª e 7º da Lei Orgânica – LOM,
e dos Arts. 219 e 222 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió. Também é de competência privativa para
a Câmara Municipal de Maceió exercer a função legislativa por
meio de Projetos de Resolução que se encontram previstos no
art. 219, I do Regimento Interno.
Além disso, o art. 311 do Regimento Interno desta casa dispõe
que:

 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria absoluta dos seus Membros.
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§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal:
(...)
§ 2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à
União, à democracia, ou à causa da Humanidade.
§ 3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada
da pessoa que se deseja homenagear.
 
Assim, tem-se que o projeto apresentado não possui qualquer
vício de competência no que se refere a sua forma e conteúdo,
atendendo aos termos da referida Lei Orgânica do município e
do Regimento Interno desta casa.
E, tão importante quanto, o Projeto de Lei traz a história,
devidamente relatada na biografia juntada ao Projeto de
Decreto Legislativo, do Reitor Sr. Josealdo Tonholo e seu
compromisso com a educação e de notórios serviços prestados
ao Munício, ao Estado à União.
É importante mencionar a importância em administrar a maior
Universidade de Alagoas, o que já seria um desafio colossal em
tempos normais, ainda mais o é em tempos de tamanha
instabilidade política, de redução de recursos e mediante a uma
pandemia.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que o Sr. Josealdo
Tonholo atende a todos os requisitos objetivos necessários à
concessão do título de cidadão honorário, nos termos do art.
311 do Regimento interno desta Cala Legislativa.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo
seguido os trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos
moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 13 de Setembro de 2021.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Dr. Valmir
Leonardo Dias
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de setembro de
2021 às 09h16.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROCESSO N. 06300027/2021 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 22/2021 

 

 

I - RELATÓRIO 

 O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador Zé Márcio Filho, 

que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo 

Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder Título de Cidadão 

Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento ao Regimento 

Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, para o parecer sob o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 

II - ANÁLISE 

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador Zé 

Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. 

Josealdo Tonholo, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de forma significativa 

para o crescimento, desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas desde 1993 vive 

em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e efetivado, por meio de concurso público, 

na Universidade Federal de Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica 

e de pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto de Decreto 

Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade Federal de Alagoas, 

eleito pela maioria dos três segmentos.  

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica corrente nos 

municípios, justamente com o intuito de prestigiar pessoas que, por sua atividade, tenham 

contribuído ou contribuem de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o homenageado como filho 

da terra, pessoa que dedica sua vida em causas nobres, no caso do homenageado a educação, 

ciência e pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 30, incisos I e 

II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município 

de Maceió. 

 

III - CONCLUSÃO  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto Legislativo, de autoria 

do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do campo de análise da presente Comissão 

Permanente. 

 

É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

 

 

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

Relatora 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS: 

 

 

 

VOTOS CONTRÁRIOS: 
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I - RELATÓRIO 

 O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador Zé Márcio Filho, 

que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo 

Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder Título de Cidadão 

Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento ao Regimento 

Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, para o parecer sob o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 

II - ANÁLISE 

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador Zé 

Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. 

Josealdo Tonholo, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de forma significativa 

para o crescimento, desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas desde 1993 vive 

em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e efetivado, por meio de concurso público, 

na Universidade Federal de Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica 

e de pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto de Decreto 

Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade Federal de Alagoas, 

eleito pela maioria dos três segmentos.  

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica corrente nos 

municípios, justamente com o intuito de prestigiar pessoas que, por sua atividade, tenham 

contribuído ou contribuem de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o homenageado como filho 

da terra, pessoa que dedica sua vida em causas nobres, no caso do homenageado a educação, 

ciência e pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 30, incisos I e 

II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município 

de Maceió. 

 

III - CONCLUSÃO  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto Legislativo, de autoria 

do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do campo de análise da presente Comissão 

Permanente. 

 

É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

 

 

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

Relatora 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS: 
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FB25CB07 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250015/2021 

 

PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:355F5ACF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   20 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2A69AAB6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250071/2021. 

 

PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7F731DDD 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   23 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250073. 

 

PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2021. 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA 
SENADOR ARNON DE MELLO AO JORNALISTA 
BERNARDINO SOUTO MAIOR.  

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ APROVOU E 
ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
 
Art.1º Concede a comenda Senador Arnon de Mello (Resolução n° 582/1997) ao Jornalista 
Bernardino Souto Maior, em reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e ao 
profissionalismo com que sempre exerceu sua profissão, contribuindo para toda a sociedade 
maceioense. 
 
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Setembro de 
2021. 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2021. 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA 
SENADOR ARNON DE MELLO AO JORNALISTA 
BERNARDINO SOUTO MAIOR.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Em 1997, esta casa criou a Comenda Senador Arnon de Mello (Resolução n° 582/1997), 
com o objetivo de prestigiar personalidades da área de Comunicação – Jornalistas, Radialistas, 
Redatores, Apresentadores e Escritores, além de Entidades e Instituições que tenham se 
destacado nesse campo. 

De cordo com a Resolução n° 582/1997, trago a homenagem póstuma ao Jornalista: 
Bernardino Souto Maior (*1949 / +2021), figura pública, possuía mais de 50 (cinquenta) anos 
dedicados ao Jornalismo, tendo iniciado na carreira aos 17 anos (1968), na rádio Educadora 
Palmares como Jornalista Esportivo.  

Passou pelos mais respeitados jornais e revistas nacionais: Revista Placar, Veja, IstoÉ, 
Visão, Correio de Maceió, Semanário Desafio, Jornal de Alagoas e Tribuna de Alagoas 
(extintos), Jornal Gazeta de Alagoas, Folha de São Paulo, Diário de Pernambuco. Preenchendo 
seu currículo, foi assessor de comunicação da empresa de energia do Estado: Ceal (extinta). E 
também trabalhou auxiliando grandes políticos de Alagoas.  

Bernardino sempre foi um jornalista nato, daqueles que aprendeu na prática, tinha o 
“filing” de despertar a curiosidade e admiração pelos colegas de profissão.  

Não era político, mas exalava política. Conhecia a velha guarda, transitava muito bem 
pela nova geração. Respeitado apenas com o poder de sua caneta, tinha “furos” que ninguém 
entendia de onde vinham.  Aos que estavam ingressando na política Alagoana, a busca por 
Bernardino Souto Maior era carta certa. Sua análise de fatos, seu olhar clínico do momento 
político, sua convicção, norteou muitos que o buscaram.  

Por todo trabalho executado, e em reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e ao 
profissionalismo com que sempre exerceu sua profissão, contribuindo para toda a sociedade 
maceioense. Demonstra-se merecida esta homenagem póstuma ao Jornalista Bernardino 
Souto Maior. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Setembro 
de 2021. 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09020007 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA SENADOR ARNON DE
MELLO AO JORNALISTA BERNARDINO SOUTO MAIOR.

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 20 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de setembro de
2021 às 14h54.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



CÄMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO) 

PARECER 
PROCESSO N° 09020007/2021 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 27/2021 
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR CHICO FILH0 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇAE 

REDAÇÃ0 FINAL, SOBRE O PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO N° 27/2021. DE 

AUTORIA DA VEREADORA TECA NELMA. 

QUE DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO 

JORNALISTA BERNARDINO SOUTO MAIOR 

I- Relatório 

Remetidoa esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o Projetoo 

de Decreto Legislativo n° 27/2021, propöe a concessão da Comenda Senador Arnon de 

Mello ao jornalista Bernardino Souto Maior, como forma de reconhecimento aos 

préstimos à sociedade maceioense, na condição de jornalista. 

Logo, propõe pela aprovação do referido Decreto Legislativo, o qual, nos 

termos do artigo 116 do Regimento Interno la Câmara Municipal de Maceió, dá-se 

opinião técnica a respeito do tema. 

No que interessa, éo relatório.

1 



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÁO DE CONSTITUIÇ JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

I1- Análise 

Analisando a historiografia trazida no bojo da justificativa anexa ao Decreto 

Legislativo em projeton°27/2021, percebe-se que o homenageado/comendador prcenche 

todos os requisitos trazidos para recebimento da Comenda do Mérito Civico descrita no 

bojo do artigo 312, § 2°, inciso XLVI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió. 

Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a concessão de 

importante e significativa honraria ao homenageado, de modo que o mesmo não possui 

qualquer vicio material ou formal em sua elaboração, que seja capaz de violar a ordem 

constitucional, Lei Orgânica Municipal, o sistema legal ou juridico. 

Passamos a conclusão. 

III - Conclusão 

Logo, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, voto pela 

CONSTITUCIONALIDADE, nos moldes como se apresenta. 

Sala das Comissões, em 27 de Agosto de 2021. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Relator 

VOTOSFAVORÁVEIS: VOTOS CONTRÁRIOS: 

Ald lou/el ro 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09020007 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 27/2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA SENADOR ARNON DE
MELLO AO JORNALISTA BERNARDINO SOUTO MAIOR.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 28 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de setembro de
2021 às 09h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09020007/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09020007/2021.
DECRETO LEGISLATIVO N° 27/2021
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O REQUERIMENTO Nº
27/2021, DE AUTORIA DA VEREADORA TECA
NELMA, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA
COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO
JORNALISTA BERNARDINO SOUTO MAIOR.
 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o Projeto de Decreto Legislativo nº 27/2021, propõe a
concessão da Comenda Senador Arnon de Mello ao jornalista
Bernardino Souto Maior, como forma de reconhecimento aos
préstimos à sociedade maceioense, na condição de jornalista.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Decreto Legislativo, o
qual, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito
do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Analisando a historiografia trazida no bojo da justificativa
anexa ao Decreto Legislativo em projeto nº 27/2021, percebe-
se que o homenageado/comendador preenche todos os
requisitos trazidos para recebimento da Comenda do Mérito
Cívico descrita no bojo do artigo 312, § 2º, inciso XLVI, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió.
 
Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a
concessão de importante e significativa honraria ao
homenageado, de modo que o mesmo não possui qualquer
vício material ou formal em sua elaboração, que seja capaz de
violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o
sistema legal ou jurídico.
 
Passamos a conclusão.
 
III – Conclusão
 
Logo, limitando-se à competência desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e
fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE, nos moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 27 de Agosto de 2021.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fábio Costa
Leonardo Dias
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
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VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:0782CB64

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 29/09/2021. Edição 6292 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09020007 / 2021
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 27/2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA SENADOR ARNON DE
MELLO AO JORNALISTA BERNARDINO SOUTO MAIOR.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de setembro de
2021 às 09h24.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
PROCESSO N. 09020007 / 2021 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 27/2021 

 

I – RELATÓRIO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino 

Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o 

qual opinou pela constitucionalidade e regularidade formal do Projeto de Decreto Legislativo. 

Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem 

como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos 

Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a 

legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu artigo 26 e o 

art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta 

competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador Arnon de Mello 

ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma brilhante passagem pessoal e profissional 

no nosso Município. Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares quando tinha apenas 17 

anos, exercendo a função de jornalista esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do 

Jornal o Estado de São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. Também 

atuou como assessor de comunicação de várias repartições públicas em Maceió. 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia sobre política. Colaborou 

com revistas nacionais e trabalho em vários jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a 

Tribuna de Alagoas e a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se leitura obrigatória para os 

leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por 

complicações decorrentes da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo em vista todo o 

exposto. 

 

III – CONCLUSÃO 

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que compete 

exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei, de 

autoria da nobre Vereadora Teca Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2021. 

 

 

Vereadora Olívia Coimbra Tenório Vilaça 

Relatora 

 

 

Votos Favoráveis:                                                                       Votos Contrários: 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
PROCESSO N. 09020007 / 2021 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 27/2021 

 

I – RELATÓRIO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino 

Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o 

qual opinou pela constitucionalidade e regularidade formal do Projeto de Decreto Legislativo. 

Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem 

como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos 

Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a 

legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu artigo 26 e o 

art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta 

competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador Arnon de Mello 

ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma brilhante passagem pessoal e profissional 

no nosso Município. Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares quando tinha apenas 17 

anos, exercendo a função de jornalista esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do 

Jornal o Estado de São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. Também 

atuou como assessor de comunicação de várias repartições públicas em Maceió. 



 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia sobre política. Colaborou 

com revistas nacionais e trabalho em vários jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a 

Tribuna de Alagoas e a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se leitura obrigatória para os 

leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por 

complicações decorrentes da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo em vista todo o 

exposto. 

 

III – CONCLUSÃO 

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que compete 

exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei, de 

autoria da nobre Vereadora Teca Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2021. 

Vereadora Olívia Coimbra Tenório Vilaça 

Relatora 

 

Votos Favoráveis 
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FB25CB07 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250015/2021 

 

PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:355F5ACF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   20 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2A69AAB6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250071/2021. 

 

PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7F731DDD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Código Identificador:8D96E8DC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
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PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   23 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250073. 

 

PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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